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ATOS DO COMDIM

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE ITAJAÍ – COM-
DIM/ITAJAÍ. Ao décimo dia do mês de novembro de 2023, às duas horas e quinze 
minutos, na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, Rua Antônio Adão 
Dias, nº 700, bairro São Judas, para Reunião Ordinária do Conselho Municipal 
dos Direitos da Mulher com as seguintes participantes: Aruana Boettcher da Costa, 
Danielle Cristina Dias, Fernanda Luz, Maria do Carmo Cabral, Danielle Cadan, 
Gisele Alessandra Martins, Thamara G. Delmir, Cleonice Fátima, Larissa Pereira de 
Santana, Jucelaine Mareli Cardoso Perske, Letícia Helena Prochnow, Djanine Gisele 
Machado, Irani Simões Dias e Thiely Soares. 1ª ORDEM DO DIA – Momento da 
Secretaria: A vice-presidente Djanine iniciou a reunião informando sobre a Comissão 
de Normas, que não conseguiu se reunir em tempo hábil para a discussão do regi-
mento do Conselho. Após, aprovou-se a pauta reunião anterior. Aprovou-se também o 
calendário de reuniões de 2024, começando a partir da primeira terça-feira do mês de 
fevereiro. 2ª ORDEM DO DIA – Capacitação dos Conselheiros: Na reunião anterior, 
mencionou-se sobre a necessidade de capacitação dos conselheiros. Informamos que 
o processo de trâmite do conselho do idoso ainda está em andamento, não sendo pos-
sível dar uma resposta ao conselho quanto a possibilidade de fazermos em conjunto. 
Além disso, foram indicados alguns nomes para fazermos orçamento e solicitarmos 
capacitação: A professora Queli e a professora Dalila. Indicou-se que a capacitação 
ocorra no início do próximo ano. Além disso, Tamara informou que o Conselho Esta-
dual está fornecendo capacitação para conselheiros. 3ª ORDEM DO DIA -  16 Dias 
de Ativismo pelo fim da Violência Contra a Mulher: Tamara, representante da  Rede 
de Atenção Integral às Pessoas em Situação de Violência (RAIPSV), passou a progra-
mação da da campanha, as formas de divulgações, as entidades que irão participar e 
convidou as conselheiras presentes a participarem também. Falou sobre os vídeos que 
foram feitos e que serão passados nas televisões de alguns órgãos públicos de aten-
dimento. Tamara irá enviar os materias disponíveis no grupo, para as conselheiras 

ajudarem na divulgação. Além disso, a conselheira Larissa irá verificar a possibilida-
de do CDHI participar de algum evento. Tamara falou que dentro do plano plurianual 
de saúde, falou-se sobre o Plano anual de enfrentamento as violências, e que terá de 
forma fragmentada, o enfrentamento de violência contra a mulher. Será encaminhado 
até 2025, através da contratação de uma empresa. Além disso, mencionou-se a ne-
cessidade do Protocolo de atendimento para mulheres em situação de violência, bem 
como, a necessidade de divulgação dos fluxos de atendimento e os direitos dessas 
mulheres.  Tamara solicitou indicação de uma titular e uma suplente para indicação 
para a RAIPSV, pois em todo começo do ano ela encaminha Ofício solicitando a 
indicação. Dessa forma, iremos abrir uma enquete no grupos do whats para verificar 
quem possui interesse, visto que a gestão do COMDIM acabou de ser alterada. A pri-
meira reunião de 2024 será em fevereiro, e acredita que voltará a ser de forma mensal. 
4ª ORDEM DO DIA -   Laqueadura negada pelo Hospital Marieta:  A conselheira 
Cleonice, que estava na gestão anterior e acompanhou a discussão sobre esse tema, 
fez um breve relato sobre o que já foi feito. De forma geral, as mulheres são levadas 
– após o nascimento da criança no Marieta – para um hospital em outra cidade para 
conseguirem realizar a laqueadura que éum direito das mulheres. Segundo relatos, 
entende-se que o hospotal Marieta não realiza o procedimento por questões religiosas. 
O Conselho entrou em consenso quanto a necessidade de retomar toda essa discussão, 
recuperando as documentações anteriores, com os documentos, abaixo assinados e 
ofícios já encaminhados aos órgãos pertinentes. Decidiu-se que será feita uma comis-
são para aprofundar o tema e trazer para a plenária. A comissão será formada por três 
conselheiras, sendo elas: Cleonice Fátima, Fernanda Luz e Djanine Machado (mesa 
diretora). 5ª ORDEM DO DIA – Apresentação da Professora Mariana Benet: Ficou 
agendado como ponto de pauta da próxima reunião, a apresentação da Professora em 
nossa plenária. 6ª ORDEM DO DIA – Selo Social:  Decidiu-se por manter as indi-
cações das conselheiras Jucelaine Mareli Cardoso Perske (titular) e Danielle Cristina 
Dias (suplente). 7ª ORDEM DO DIA – Palavra Livre: Não teve. Sem mais para tratar, 
eu, Aline Mª S. de Oliveira, lavrei a presente ata que após lida, será assinada por mim 
e demais conselheiras presentes.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER DE ITAJAÍ – COM-
DIM/ITAJAÍ. Ao segundo dia do mês de fevereiro de 2024, às duas horas e quinze 
minutos, na sede da Secretaria Municipal de Assistência Social, Rua Antônio Adão 
Dias, nº 700, bairro São Judas, para Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher com as seguintes participantes: Aruana Boettcher da Costa, 
Vanessa Cristina de Souza, Danielle Cristina Dias, Danielle Cadan, Thamara 
Garcia Delmir, Fernanda Cristina da Luz, Cleonice Fátima Fiorentin Comunello, 
Letícia Cassanego,Djanine Gisele Machado, Natali Nascimento, Aline Cristine M 
Cardoso.1ª ORDEM DO DIA – Momento da Secretaria: Todas as conselheiras 
receberam a ata previamente e foi aprovada com unanimidade nesta plenária. 2ª 
ORDEM DO DIA – Redes Sociais: A estagiária Natália está responsável pelas 
redes sociais do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher de Itajaí, conforme 
demanda da última reunião. Informou que está publicando fotos das reuniões, mas 
que está aberta para realizar novas publicações, se alguém tiver alguma sugestão.
As sugestões poderão ser encaminhadas pelo grupo do whats app sempre que 
existirem, não precisando passar pela plenária. 3ª ORDEM DO DIA -  Indicação 
da RAIPSV: As indicações do Conselho foram as conselheiras Sara Ternes para 
titular e Natali Nascimento como suplente. 4ª ORDEM DO DIA – Nota de 
Repúdio sobre a alteração da lei do SUS para acompanhante – A conselheira 
Djanine informou que a Comissão da Mulher retornará na próxima semana e está 
em pauta para possível construção com o COMDIM, e a conselheira Letícia 
Helena informou – por whats app – que estava na pauta para o Centro de Direitos 
Humanos. Djanine lembra que a alteração da lei deixa margem para afunilar os 
direitos de acompanhante das mulheres, pois essa decisão ficou ligada ao corpo 
médico de poder restringir o centro cirurgico. Thamara relata que em conversa 
com o Dr. Fernando, que é defensor público em Itajaí, entendeu que a lei foi 
alterada para ampliar os direitos, mas que entende que virão interepretações 
equivocadas sobre a lei e que pode vir a restringir os direitos dessas mulheres. 
Sugeriu-se que o Conselho oficialize o Marieta para saber qual a interepteção do 
hospital em relação a esta alteração legal e como estão ocorrendo os encaminha-
mentos, com prazo de resposta de 30 dias. Dependendo da resposta, a conselheira 
Djanine irá consultar a comissão da mulher advogada ou a presidente da OAB, 
para podermos pensarmos qualquer futuro encaminhamento.  5ª ORDEM DO DIA  
- Leitura Final da Lei deste Conselho com as alterações  A secretaria executiva 
informou que foi realizada as alterações na lei, conforme sugestão da última 
plenária. Dessa forma, a conselheira Djanine fez a leitura da lei com as alterações 
e a nova lei trouxe outros debates em relação as denuncias que o conselho pode vir 

a receber, assim, foi sugerida alteração no Art 3º, para deixar explícito que o Conselho 
receberá denúnicas de formas coletivas apenas. Ficou decidido também que será 
regulamentada as questões das denúncias no Regimento Interno que também está 
sendo estudado e alterado pela Comissão de Normas. Dessa forma, as alterações da lei 
foram aprovadas por este conselho com unanimidade e serão encaminhadas para 
análise do setor jurídico. 6ª ORDEM DO DIA  - Comissão da Laqueadura –  A 
conselheira Djanine informou que tentou entrar em contato com o Ministério Público 
e eles informaram que no começo do mês conseguiriam conversar melhor sobre o 
assunto, para que pudesse retornar. Informamos que não foi localizada a pasta com o 
abaixo assinado que continha quase mil assinaturas, nem nos e-mails do COMDIM. 
As documentações que foram localizadas já foram analisadas pela comissão da 
Laqueadura que se encontrou no início do mês de dezembro. A secretaria executiva 
fez contato com a advogada Adriana, que havia ficado responsável por várias 
documentações na época, mas a mesma informou que não tinha nada em sua posse, 
que havia passado tudo para o conselho. Além disso, a secretaria executiva informou 
que tentou contato com a Anne, da defensoria pública, mas que estava de férias. A 
comissão teve reunião com a Luciane, que foi bastante ativa à época, mas que ela 
também não possui nenhuma documentação. A conselheira Letícia vai verificar no seu 
e-mail pessoal, se possui alguma documentação. A secretaria executiva irá falar com a 
Miriam, para verificar se existe a possibilidade dela ter deixado alguma documentação 
no CREAS. 5ª ORDEM DO DIA – Palavra Livre: A conselheira Fernanda informou 
sobre a semana das Mulheres, repassando a Lei para todos os presentes, bem como 
mencionando como ocorreram em anos anteriores  e que desde a reforma administrati-
va em 2019, está sob a incumbência da Secretaria de Promoção da Cidadania a 
articulação com os entes municipais sejam eles governamentais ou não governamen-
tais, para a organização de uma programação ampla, explicando como foi nos anos 
anteriores, inclusive mostrando a representante da Assistência Social Presente a 
diretora executiva Aline, convites de anos anteriores. No momento além de explicitar 
verbalmente, disponibilizou no grupo do Conselho as tratativas realizadas na reunião 
ocorrida sobre o tema e comunicou a realização de uma caminhada no dia 09/03 às 
10h com concentração no Museu Histórico, convidando a todas e ao Conselho para 
participação. Trouxe o tema para a plenária para que este conselho pudesse fomentar/
participar das atividades, e informou que o Conselho sempre participou. Além, 
mencionou já ter incluído no grupo de Whatapp existente para as discussões da 
Semana das Mulheres a secretária executiva deste conselho, Sra. Aline, que já vinha 
acompanhando os encaminhamentos. Mencionou sobre a possibilidade de propor 
atividades do próprio Conselho para a semana e questionou sobre a participação do 
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Conselho, com sua logo e composição das atividades ao longo da semana. Informou 
ainda que ocorreu a primeira reunião presencial no dia anterior, mas não teve a 
participação de ninguém deste conselho.  Informou que a próxima reunião está 
prevista para dia 19 de fevereiro e a conselheira Djanine quem ficou de participar 
enquanto conselheira do COMDIM. Aproveitou a oportunidade para informar a todas 
instituições presentes que tendo alguma atividade que desejem incluir na divulgação 
da programação possam fazer contato direto com ela para os encaminhamentos.  
Aruana informou que a Secretaria de Assistência também fará algumas atividades no 
mês da mulher e que terá uma reunião na próxima segunda-feira, dia 05 de fevereiro, e 
convidou todas as conselheiras presentes. A diretora executiva Aline Machado, 
informa que a Secretaria de Assistência fará suas ações e que irá encaminhar 
diretamente para o município e não para a Secretaria da Promoção da Cidadania, pois 
o decreto do município da a entender que cada secretaria fará a sua ação, que 

nenhuma secretaria fora instituída para essa organização.  Além disso, a diretora Aline 
também convida este conselho para pensar e participar das ações que serão realizadas 
pela Secretaria de Assistência, nesta reunião do dia 05 de fevereiro. A conselheira 
Cleonice, fala sobre a necessidade do conselho estar mais ativo nas ruas da cidade, 
através de manisfestações. Relata que essa seria uma forma de pegar mais assinaturas 
para o abaixo assinado referente a laqueadura do Marieta e de divulgar o conselho 
para o município. As conselheiras sugeririam participar da caminhada, dia 09 de 
março, para poder divulgar o conselho municipal dos direitos da mulher de Itajaí. Foi 
sugerido tamém pela conselheira Vanessa que seja feito uma ação de divulgação do 
COMDIM, juntamente com o calendário da da Semana da Mulher do município de 
Itajaí, para que as mulheres de Itajaí conheçam este onselho e o papel deste conselho 
nas políticas públicas de Itajaí, bem como, os direitos das mulheres no município. 
Sem mais para tratar, eu, Aline Mª S. de Oliveira, lavrei a presente ata que após lida, 
será assinada por mim e demais conselheiras presentes.
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ATOS DA CVI
PORTARIA Nº 076/2024

DESIGNA SERVIDOR EFETIVO PARA EXERCER A FUNÇÃO GRATIFICA-
DA DE “COORDENADOR E SUPERVISOR DO PATRIMÔNIO E DAS ORGA-
NIZAÇÕES NÃO-GOVERNAMENTAIS”.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, e em 
consonância com o artigo 1º, § 1º da Lei Complementar nº 280, de 31 de março de 
2015, resolve:

DESIGNAR 

JEFFERSON OSVALDO SANTARÉM AZEVEDO, matrícula nº 16, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de “Oficial Administrativo”, para exercer a função gra-
tificada de “Coordenador e Supervisor do Patrimônio e das Organizações Não-Go-
vernamentais”, sem prejuízo do exercício das funções do cargo efetivo, conforme 
prevê o Art. 3º da Lei Complementar nº 280/2015, a contar de 1º de abril de 2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 03 de abril de 2024.  

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 077/2024
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, 
resolve: 

Art. 1º NOMEAR DANIEL FEIL, para o cargo de provimento em comissão de 
“Assessor Parlamentar”, nível AS1 - B.

 Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura 
do Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermé-
dio do e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 04 de abril de 2024.  

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 078/2024
EXONERA, A PEDIDO, SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, 
resolve: 

EXONERAR, a pedido, JEAN CARLOS HARBS, matrícula nº 3855, do cargo 
de provimento em comissão de “Chefe de Gabinete de Vereador”, nível AS1-C, a 
contar de 04 de abril de 2024.
 
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 04 de abril de 2024.  

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

PORTARIA Nº 079/2024
NOMEIA SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Itajaí, no uso de suas atribuições que lhe 
confere o Art. 25, incisos II, X e XXVIII, do Regimento Interno da Câmara, resolve: 

Art. 1º NOMEAR ALEXANDRE DA SILVA WORTMEYER, para o cargo de provi-
mento em comissão de “Chefe de Gabinete de Vereador”, nível AS1 - C.

Art. 2º A nomeação terá efeitos após a publicação da presente Portaria, assinatura do 
Termo de Posse e remessa dos dados e informações ao TCE / SC, por intermédio do 
e-SFINGE on-line. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 05 de abril de 2024.  

Ver. MARCELO WERNER
Presidente.

 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

Câmara de Vereadores de Itajaí 
Presidência 

 

 
 

Av. Ver. Abrahão João Francisco, 3825 – Ressacada – Itajaí/SC -  CEP: 88.307-303 – Fone: (47) 3344-7100 

Acesse o site: www.cvi.sc.gov.br 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 05/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 

 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
- PARCIAL - 

 
Adjudico e homologo os atos praticados pela Pregoeira, quanto ao Processo Licitatório 
nº 05/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº 04/2024, cujo objeto consiste na 
“contratação de empresa visando a aquisição de gêneros alimentícios e materiais de 
higiene e limpeza para atender demanda da Câmara de Vereadores de Itajaí”, com 
relação ao Lote 03, em favor da empresa a seguir relacionada, para que produza os 
efeitos legais nos termos do inciso IV do artigo 71 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021: 
 

NAKA EXPRESS LTDA. 
(CNPJ nº 51.412.036/0001-13) 

LOTE 03 

Item Qtde. Código 
Estoque Descrição Material Valor unitário Valor total  

03 2000 un 88840 Café Tradicional (marca: Das Nações)  R$ 10,20 R$ 20.400,00 

VALOR TOTAL R$ 20.400,00 
 
 
 

Itajaí (SC), 04 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________ 
Ver. MARCELO WERNER 

PRESIDENTE 
Câmara de Vereadores de Itajaí 
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ATOS DO IPI

PORTARIA Nº 087/2024

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3.742/02, CONSIDERANDO Ofício n. 
001/2024/SAGeP, encaminhado pela Secretaria Municipal de Administração; 

RESOLVE:

Art. 1°. DEFERIR a revisão de proventos do benefício de aposentadoria de MAU-
RÍCIO JOSÉ PEREIRA, matrícula nº 2352001, concedido por meio da Portaria n. 
004/2024, de 03/01/2024, em virtude de alterações no assentamento funcional do 
referido servidor.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

   PREFEITURA DE ITAJAÍ 
     INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ITAJAÍ - IPI 

 Instituído pela Lei Complementar n.º 13 de 17/12/2001 
              CNPJ/MF n.º 04.984.818/0001-47 

Av. Getúlio Vargas, 193- Ed. D. Elvira –  Vila Operária – CEP: 88.303-220 
Fone/Fax: (47) 3405-6000 

 

 
 

 
 

PORTARIA Nº 101/2024 
 

 
A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de 

Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 3º, 

inciso “i”, da Lei 3.742/2002, resolve CONCEDER 

“LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE”, 

nos termos do artigo 8º, da Lei Complementar 180 de 

17 de dezembro de 2010, a servidora abaixo 

relacionada: 

 
 
 
 

NOME DO SERVIDOR MAT CARGO Nº DIAS PERÍODO 
 

ROMI MARCIA BELINI 
RAMPELOTTI 

1593202 AGENTE EM ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS 5 

 
11/03/2024 a 15/03/2024 

 
 
 
 
 

Itajaí, 04 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

 
MARIA ELISABETH BITTENCOURT 

Diretora Presidente do 
Instituto de Previdência de Itajaí 

 

MARIA ELISABETH 
BITTENCOURT:351234
78949

Assinado de forma digital por 
MARIA ELISABETH 
BITTENCOURT:35123478949 
Dados: 2024.04.04 17:22:59 -03'00'

ATOS DA SEC. PROMOÇÃO
 DA CIDADANIA
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ATOS DA SEC. ASSISTÊNCIA SOCIAL
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ATOS DA SEC. DESENVOLVIMENTO
URBANO E HABITAÇÃO

 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEDUH n.º 002/2024 - Classificação de grau de risco de 
atividades econômicas  
 
 
 

DISPÕE SOBRE A TABELA DE GRAU DE 
RISCO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS PARA 
A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO, NOS 
TERMOS DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 
119 DO PLANO DIRETOR DE GESTÃO E 
DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL DO 
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ (LEI COMPLEMENTAR 
N.º 449, DE 11 DE MARÇO DE 2024). 
 
 
 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO, no 

uso das atribuições que lhe confere o art. 133 da Lei Complementar Municipal n.º 337, de 

20 de dezembro de 2018; 

 

Considerando a necessidade de estabelecer diretrizes claras para o processo de consulta 

de viabilidade para a instalação de empresas e de regulamentar a classificação dos 

estabelecimentos quanto ao porte e à natureza de risco, bem como a importância de 

definir procedimentos de orientação para usos permissíveis e tolerados, nos termos da 

legislação aplicável; 

 

Considerando a importância de categorizar os empreendimentos e atividades segundo o 

seu grau de risco, de modo a orientar de forma adequada a análise de viabilidade e os 

procedimentos de licenciamento; 

 

Considerando o disposto no art. 119, parágrafo único, da Lei Complementar n.º 449, de 

11 de março de 2024, RESOLVE:  

 

Art. 1º A consulta e expedição de viabilidade, quando realizada por intermédio do 

integrador estadual, terá caráter exclusivamente orientativo, com o intuito de informar aos 

empreendedores e interessados as possibilidades de uso do imóvel desejado, com base 

na legislação urbanística e ambiental vigente.  

e-DOC D9A35823
Proc 91960/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC D9A35823

 
 

§1º É de inteira responsabilidade do empreendedor (e dos respectivos responsáveis 

técnicos) a efetiva adequação e conformidade do empreendimento e suas atividades à 

legislação urbanística e às demais normas públicas aplicáveis.   

§2º A mera consulta de viabilidade não supre a exigência de licença de localização e 

funcionamento nem autoriza a instalação de empreendimento ou o início de atividades no 

Município.  

 

Art. 2º A documentação exigida pela legislação urbanística e por outras normas públicas 

aplicáveis, referente a atividades de uso permitido, permissível ou tolerado, conforme a 

classificação realizada na consulta de viabilidade, será apresentada e avaliada na etapa 

de solicitação da licença de funcionamento ou durante procedimento ordinário de 

fiscalização ou auditoria.   

Parágrafo único. A apresentação de documentos na etapa de solicitação da licença de 

funcionamento ou durante procedimento de fiscalização deverá comprovar a adequação 

do empreendimento ou atividade às condições e aos requisitos estabelecidos na consulta 

de viabilidade de instalação, bem como às normas e regulamentações aplicáveis. 

 

Art. 3º A classificação de grau de risco das atividades econômicas será definida conforme 

a tabela prevista no ANEXO I desta Instrução Normativa.  

 

Art. 4º Considera-se, ainda, de “baixo risco” o empreendimento quando a integralidade de 

suas atividades são exercidas:  

I – na residência do empresário, titular ou sócio, sem qualquer tipo de atendimento 

presencial ou manutenção de estoque (fins de correspondência ou referência fiscal);  

II - exclusivamente no endereço dos clientes;  

III - em escritório virtual;  

IV - de forma tipicamente digital, não sendo necessária a configuração de 

estabelecimento físico para operação ou funcionamento;  

V - exclusivamente em escritório, sem manutenção de estoque de produtos incompatíveis 

com tal atividade (atividades típicas de escritório); 

VI – por Microempreendedor Individual (MEI), dispensado de alvará nos termos da 

Resolução n.º 59/2020 do CGSIM (e alterações). 
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Art. 5º O teor da presente Instrução Normativa foi submetido à consulta do Conselho 

Municipal de Gestão de Desenvolvimento Territorial - CMGDT, nos termos dos arts. 119, 

parágrafo único, e 202, ambos da Lei Complementar n.º 449, de 11 de março de 2024.  

 

Art. 6º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 
 

Itajaí-SC, 1º de abril de 2024.  
 
 
 

 
Rodrigo Lamim  

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação  
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ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SEDUH N.º 002/2024 
Tabela de classificação de grau de risco de atividades econômicas 

 
Código - 

CNAE Denominação – CNAE até 
150m² 

150m² 
a 

500m² 

500m² a 
750m² 

Acima 
de 750m² 

01.11-3-01 Cultivo de arroz Alto Alto Alto Alto 

01.11-3-02 Cultivo de milho Alto Alto Alto Alto 

01.11-3-03 Cultivo de trigo Alto Alto Alto Alto 

01.11-3-99 
Cultivo de outros cereais não especificados 
anteriormente Alto Alto Alto Alto 

01.12-1-01 Cultivo de algodão herbáceo Alto Alto Alto Alto 

01.12-1-02 Cultivo de juta Alto Alto Alto Alto 

01.12-1-99 
Cultivo de outras fibras de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente Alto Alto Alto Alto 

01.13-0-00 Cultivo de cana-de-açúcar Alto Alto Alto Alto 

01.14-8-00 Cultivo de fumo Alto Alto Alto Alto 

01.15-6-00 Cultivo de soja Alto Alto Alto Alto 

01.16-4-01 Cultivo de amendoim Alto Alto Alto Alto 

01.16-4-02 Cultivo de girassol Alto Alto Alto Alto 

01.16-4-03 Cultivo de mamona Alto Alto Alto Alto 

01.16-4-99 
Cultivo de outras oleaginosas de lavoura temporária 
não especificadas anteriormente Alto Alto Alto Alto 

01.19-9-01 Cultivo de abacaxi Alto Alto Alto Alto 

01.19-9-02 Cultivo de alho Alto Alto Alto Alto 

01.19-9-03 Cultivo de batata-inglesa Alto Alto Alto Alto 

01.19-9-04 Cultivo de cebola Alto Alto Alto Alto 

01.19-9-05 Cultivo de feijão Alto Alto Alto Alto 

01.19-9-06 Cultivo de mandioca Alto Alto Alto Alto 

01.19-9-07 Cultivo de melão Alto Alto Alto Alto 

01.19-9-08 Cultivo de melancia Alto Alto Alto Alto 

01.19-9-09 Cultivo de tomate rasteiro Alto Alto Alto Alto 

01.19-9-99 
Cultivo de outras plantas de lavoura temporária não 
especificadas anteriormente Alto Alto Alto Alto 

01.21-1-01 Horticultura, exceto morango Alto Alto Alto Alto 

01.21-1-02 Cultivo de morango Alto Alto Alto Alto 

01.22-9-00 Cultivo de flores e plantas ornamentais Alto Alto Alto Alto 

01.31-8-00 Cultivo de laranja Alto Alto Alto Alto 

01.32-6-00 Cultivo de uva Alto Alto Alto Alto 

01.33-4-01 Cultivo de açaí Alto Alto Alto Alto 

01.33-4-02 Cultivo de banana Alto Alto Alto Alto 

01.33-4-03 Cultivo de caju Alto Alto Alto Alto 
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01.33-4-04 Cultivo de cítricos, exceto laranja Alto Alto Alto Alto 

01.33-4-05 Cultivo de coco-da-baía Alto Alto Alto Alto 

01.33-4-06 Cultivo de guaraná Alto Alto Alto Alto 

01.33-4-07 Cultivo de maçã Alto Alto Alto Alto 

01.33-4-08 Cultivo de mamão Alto Alto Alto Alto 

01.33-4-09 Cultivo de maracujá Alto Alto Alto Alto 

01.33-4-10 Cultivo de manga Alto Alto Alto Alto 

01.33-4-11 Cultivo de pêssego Alto Alto Alto Alto 

01.33-4-99 
Cultivo de frutas de lavoura permanente não 
especificadas anteriormente Alto Alto Alto Alto 

01.34-2-00 Cultivo de café Alto Alto Alto Alto 

01.35-1-00 Cultivo de cacau Alto Alto Alto Alto 

01.39-3-01 Cultivo de chá-da-índia Alto Alto Alto Alto 

01.39-3-02 Cultivo de erva-mate Alto Alto Alto Alto 

01.39-3-03 Cultivo de pimenta-do-reino Alto Alto Alto Alto 

01.39-3-04 
Cultivo de plantas para condimento, exceto pimenta-
do-reino Alto Alto Alto Alto 

01.39-3-05 Cultivo de dendê Alto Alto Alto Alto 

01.39-3-06 Cultivo de seringueira Alto Alto Alto Alto 

01.39-3-99 
Cultivo de outras plantas de lavoura permanente não 
especificadas anteriormente Alto Alto Alto Alto 

01.41-5-01 
Produção de sementes certificadas, exceto de 
forrageiras para pasto Alto Alto Alto Alto 

01.41-5-02 
Produção de sementes certificadas de forrageiras 
para formação de pasto Alto Alto Alto Alto 

01.42-3-00 
Produção de mudas e outras formas de propagação 
vegetal, certificadas Alto Alto Alto Alto 

01.51-2-01 Criação de bovinos para corte Alto Alto Alto Alto 

01.51-2-02 Criação de bovinos para leite Alto Alto Alto Alto 

01.51-2-03 Criação de bovinos, exceto para corte e leite Alto Alto Alto Alto 

01.52-1-01 Criação de bufalinos Alto Alto Alto Alto 

01.52-1-02 Criação de equinos Alto Alto Alto Alto 

01.52-1-03 Criação de asininos e muares Alto Alto Alto Alto 

01.53-9-01 Criação de caprinos Alto Alto Alto Alto 

01.53-9-02 Criação de ovinos, inclusive para produção de lã Alto Alto Alto Alto 

01.54-7-00 Criação de suínos Alto Alto Alto Alto 

01.55-5-01 Criação de frangos para corte Alto Alto Alto Alto 

01.55-5-02 Produção de pintos de um dia Alto Alto Alto Alto 

01.55-5-03 Criação de outros galináceos, exceto para corte Alto Alto Alto Alto 

01.55-5-04 Criação de aves, exceto galináceos Alto Alto Alto Alto 

01.55-5-05 Produção de ovos Alto Alto Alto Alto 

01.59-8-01 Apicultura Alto Alto Alto Alto 
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01.59-8-02 Criação de animais de estimação Alto Alto Alto Alto 

01.59-8-03 Criação de escargô Alto Alto Alto Alto 

01.59-8-04 Criação de bicho-da-seda Alto Alto Alto Alto 

01.59-8-99 
Criação de outros animais não especificados 
anteriormente Alto Alto Alto Alto 

01.61-0-01 
Serviço de pulverização e controle de pragas 
agrícolas Alto Alto Alto Alto 

01.63-6-00 Atividades de pós-colheita Alto Alto Alto Alto 

01.70-9-00 Caça e serviços relacionados Alto Alto Alto Alto 

01.61-0-02 Serviço de poda de árvores para lavouras Baixo Baixo Baixo Baixo 

01.61-0-03 Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita Baixo Baixo Baixo Baixo 

01.61-0-99 
Atividades de apoio à agricultura não especificadas 
anteriormente Baixo Baixo Alto Alto 

01.62-8-01 Serviço de inseminação artificial em animais Baixo Baixo Baixo Baixo 

01.62-8-02 Serviço de tosquiamento de ovinos Baixo Baixo Baixo Baixo 

01.62-8-03 Serviço de manejo de animais Baixo Baixo Baixo Baixo 

01.62-8-99 
Atividades de apoio à pecuária não especificadas 
anteriormente Baixo Baixo Alto Alto 

02.10-1-01 Cultivo de eucalipto Alto Alto Alto Alto 

02.10-1-02 Cultivo de acácia-negra Alto Alto Alto Alto 

02.10-1-03 Cultivo de pinus Alto Alto Alto Alto 

02.10-1-04 Cultivo de teca Alto Alto Alto Alto 

02.10-1-05 
Cultivo de espécies madeireiras, exceto eucalipto, 
acácia-negra, pinus e teca Alto Alto Alto Alto 

02.10-1-06 Cultivo de mudas em viveiros florestais Alto Alto Alto Alto 

02.10-1-07 Extração de madeira em florestas plantadas Alto Alto Alto Alto 

02.10-1-08 Produção de carvão vegetal - florestas plantadas Alto Alto Alto Alto 

02.10-1-09 
Produção de casca de acácia-negra - florestas 
plantadas Alto Alto Alto Alto 

02.10-1-99 
Produção de produtos não madeireiros não 
especificados anteriormente em florestas plantadas Alto Alto Alto Alto 

02.20-9-01 Extração de madeira em florestas nativas Alto Alto Alto Alto 

02.20-9-02 Produção de carvão vegetal - florestas nativas Alto Alto Alto Alto 

02.20-9-03 Coleta de castanha-do-pará em florestas nativas Alto Alto Alto Alto 

02.20-9-04 Coleta de látex em florestas nativas Alto Alto Alto Alto 

02.20-9-05 Coleta de palmito em florestas nativas Alto Alto Alto Alto 

02.20-9-06 Conservação de florestas nativas Alto Alto Alto Alto 

02.20-9-99 
Coleta de produtos não madeireiros não especificados 
anteriormente em florestas nativas Alto Alto Alto Alto 

02.30-6-00 Atividades de apoio à produção florestal Baixo Baixo Baixo Baixo 

03.11-6-01 Pesca de peixes em água salgada Alto Alto Alto Alto 

03.11-6-02 Pesca de crustáceos e moluscos em água salgada Alto Alto Alto Alto 

03.11-6-03 Coleta de outros produtos marinhos Alto Alto Alto Alto 
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03.11-6-04 Atividades de apoio à pesca em água salgada Baixo Baixo Baixo Baixo 

03.12-4-01 Pesca de peixes em água doce Alto Alto Alto Alto 

03.12-4-02 Pesca de crustáceos e moluscos em água doce Alto Alto Alto Alto 

03.12-4-03 Coleta de outros produtos aquáticos de água doce Alto Alto Alto Alto 

03.21-3-01 Criação de peixes em água salgada e salobra Alto Alto Alto Alto 

03.21-3-02 Criação de camarões em água salgada e salobra Alto Alto Alto Alto 

03.21-3-03 
Criação de ostras e mexilhões em água salgada e 
salobra Alto Alto Alto Alto 

03.21-3-04 
Criação de peixes ornamentais em água salgada e 
salobra Alto Alto Alto Alto 

03.21-3-99 
Cultivos e semicultivos da aquicultura em água 
salgada e salobra não especificados anteriormente Alto Alto Alto Alto 

03.22-1-01 Criação de peixes em água doce Alto Alto Alto Alto 

03.22-1-02 Criação de camarões em água doce Alto Alto Alto Alto 

03.22-1-03 Criação de ostras e mexilhões em água doce Alto Alto Alto Alto 

03.22-1-04 Criação de peixes ornamentais em água doce Alto Alto Alto Alto 

03.22-1-05 Ranicultura Alto Alto Alto Alto 

03.22-1-06 Criação de jacaré Alto Alto Alto Alto 

03.22-1-99 
Cultivos e semicultivos da aquicultura em água doce 
não especificados anteriormente Alto Alto Alto Alto 

03.12-4-04 Atividades de apoio à pesca em água doce Baixo Baixo Baixo Baixo 

03.21-3-05 
Atividades de apoio à aquicultura em água salgada e 
salobra Baixo Baixo Baixo Baixo 

03.22-1-07 Atividades de apoio à aquicultura em água doce Baixo Baixo Baixo Baixo 

05.00-3-01 Extração de carvão mineral Alto Alto Alto Alto 

05.00-3-02 Beneficiamento de carvão mineral Alto Alto Alto Alto 

06.00-0-01 Extração de petróleo e gás natural Alto Alto Alto Alto 

06.00-0-02 Extração e beneficiamento de xisto Alto Alto Alto Alto 

06.00-0-03 Extração e beneficiamento de areias betuminosas Alto Alto Alto Alto 

07.10-3-01 Extração de minério de ferro Alto Alto Alto Alto 

07.10-3-02 
Pelotização, sinterização e outros beneficiamentos de 
minério de ferro Alto Alto Alto Alto 

07.21-9-01 Extração de minério de alumínio Alto Alto Alto Alto 

07.21-9-02 Beneficiamento de minério de alumínio Alto Alto Alto Alto 

07.22-7-01 Extração de minério de estanho Alto Alto Alto Alto 

07.22-7-02 Beneficiamento de minério de estanho Alto Alto Alto Alto 

07.23-5-01 Extração de minério de manganês Alto Alto Alto Alto 

07.23-5-02 Beneficiamento de minério de manganês Alto Alto Alto Alto 

07.24-3-01 Extração de minério de metais preciosos Alto Alto Alto Alto 

07.24-3-02 Beneficiamento de minério de metais preciosos Alto Alto Alto Alto 

07.25-1-00 Extração de minerais radioativos Alto Alto Alto Alto 

07.29-4-01 Extração de minérios de nióbio e titânio Alto Alto Alto Alto 
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07.29-4-02 Extração de minério de tungstênio Alto Alto Alto Alto 

07.29-4-03 Extração de minério de níquel Alto Alto Alto Alto 

07.29-4-04 

Extração de minérios de cobre, chumbo, zinco e 
outros minerais metálicos não ferrosos não 
especificados anteriormente Alto Alto Alto Alto 

07.29-4-05 

Beneficiamento de minérios de cobre, chumbo, zinco 
e outros minerais metálicos não ferrosos não 
especificados anteriormente Alto Alto Alto Alto 

08.10-0-01 Extração de ardósia e beneficiamento associado Alto Alto Alto Alto 

08.10-0-02 Extração de granito e beneficiamento associado Alto Alto Alto Alto 

08.10-0-03 Extração de mármore e beneficiamento associado Alto Alto Alto Alto 

08.10-0-04 
Extração de calcário e dolomita e beneficiamento 
associado Alto Alto Alto Alto 

08.10-0-05 Extração de gesso e caulim Alto Alto Alto Alto 

08.10-0-06 
Extração de areia, cascalho ou pedregulho e 
beneficiamento associado Alto Alto Alto Alto 

08.10-0-07 Extração de argila e beneficiamento associado Alto Alto Alto Alto 

08.10-0-08 Extração de saibro e beneficiamento associado Alto Alto Alto Alto 

08.10-0-09 Extração de bas e beneficiamento associado Alto Alto Alto Alto 

08.10-0-10 
Beneficiamento de gesso e caulim associado à 
extração Alto Alto Alto Alto 

08.10-0-99 
Extração e britamento de pedras e outros materiais 
para construção e beneficiamento associado Alto Alto Alto Alto 

08.91-6-00 
Extração de minerais para fabricação de adubos, 
fertilizantes e outros produtos químicos Alto Alto Alto Alto 

08.92-4-01 Extração de sal marinho Alto Alto Alto Alto 

08.92-4-02 Extração de sal-gema Alto Alto Alto Alto 

08.92-4-03 Refino e outros tratamentos do sal Alto Alto Alto Alto 

08.93-2-00 
Extração de gemas (pedras preciosas e 
semipreciosas) Alto Alto Alto Alto 

08.99-1-01 Extração de grafita Alto Alto Alto Alto 

08.99-1-02 Extração de quartzo Alto Alto Alto Alto 

08.99-1-03 Extração de amianto Alto Alto Alto Alto 

08.99-1-99 
Extração de outros minerais não metálicos não 
especificados anteriormente Alto Alto Alto Alto 

09.10-6-00 
Atividades de apoio à extração de petróleo e gás 
natural Baixo Baixo Baixo Baixo 

09.90-4-01 Atividades de apoio à extração de minério de ferro Baixo Baixo Baixo Baixo 

09.90-4-02 
Atividades de apoio à extração de minerais metálicos 
não ferrosos Baixo Baixo Baixo Baixo 

09.90-4-03 
Atividades de apoio à extração de minerais não 
metálicos Baixo Baixo Baixo Baixo 

10.11-2-01 Frigorífico - abate de bovinos Alto Alto Alto Alto 

10.11-2-02 Frigorífico - abate de equinos Alto Alto Alto Alto 

10.11-2-03 Frigorífico - abate de ovinos e caprinos Alto Alto Alto Alto 

10.11-2-04 Frigorífico - abate de bufalinos Alto Alto Alto Alto 

10.11-2-05 
Matadouro - abate de reses sob contrato, exceto 
abate de suínos Alto Alto Alto Alto 
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10.12-1-01 Abate de aves Alto Alto Alto Alto 

10.12-1-02 Abate de pequenos animais Alto Alto Alto Alto 

10.12-1-03 Frigorífico - abate de suínos Alto Alto Alto Alto 

10.12-1-04 Matadouro - abate de suínos sob contrato Alto Alto Alto Alto 

10.99-6-04 Fabricação de gelo comum Alto Alto Alto Alto 

10.13-9-01 Fabricação de produtos de carne Alto Alto Alto Alto 

10.20-1-01 Preservação de peixes, crustáceos e moluscos Alto Alto Alto Alto 

10.20-1-02 
Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e 
moluscos Baixo Alto Alto Alto 

10.31-7-00 Fabricação de conservas de frutas Baixo Alto Alto Alto 

10.32-5-01 Fabricação de conservas de palmito Baixo Alto Alto Alto 

10.32-5-99 
Fabricação de conservas de legumes e outros 
vegetais, exceto palmito Baixo Alto Alto Alto 

10.33-3-01 
Fabricação de sucos concentrados de frutas, 
hortaliças e legumes Baixo Alto Alto Alto 

10.33-3-02 
Fabricação de sucos de frutas, hortaliças e legumes, 
exceto concentrados Baixo Alto Alto Alto 

10.41-4-00 
Fabricação de óleos vegetais em bruto, exceto óleo 
de milho Alto Alto Alto Alto 

10.42-2-00 
Fabricação de óleos vegetais refinados, exceto óleo 
de milho Alto Alto Alto Alto 

10.43-1-00 
Fabricação de margarina e outras gorduras vegetais e 
de óleos não comestíveis de animais Alto Alto Alto Alto 

10.52-0-00 Fabricação de laticínios Baixo Alto Alto Alto 

10.53-8-00 Fabricação de sorvetes e outros gelados comestíveis Alto Alto Alto Alto 

10.61-9-02 Fabricação de produtos do arroz Baixo Alto Alto Alto 

10.63-5-00 Fabricação de farinha de mandioca e derivados Baixo Alto Alto Alto 

10.64-3-00 
Fabricação de farinha de milho e derivados, exceto 
óleos de milho Baixo Alto Alto Alto 

10.65-1-01 Fabricação de amidos e féculas de vegetais Baixo Alto Alto Alto 

10.65-1-02 Fabricação de óleo de milho em bruto Alto Alto Alto Alto 

10.65-1-03 Fabricação de óleo de milho refinado Alto Alto Alto Alto 

10.66-0-00 Fabricação de alimentos para animais Baixo Alto Alto Alto 

10.71-6-00 Fabricação de açúcar em bruto Baixo Alto Alto Alto 

10.72-4-01 Fabricação de açúcar de cana refinado Baixo Alto Alto Alto 

10.72-4-02 
Fabricação de açúcar de cereais (dextrose) e de 
beterraba Baixo Alto Alto Alto 

10.82-1-00 Fabricação de produtos à base de café Baixo Alto Alto Alto 

10.91-1-01 Fabricação de produtos de panificação industrial Baixo Alto Alto Alto 

10.91-1-02 
Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com 
predominância de produção própria Baixo Alto Alto Alto 

10.92-9-00 Fabricação de biscoitos e bolachas Baixo Alto Alto Alto 

10.93-7-01 
Fabricação de produtos derivados do cacau e de 
chocolates Baixo Alto Alto Alto 

10.93-7-02 
Fabricação de frutas cristalizadas, balas e 
semelhantes Baixo Alto Alto Alto 
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10.94-5-00 Fabricação de massas alimentícias Baixo Alto Alto Alto 

10.95-3-00 
Fabricação de especiarias, molhos, temperos e 
condimentos Baixo Alto Alto Alto 

10.96-1-00 Fabricação de alimentos e pratos prontos Baixo Alto Alto Alto 

10.99-6-01 Fabricação de vinagres Baixo Alto Alto Alto 

10.99-6-02 Fabricação de pós-alimentícios Baixo Alto Alto Alto 

10.99-6-03 Fabricação de fermentos e leveduras Baixo Alto Alto Alto 

10.99-6-05 Fabricação de produtos para infusão (chá, mate, etc.) Baixo Alto Alto Alto 

10.99-6-06 Fabricação de adoçantes naturais e artificiais Baixo Alto Alto Alto 

10.99-6-07 
Fabricação de alimentos dietéticos e complementos 
alimentares Baixo Alto Alto Alto 

10.99-6-99 
Fabricação de outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente Baixo Alto Alto Alto 

10.13-9-02 Preparação de subprodutos do abate Alto Alto Alto Alto 

10.51-1-00 Preparação do leite Baixo Alto Alto Alto 

10.61-9-01 Beneficiamento de arroz Baixo Alto Alto Alto 

10.62-7-00 Moagem de trigo e fabricação de derivados Alto Alto Alto Alto 

10.69-4-00 
Moagem e fabricação de produtos de origem vegetal 
não especificados anteriormente Alto Alto Alto Alto 

10.81-3-01 Beneficiamento de café Alto Alto Alto Alto 

10.81-3-02 Torrefação e moagem de café Alto Alto Alto Alto 

11.11-9-01 Fabricação de aguardente de cana-de-açúcar Baixo Alto Alto Alto 

11.11-9-02 
Fabricação de outras aguardentes e bebidas 
destiladas Baixo Alto Alto Alto 

11.12-7-00 Fabricação de vinho Baixo Alto Alto Alto 

11.13-5-01 Fabricação de malte, inclusive malte uísque Baixo Alto Alto Alto 

11.13-5-02 Fabricação de cervejas e chopes Baixo Alto Alto Alto 

11.21-6-00 Fabricação de águas envasadas Baixo Alto Alto Alto 

11.22-4-01 Fabricação de refrigerantes Baixo Alto Alto Alto 

11.22-4-02 
Fabricação de chá mate e outros chás prontos para 
consumo Baixo Alto Alto Alto 

11.22-4-03 
Fabricação de refrescos, xaropes e pós para 
refrescos, exceto refrescos de frutas Baixo Alto Alto Alto 

11.22-4-04 Fabricação de bebidas isotônicas Baixo Alto Alto Alto 

11.22-4-99 
Fabricação de outras bebidas não alcoólicas não 
especificadas anteriormente Baixo Alto Alto Alto 

12.10-7-00 Processamento industrial do fumo Alto Alto Alto Alto 

12.20-4-01 Fabricação de cigarros Alto Alto Alto Alto 

12.20-4-02 Fabricação de cigarrilhas e charutos Alto Alto Alto Alto 

12.20-4-03 Fabricação de filtros para cigarros Alto Alto Alto Alto 

12.20-4-99 
Fabricação de outros produtos do fumo, exceto 
cigarros, cigarrilhas e charutos Alto Alto Alto Alto 

13.11-1-00 Preparação e fiação de fibras de algodão Baixo Alto Alto Alto 

13.12-0-00 
Preparação e fiação de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão Baixo Alto Alto Alto 
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13.40-5-01 
Estamparia e texturização em fios, tecidos, artefatos 
têxteis e peças do vestuário Baixo Alto Alto Alto 

13.40-5-02 
Alvejamento, tingimento e torção em fios, tecidos, 
artefatos têxteis e peças do vestuário Alto Alto Alto Alto 

13.13-8-00 Fiação de fibras artificiais e sintéticas Baixo Alto Alto Alto 

13.21-9-00 Tecelagem de fios de algodão Baixo Alto Alto Alto 

13.22-7-00 
Tecelagem de fios de fibras têxteis naturais, exceto 
algodão Baixo Alto Alto Alto 

13.23-5-00 Tecelagem de fios de fibras artificiais e sintéticas Baixo Alto Alto Alto 

13.40-5-99 
Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, 
artefatos têxteis e peças do vestuário Baixo Alto Alto Alto 

13.14-6-00 Fabricação de linhas para costurar e bordar Baixo Alto Alto Alto 

13.30-8-00 Fabricação de tecidos de malha Baixo Alto Alto Alto 

13.51-1-00 Fabricação de artefatos têxteis para uso doméstico Baixo Alto Alto Alto 

13.52-9-00 Fabricação de artefatos de tapeçaria Baixo Alto Alto Alto 

13.53-7-00 Fabricação de artefatos de cordoaria Baixo Alto Alto Alto 

13.54-5-00 Fabricação de tecidos especiais, inclusive artefatos Baixo Alto Alto Alto 

13.59-6-00 
Fabricação de outros produtos têxteis não 
especificados anteriormente Baixo Alto Alto Alto 

14.11-8-01 Confecção de roupas íntimas Baixo Alto Alto Alto 

14.11-8-02 Facção de roupas íntimas Baixo Alto Alto Alto 

14.12-6-01 
Confecção de peças do vestuário, exceto roupas 
íntimas e as confeccionadas sob medida Baixo Alto Alto Alto 

14.12-6-02 
Confecção, sob medida, de peças do vestuário, 
exceto roupas íntimas Baixo Alto Alto Alto 

14.12-6-03 Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas Baixo Alto Alto Alto 

14.13-4-01 
Confecção de roupas profissionais, exceto sob 
medida Baixo Alto Alto Alto 

14.13-4-02 Confecção, sob medida, de roupas profissionais Baixo Alto Alto Alto 

14.13-4-03 Facção de roupas profissionais Baixo Alto Alto Alto 

14.14-2-00 
Fabricação de acessórios do vestuário, exceto para 
segurança e proteção Baixo Alto Alto Alto 

14.21-5-00 Fabricação de meias Baixo Alto Alto Alto 

14.22-3-00 
Fabricação de artigos do vestuário, produzidos em 
malharias e tricotagens, exceto meias Baixo Alto Alto Alto 

15.10-6-00 Curtimento e outras preparações de couro Alto Alto Alto Alto 

15.31-9-02 Acabamento de calçados de couro sob contrato Alto Alto Alto Alto 

15.21-1-00 
Fabricação de artigos para viagem, bolsas e 
semelhantes de qualquer material Alto Alto Alto Alto 

15.29-7-00 
Fabricação de artefatos de couro não especificados 
anteriormente Alto Alto Alto Alto 

15.31-9-01 Fabricação de calçados de couro Alto Alto Alto Alto 

15.32-7-00 Fabricação de tênis de qualquer material Alto Alto Alto Alto 

15.33-5-00 Fabricação de calçados de material sintético Alto Alto Alto Alto 

15.39-4-00 
Fabricação de calçados de materiais não 
especificados anteriormente Alto Alto Alto Alto 

15.40-8-00 
Fabricação de partes para calçados, de qualquer 
material Alto Alto Alto Alto 
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16.10-2-03 Serrarias com desdobramento de madeira em bruto Alto Alto Alto Alto 

16.10-2-04 
Serrarias sem desdobramento de madeira em bruto - 
Resseragem Alto Alto Alto Alto 

16.10-2-05 
Serviço de tratamento de madeira realizado sob 
contrato Alto Alto Alto Alto 

16.21-8-00 
Fabricação de madeira laminada e de chapas de 
madeira compensada, prensada e aglomerada Alto Alto Alto Alto 

16.22-6-01 Fabricação de casas de madeira pré-fabricadas Alto Alto Alto Alto 

16.22-6-02 
Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de 
madeira para instalações industriais e comerciais Alto Alto Alto Alto 

16.22-6-99 
Fabricação de outros artigos de carpintaria para 
construção Alto Alto Alto Alto 

16.23-4-00 
Fabricação de artefatos de tanoaria e de embalagens 
de madeira Alto Alto Alto Alto 

16.29-3-01 
Fabricação de artefatos diversos de madeira, exceto 
móveis Alto Alto Alto Alto 

16.29-3-02 

Fabricação de artefatos diversos de cortiça, bambu, 
palha, vime e outros materiais trançados, exceto 
móveis Alto Alto Alto Alto 

17.10-9-00 
Fabricação de celulose e outras pastas para a 
fabricação de papel Alto Alto Alto Alto 

17.21-4-00 Fabricação de papel Baixo Alto Alto Alto 

17.22-2-00 Fabricação de cartolina e papel-cartão Baixo Alto Alto Alto 

17.31-1-00 Fabricação de embalagens de papel Baixo Alto Alto Alto 

17.32-0-00 Fabricação de embalagens de cartolina e papel-cartão Baixo Alto Alto Alto 

17.33-8-00 
Fabricação de chapas e de embalagens de papelão 
ondulado Baixo Alto Alto Alto 

17.41-9-01 Fabricação de formulários contínuos Baixo Alto Alto Alto 

17.41-9-02 

Fabricação de produtos de papel, cartolina, papel-
cartão e papelão ondulado para uso comercial e de 
escritório Baixo Alto Alto Alto 

17.42-7-01 Fabricação de fraldas descartáveis Baixo Alto Alto Alto 

17.42-7-02 Fabricação de absorventes higiênicos Baixo Alto Alto Alto 

17.42-7-99 
Fabricação de produtos de papel para uso doméstico 
e higiênico-sanitário não especificados anteriormente Baixo Alto Alto Alto 

17.49-4-00 

Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, 
cartolina, papel-cartão e papelão ondulado não 
especificados anteriormente Baixo Alto Alto Alto 

18.11-3-01 Impressão de jornais Baixo Alto Alto Alto 

18.11-3-02 
Impressão de livros, revistas e outras publicações 
periódicas Baixo Alto Alto Alto 

18.12-1-00 Impressão de material de segurança Baixo Alto Alto Alto 

18.13-0-01 Impressão de material para uso publicitário Baixo Alto Alto Alto 

18.13-0-99 Impressão de material para outros usos Baixo Alto Alto Alto 

18.21-1-00 Serviços de pré-impressão Baixo Alto Alto Alto 

18.22-9-01 Serviços de encadernação e plastificação Baixo Alto Alto Alto 

18.22-9-99 
Serviços de acabamentos gráficos, exceto 
encadernação e plastificação Baixo Alto Alto Alto 

18.30-0-01 Reprodução de som em qualquer suporte Baixo Alto Alto Alto 

18.30-0-02 Reprodução de vídeo em qualquer suporte Baixo Alto Alto Alto 
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18.30-0-03 Reprodução de software em qualquer suporte Baixo Alto Alto Alto 

19.10-1-00 Coquerias Alto Alto Alto Alto 

19.21-7-00 Fabricação de produtos do refino de petróleo Alto Alto Alto Alto 

19.22-5-01 Formulação de combustíveis Alto Alto Alto Alto 

19.22-5-02 Rerrefino de óleos lubrificantes Alto Alto Alto Alto 

19.22-5-99 
Fabricação de outros produtos derivados do petróleo, 
exceto produtos do refino Alto Alto Alto Alto 

19.31-4-00 Fabricação de álcool Alto Alto Alto Alto 

19.32-2-00 Fabricação de biocombustíveis, exceto álcool Alto Alto Alto Alto 

20.11-8-00 Fabricação de cloro e álcalis Alto Alto Alto Alto 

20.12-6-00 Fabricação de intermediários para fertilizantes Alto Alto Alto Alto 

20.13-4-01 Fabricação de adubos e fertilizantes organo-minerais Alto Alto Alto Alto 

20.13-4-02 
Fabricação de adubos e fertilizantes, exceto organo-
minerais Alto Alto Alto Alto 

20.14-2-00 Fabricação de gases industriais Alto Alto Alto Alto 

20.19-3-01 Elaboração de combustíveis nucleares Alto Alto Alto Alto 

20.19-3-99 
Fabricação de outros produtos químicos inorgânicos 
não especificados anteriormente Alto Alto Alto Alto 

20.21-5-00 Fabricação de produtos petroquímicos básicos Alto Alto Alto Alto 

20.22-3-00 
Fabricação de intermediários para plastificantes, 
resinas e fibras Alto Alto Alto Alto 

20.29-1-00 
Fabricação de produtos químicos orgânicos não 
especificados anteriormente Alto Alto Alto Alto 

20.31-2-00 Fabricação de resinas termoplásticas Alto Alto Alto Alto 

20.32-1-00 Fabricação de resinas termofixas Alto Alto Alto Alto 

20.33-9-00 Fabricação de elastômeros Alto Alto Alto Alto 

20.40-1-00 Fabricação de fibras artificiais e sintéticas Alto Alto Alto Alto 

20.51-7-00 Fabricação de defensivos agrícolas Alto Alto Alto Alto 

20.52-5-00 Fabricação de desinfestantes domissanitários Alto Alto Alto Alto 

20.61-4-00 Fabricação de sabões e detergentes sintéticos Alto Alto Alto Alto 

20.62-2-00 Fabricação de produtos de limpeza e polimento Alto Alto Alto Alto 

20.63-1-00 
Fabricação de cosméticos, produtos de perfumaria e 
de higiene pessoal Alto Alto Alto Alto 

20.71-1-00 Fabricação de tintas, vernizes, esmaltes e lacas Alto Alto Alto Alto 

20.72-0-00 Fabricação de tintas de impressão Alto Alto Alto Alto 

20.73-8-00 
Fabricação de impermeabilizantes, solventes e 
produtos afins Alto Alto Alto Alto 

20.91-6-00 Fabricação de adesivos e selantes Alto Alto Alto Alto 

20.92-4-01 Fabricação de pólvoras, explosivos e detonantes Alto Alto Alto Alto 

20.92-4-02 Fabricação de artigos pirotécnicos Alto Alto Alto Alto 

20.92-4-03 Fabricação de fósforos de segurança Alto Alto Alto Alto 

20.93-2-00 Fabricação de aditivos de uso industrial Alto Alto Alto Alto 
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20.94-1-00 Fabricação de catalisadores Alto Alto Alto Alto 

20.99-1-01 
Fabricação de chapas, filmes, papéis e outros 
materiais e produtos químicos para fotografia Alto Alto Alto Alto 

20.99-1-99 
Fabricação de outros produtos químicos não 
especificados anteriormente Alto Alto Alto Alto 

21.10-6-00 Fabricação de produtos farmoquímicos Alto Alto Alto Alto 

21.21-1-01 
Fabricação de medicamentos alopáticos para uso 
humano Baixo Alto Alto Alto 

21.21-1-02 
Fabricação de medicamentos homeopáticos para uso 
humano Baixo Alto Alto Alto 

21.21-1-03 
Fabricação de medicamentos fitoterápicos para uso 
humano Baixo Alto Alto Alto 

21.22-0-00 Fabricação de medicamentos para uso veterinário Baixo Alto Alto Alto 

21.23-8-00 Fabricação de preparações farmacêuticas Baixo Alto Alto Alto 

22.11-1-00 Fabricação de pneumáticos e de câmaras-de-ar Alto Alto Alto Alto 

22.19-6-00 
Fabricação de artefatos de borracha não 
especificados anteriormente Alto Alto Alto Alto 

22.21-8-00 
Fabricação de laminados planos e tubulares de 
material plástico Alto Alto Alto Alto 

22.22-6-00 Fabricação de embalagens de material plástico Alto Alto Alto Alto 

22.23-4-00 
Fabricação de tubos e acessórios de material plástico 
para uso na construção Alto Alto Alto Alto 

22.29-3-01 
Fabricação de artefatos de material plástico para uso 
pessoal e doméstico Alto Alto Alto Alto 

22.29-3-02 
Fabricação de artefatos de material plástico para usos 
industriais Alto Alto Alto Alto 

22.29-3-03 
Fabricação de artefatos de material plástico para uso 
na construção, exceto tubos e acessórios Alto Alto Alto Alto 

22.29-3-99 
Fabricação de artefatos de material plástico para 
outros usos não especificados anteriormente Alto Alto Alto Alto 

22.12-9-00 Reforma de pneumáticos usados Médio Alto Alto Alto 

23.11-7-00 Fabricação de vidro plano e de segurança Médio Alto Alto Alto 

23.12-5-00 Fabricação de embalagens de vidro Médio Alto Alto Alto 

23.19-2-00 Fabricação de artigos de vidro Médio Alto Alto Alto 

23.30-3-01 
Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto 
armado, em série e sob encomenda Médio Alto Alto Alto 

23.30-3-02 
Fabricação de artefatos de cimento para uso na 
construção Médio Alto Alto Alto 

23.30-3-03 
Fabricação de artefatos de fibrocimento para uso na 
construção Médio Alto Alto Alto 

23.30-3-04 Fabricação de casas pré-moldadas de concreto Médio Alto Alto Alto 

23.30-3-05 
Preparação de massa de concreto e argamassa para 
construção Médio Alto Alto Alto 

23.30-3-99 

Fabricação de outros artefatos e produtos de 
concreto, cimento, fibrocimento, gesso e materiais 
semelhantes Médio Alto Alto Alto 

23.41-9-00 Fabricação de produtos cerâmicos refratários Médio Alto Alto Alto 

23.42-7-01 Fabricação de azulejos e pisos Médio Alto Alto Alto 

23.42-7-02 
Fabricação de artefatos de cerâmica e barro cozido 
para uso na construção, exceto azulejos e pisos Médio Alto Alto Alto 

23.49-4-01 Fabricação de material sanitário de cerâmica Médio Alto Alto Alto 
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23.49-4-99 
Fabricação de produtos cerâmicos não refratários não 
especificados anteriormente Médio Alto Alto Alto 

23.20-6-00 Fabricação de cimento Alto Alto Alto Alto 

23.91-5-01 Britamento de pedras, exceto associado à extração Alto Alto Alto Alto 

23.91-5-02 
Aparelhamento de pedras para construção, exceto 
associado à extração Alto Alto Alto Alto 

23.91-5-03 
Aparelhamento de placas e execução de trabalhos em 
mármore, granito, ardósia e outras pedras Alto Alto Alto Alto 

23.92-3-00 Fabricação de cal e gesso Alto Alto Alto Alto 

23.99-1-02 Fabricação de abrasivos Alto Alto Alto Alto 

23.99-1-99 
Fabricação de outros produtos de minerais não 
metálicos não especificados anteriormente Alto Alto Alto Alto 

23.99-1-01 
Decoração, lapidação, gravação, vitrificação e outros 
trabalhos em cerâmica, louça, vidro e cristal Médio Alto Alto Alto 

24.11-3-00 Produção de ferro-gusa Alto Alto Alto Alto 

24.12-1-00 Produção de ferroligas Alto Alto Alto Alto 

24.21-1-00 Produção de semiacabados de aço Alto Alto Alto Alto 

24.22-9-01 
Produção de laminados planos de aço ao carbono, 
revestidos ou não Alto Alto Alto Alto 

24.22-9-02 Produção de laminados planos de aços especiais Alto Alto Alto Alto 

24.23-7-01 Produção de tubos de aço sem costura Alto Alto Alto Alto 

24.23-7-02 Produção de laminados longos de aço, exceto tubos Alto Alto Alto Alto 

24.24-5-01 Produção de arames de aço Alto Alto Alto Alto 

24.24-5-02 
Produção de relaminados, trefilados e perfilados de 
aço, exceto arames Alto Alto Alto Alto 

24.31-8-00 Produção de tubos de aço com costura Alto Alto Alto Alto 

24.39-3-00 Produção de outros tubos de ferro e aço Alto Alto Alto Alto 

24.41-5-01 
Produção de alumínio e suas ligas em formas 
primárias Alto Alto Alto Alto 

24.41-5-02 Produção de laminados de alumínio Alto Alto Alto Alto 

24.42-3-00 Metalurgia dos metais preciosos Alto Alto Alto Alto 

24.43-1-00 Metalurgia do cobre Alto Alto Alto Alto 

24.49-1-01 Produção de zinco em formas primárias Alto Alto Alto Alto 

24.49-1-02 Produção de laminados de zinco Alto Alto Alto Alto 

24.49-1-03 Fabricação de ânodos para galvanoplastia Alto Alto Alto Alto 

24.49-1-99 
Metalurgia de outros metais não ferrosos e suas ligas 
não especificados anteriormente Alto Alto Alto Alto 

24.51-2-00 Fundição de ferro e aço Alto Alto Alto Alto 

24.52-1-00 Fundição de metais não ferrosos e suas ligas Alto Alto Alto Alto 

25.11-0-00 Fabricação de estruturas metálicas Médio Alto Alto Alto 

25.12-8-00 Fabricação de esquadrias de metal Médio Alto Alto Alto 

25.13-6-00 Fabricação de obras de caldeiraria pesada Médio Alto Alto Alto 

25.21-7-00 
Fabricação de tanques, reservatórios metálicos e 
caldeiras para aquecimento central Médio Alto Alto Alto 

25.22-5-00 Fabricação de caldeiras geradoras de vapor, exceto Médio Alto Alto Alto 
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para aquecimento central e para veículos 

25.31-4-01 Produção de forjados de aço Médio Alto Alto Alto 

25.31-4-02 
Produção de forjados de metais não ferrosos e suas 
ligas Médio Alto Alto Alto 

25.32-2-01 Produção de artefatos estampados de metal Médio Alto Alto Alto 

25.32-2-02 Metalurgia do pó Médio Alto Alto Alto 

25.41-1-00 Fabricação de artigos de cutelaria Médio Alto Alto Alto 

25.42-0-00 
Fabricação de artigos de serralheria, exceto 
esquadrias Médio Alto Alto Alto 

25.43-8-00 Fabricação de ferramentas Médio Alto Alto Alto 

25.91-8-00 Fabricação de embalagens metálicas Médio Alto Alto Alto 

25.92-6-01 
Fabricação de produtos de trefilados de metal 
padronizados Médio Alto Alto Alto 

25.92-6-02 
Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto 
padronizados Médio Alto Alto Alto 

25.93-4-00 
Fabricação de artigos de metal para uso doméstico e 
pessoal Médio Alto Alto Alto 

25.99-3-99 
Fabricação de outros produtos de metal não 
especificados anteriormente Médio Alto Alto Alto 

25.39-0-01 Serviços de usinagem, torneiria e solda Médio Alto Alto Alto 

25.99-3-01 
Serviços de confecção de armações metálicas para a 
construção Médio Alto Alto Alto 

25.99-3-02 Serviço de corte e dobra de metais Médio Alto Alto Alto 

25.39-0-02 Serviços de tratamento e revestimento em metais Alto Alto Alto Alto 

25.50-1-01 
Fabricação de equipamento bélico pesado, exceto 
veículos militares de combate Alto Alto Alto Alto 

25.50-1-02 
Fabricação de armas de fogo, outras armas e 
munições Alto Alto Alto Alto 

26.10-8-00 Fabricação de componentes eletrônicos Médio Alto Alto Alto 

26.21-3-00 Fabricação de equipamentos de informática Médio Alto Alto Alto 

26.22-1-00 
Fabricação de periféricos para equipamentos de 
informática Médio Alto Alto Alto 

26.31-1-00 
Fabricação de equipamentos transmissores de 
comunicação, peças e acessórios Médio Alto Alto Alto 

26.32-9-00 
Fabricação de aparelhos telefônicos e de outros 
equipamentos de comunicação, peças e acessórios Médio Alto Alto Alto 

26.40-0-00 
Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, 
gravação e amplificação de áudio e vídeo Médio Alto Alto Alto 

26.51-5-00 
Fabricação de aparelhos e equipamentos de medida, 
teste e controle Médio Alto Alto Alto 

26.52-3-00 Fabricação de cronômetros e relógios Médio Alto Alto Alto 

26.70-1-01 
Fabricação de equipamentos e instrumentos ópticos, 
peças e acessórios Médio Alto Alto Alto 

26.70-1-02 
Fabricação de aparelhos fotográficos e 
cinematográficos, peças e acessórios Médio Alto Alto Alto 

26.80-9-00 Fabricação de mídias virgens, magnéticas e ópticas Médio Alto Alto Alto 

26.60-4-00 
Fabricação de aparelhos eletromédicos e 
eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação Alto Alto Alto Alto 

27.10-4-01 
Fabricação de geradores de corrente contínua e 
alternada, peças e acessórios Médio Alto Alto Alto 

27.10-4-02 Fabricação de transformadores, indutores, Médio Alto Alto Alto 
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conversores, sincronizadores e semelhantes, peças e 
acessórios 

27.10-4-03 Fabricação de motores elétricos, peças e acessórios Médio Alto Alto Alto 

27.31-7-00 
Fabricação de aparelhos e equipamentos para 
distribuição e controle de energia elétrica Médio Alto Alto Alto 

27.32-5-00 
Fabricação de material elétrico para instalações em 
circuito de consumo Médio Alto Alto Alto 

27.33-3-00 
Fabricação de fios, cabos e condutores elétricos 
isolados Médio Alto Alto Alto 

27.40-6-01 Fabricação de lâmpadas Médio Alto Alto Alto 

27.40-6-02 
Fabricação de luminárias e outros equipamentos de 
iluminação Médio Alto Alto Alto 

27.51-1-00 
Fabricação de fogões, refrigeradores e máquinas de 
lavar e secar para uso doméstico, peças e acessórios Médio Alto Alto Alto 

27.59-7-01 
Fabricação de aparelhos elétricos de uso pessoal, 
peças e acessórios Médio Alto Alto Alto 

27.59-7-99 
Fabricação de outros aparelhos eletrodomésticos não 
especificados anteriormente, peças e acessórios Médio Alto Alto Alto 

27.90-2-01 

Fabricação de eletrodos, contatos e outros artigos de 
carvão e grafita para uso elétrico, eletroímãs e 
isoladores Médio Alto Alto Alto 

27.90-2-02 
Fabricação de equipamentos para sinalização e 
alarme Médio Alto Alto Alto 

27.90-2-99 
Fabricação de outros equipamentos e aparelhos 
elétricos não especificados anteriormente Médio Alto Alto Alto 

27.21-0-00 
Fabricação de pilhas, baterias e acumuladores 
elétricos, exceto para veículos automotores Alto Alto Alto Alto 

27.22-8-01 
Fabricação de baterias e acumuladores para veículos 
automotores Alto Alto Alto Alto 

27.22-8-02 
Recondicionamento de baterias e acumuladores para 
veículos automotores Alto Alto Alto Alto 

28.11-9-00 
Fabricação de motores e turbinas, peças e 
acessórios, exceto para aviões e veículos rodoviários Alto Alto Alto Alto 

28.12-7-00 
Fabricação de equipamentos hidráulicos e 
pneumáticos, peças e acessórios, exceto válvulas Médio Alto Alto Alto 

28.13-5-00 
Fabricação de válvulas, registros e dispositivos 
semelhantes, peças e acessórios Médio Alto Alto Alto 

28.14-3-01 
Fabricação de compressores para uso industrial, 
peças e acessórios Médio Alto Alto Alto 

28.14-3-02 
Fabricação de compressores para uso não industrial, 
peças e acessórios Médio Alto Alto Alto 

28.15-1-01 Fabricação de rolamentos para fins industriais Médio Alto Alto Alto 

28.15-1-02 
Fabricação de equipamentos de transmissão para fins 
industriais, exceto rolamentos Médio Alto Alto Alto 

28.21-6-01 

Fabricação de fornos industriais, aparelhos e 
equipamentos não elétricos para instalações térmicas, 
peças e acessórios Médio Alto Alto Alto 

28.21-6-02 
Fabricação de estufas e fornos elétricos para fins 
industriais, peças e acessórios Médio Alto Alto Alto 

28.22-4-01 

Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos 
para transporte e elevação de pessoas, peças e 
acessórios Médio Alto Alto Alto 

28.22-4-02 

Fabricação de máquinas, equipamentos e aparelhos 
para transporte e elevação de cargas, peças e 
acessórios Médio Alto Alto Alto 

28.23-2-00 

Fabricação de máquinas e aparelhos de refrigeração 
e ventilação para uso industrial e comercial, peças e 
acessórios Médio Alto Alto Alto 
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28.24-1-01 
Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar 
condicionado para uso industrial Médio Alto Alto Alto 

28.24-1-02 
Fabricação de aparelhos e equipamentos de ar 
condicionado para uso não industrial Médio Alto Alto Alto 

28.25-9-00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para 
saneamento básico e ambiental, peças e acessórios Médio Alto Alto Alto 

28.29-1-01 

Fabricação de máquinas de escrever, calcular e 
outros equipamentos não eletrônicos para escritório, 
peças e acessórios Médio Alto Alto Alto 

28.29-1-99 

Fabricação de outras máquinas e equipamentos de 
uso geral não especificados anteriormente, peças e 
acessórios Médio Alto Alto Alto 

28.31-3-00 Fabricação de tratores agrícolas, peças e acessórios Alto Alto Alto Alto 

28.32-1-00 
Fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, 
peças e acessórios Alto Alto Alto Alto 

28.33-0-00 

Fabricação de máquinas e equipamentos para a 
agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto 
para irrigação Alto Alto Alto Alto 

28.40-2-00 
Fabricação de máquinas-ferramenta, peças e 
acessórios Alto Alto Alto Alto 

28.51-8-00 

Fabricação de máquinas e equipamentos para a 
prospecção e extração de petróleo, peças e 
acessórios Alto Alto Alto Alto 

28.52-6-00 

Fabricação de outras máquinas e equipamentos para 
uso na extração mineral, peças e acessórios, exceto 
na extração de petróleo Alto Alto Alto Alto 

28.53-4-00 
Fabricação de tratores, peças e acessórios, exceto 
agrícolas Alto Alto Alto Alto 

28.54-2-00 

Fabricação de máquinas e equipamentos para 
terraplenagem, pavimentação e construção, peças e 
acessórios, exceto tratores Alto Alto Alto Alto 

28.61-5-00 
Fabricação de máquinas para a indústria metalúrgica, 
peças e acessórios, exceto máquinas-ferramenta Alto Alto Alto Alto 

28.62-3-00 

Fabricação de máquinas e equipamentos para as 
indústrias de alimentos, bebidas e fumo, peças e 
acessórios Alto Alto Alto Alto 

28.63-1-00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para a 
indústria têxtil, peças e acessórios Alto Alto Alto Alto 

28.64-0-00 

Fabricação de máquinas e equipamentos para as 
indústrias do vestuário, do couro e de calçados, peças 
e acessórios Alto Alto Alto Alto 

28.65-8-00 

Fabricação de máquinas e equipamentos para as 
indústrias de celulose, papel e papelão e artefatos, 
peças e acessórios Alto Alto Alto Alto 

28.66-6-00 
Fabricação de máquinas e equipamentos para a 
indústria do plástico, peças e acessórios Alto Alto Alto Alto 

28.69-1-00 

Fabricação de máquinas e equipamentos para uso 
industrial específico não especificados anteriormente, 
peças e acessórios Alto Alto Alto Alto 

29.10-7-01 Fabricação de automóveis, camionetas e utilitários Alto Alto Alto Alto 

29.10-7-02 
Fabricação de chassis com motor para automóveis, 
camionetas e utilitários Alto Alto Alto Alto 

29.10-7-03 
Fabricação de motores para automóveis, camionetas 
e utilitários Alto Alto Alto Alto 

29.20-4-01 Fabricação de caminhões e ônibus Alto Alto Alto Alto 

29.20-4-02 Fabricação de motores para caminhões e ônibus Alto Alto Alto Alto 

29.30-1-01 
Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para 
caminhões Alto Alto Alto Alto 
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29.30-1-02 Fabricação de carrocerias para ônibus Alto Alto Alto Alto 

29.30-1-03 

Fabricação de cabines, carrocerias e reboques para 
outros veículos automotores, exceto caminhões e 
ônibus Alto Alto Alto Alto 

29.41-7-00 
Fabricação de peças e acessórios para o sistema 
motor de veículos automotores Alto Alto Alto Alto 

29.42-5-00 
Fabricação de peças e acessórios para os sistemas 
de marcha e transmissão de veículos automotores Alto Alto Alto Alto 

29.43-3-00 
Fabricação de peças e acessórios para o sistema de 
freios de veículos automotores Alto Alto Alto Alto 

29.44-1-00 
Fabricação de peças e acessórios para o sistema de 
direção e suspensão de veículos automotores Alto Alto Alto Alto 

29.45-0-00 
Fabricação de material elétrico e eletrônico para 
veículos automotores, exceto baterias Alto Alto Alto Alto 

29.49-2-01 
Fabricação de bancos e estofados para veículos 
automotores Alto Alto Alto Alto 

29.49-2-99 
Fabricação de outras peças e acessórios para 
veículos automotores não especificadas anteriormente Alto Alto Alto Alto 

29.50-6-00 
Recondicionamento e recuperação de motores para 
veículos automotores Alto Alto Alto Alto 

30.11-3-01 Construção de embarcações de grande porte Alto Alto Alto Alto 

30.11-3-02 
Construção de embarcações para uso comercial e 
para usos especiais, exceto de grande porte Alto Alto Alto Alto 

30.12-1-00 Construção de embarcações para esporte e lazer Alto Alto Alto Alto 

30.31-8-00 
Fabricação de locomotivas, vagões e outros materiais 
rodantes Alto Alto Alto Alto 

30.32-6-00 
Fabricação de peças e acessórios para veículos 
ferroviários Alto Alto Alto Alto 

30.41-5-00 Fabricação de aeronaves Alto Alto Alto Alto 

30.42-3-00 
Fabricação de turbinas, motores e outros 
componentes e peças para aeronaves Alto Alto Alto Alto 

30.50-4-00 Fabricação de veículos militares de combate Alto Alto Alto Alto 

30.91-1-01 Fabricação de motocicletas Alto Alto Alto Alto 

30.91-1-02 Fabricação de peças e acessórios para motocicletas Alto Alto Alto Alto 

30.92-0-00 
Fabricação de bicicletas e triciclos não motorizados, 
peças e acessórios Alto Alto Alto Alto 

30.99-7-00 
Fabricação de equipamentos de transporte não 
especificados anteriormente Alto Alto Alto Alto 

31.01-2-00 Fabricação de móveis com predominância de madeira Baixo Alto Alto Alto 

31.02-1-00 Fabricação de móveis com predominância de metal Baixo Alto Alto Alto 

31.03-9-00 
Fabricação de móveis de outros materiais, exceto 
madeira e metal Baixo Alto Alto Alto 

31.04-7-00 Fabricação de colchões Baixo Alto Alto Alto 

32.11-6-01 Lapidação de gemas Baixo Alto Alto Alto 

32.11-6-03 Cunhagem de moedas e medalhas Baixo Médio Alto Alto 

32.11-6-02 Fabricação de artefatos de joalheria e ourivesaria Baixo Médio Alto Alto 

32.12-4-00 Fabricação de bijuterias e artefatos semelhantes Baixo Médio Alto Alto 

32.40-0-01 Fabricação de jogos eletrônicos Baixo Médio Alto Alto 

32.20-5-00 
Fabricação de instrumentos musicais, peças e 
acessórios Baixo Médio Alto Alto 
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32.30-2-00 Fabricação de artefatos para pesca e esporte Baixo Médio Alto Alto 

32.40-0-02 
Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e 
acessórios não associada à locação Baixo Médio Alto Alto 

32.40-0-03 
Fabricação de mesas de bilhar, de sinuca e 
acessórios associada à locação Baixo Médio Alto Alto 

32.40-0-99 
Fabricação de outros brinquedos e jogos recreativos 
não especificados anteriormente Baixo Médio Alto Alto 

32.50-7-01 

Fabricação de instrumentos não eletrônicos e 
utensílios para uso médico, cirúrgico, odontológico e 
de laboratório Baixo Médio Alto Alto 

32.50-7-02 
Fabricação de mobiliário para uso médico, cirúrgico, 
odontológico e de laboratório Baixo Médio Alto Alto 

32.50-7-03 

Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de 
defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral sob 
encomenda Baixo Médio Alto Alto 

32.50-7-04 

Fabricação de aparelhos e utensílios para correção de 
defeitos físicos e aparelhos ortopédicos em geral, 
exceto sob encomenda Baixo Médio Alto Alto 

32.50-7-05 Fabricação de materiais para medicina e odontologia Baixo Médio Alto Alto 

32.50-7-07 Fabricação de artigos ópticos Baixo Médio Alto Alto 

32.91-4-00 Fabricação de escovas, pincéis e vassouras Baixo Médio Alto Alto 

32.92-2-01 
Fabricação de roupas de proteção e segurança e 
resistentes a fogo Baixo Médio Alto Alto 

32.92-2-02 
Fabricação de equipamentos e acessórios para 
segurança pessoal e profissional Baixo Médio Alto Alto 

32.99-0-01 Fabricação de guarda-chuvas e similares Baixo Médio Alto Alto 

32.99-0-02 
Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para 
escritório Baixo Médio Alto Alto 

32.99-0-03 
Fabricação de letras, letreiros e placas de qualquer 
material, exceto luminosos Baixo Médio Alto Alto 

32.99-0-04 Fabricação de painéis e letreiros luminosos Baixo Médio Alto Alto 

32.99-0-05 Fabricação de aviamentos para costura Baixo Médio Alto Alto 

32.99-0-06 Fabricação de velas, inclusive decorativas Baixo Médio Alto Alto 

32.99-0-99 
Fabricação de produtos diversos não especificados 
anteriormente Baixo Médio Alto Alto 

32.50-7-06 Serviços de prótese dentária Baixo Baixo Alto Alto 

32.50-7-09 Serviço de laboratório óptico Baixo Baixo Alto Alto 

33.11-2-00 
Manutenção e reparação de tanques, reservatórios 
metálicos e caldeiras, exceto para veículos Baixo Alto Alto Alto 

33.13-9-02 
Manutenção e reparação de baterias e acumuladores 
elétricos, exceto para veículos Baixo Alto Alto Alto 

33.14-7-05 
Manutenção e reparação de equipamentos de 
transmissão para fins industriais Baixo Alto Alto Alto 

33.14-7-06 
Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para instalações térmicas Baixo Alto Alto Alto 

33.14-7-07 

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de 
refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial Baixo Alto Alto Alto 

33.14-7-08 
Manutenção e reparação de máquinas, equipamentos 
e aparelhos para transporte e elevação de cargas Baixo Alto Alto Alto 

33.14-7-10 

Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para uso geral não especificados 
anteriormente Baixo Alto Alto Alto 
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33.14-7-11 
Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para agricultura e pecuária Baixo Alto Alto Alto 

33.14-7-13 Manutenção e reparação de máquinas-ferramenta Baixo Alto Alto Alto 

33.14-7-14 

Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para a prospecção e extração de 
petróleo Baixo Alto Alto Alto 

33.14-7-15 

Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para uso na extração mineral, exceto 
na extração de petróleo Baixo Alto Alto Alto 

33.14-7-17 

Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos de terraplenagem, pavimentação e 
construção, exceto tratores Baixo Alto Alto Alto 

33.14-7-18 
Manutenção e reparação de máquinas para a 
indústria metalúrgica, exceto máquinas-ferramenta Baixo Alto Alto Alto 

33.14-7-19 

Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para as indústrias de alimentos, 
bebidas e fumo Baixo Alto Alto Alto 

33.14-7-20 

Manutenção e reparação de máquinas e 
equipamentos para a indústria têxtil, do vestuário, do 
couro e calçados Baixo Alto Alto Alto 

33.14-7-21 

Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos 
para a indústria de celulose, papel e papelão e 
artefatos Baixo Alto Alto Alto 

33.14-7-22 
Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos 
para a indústria do plástico Baixo Alto Alto Alto 

33.14-7-99 

Manutenção e reparação de outras máquinas e 
equipamentos para usos industriais não especificados 
anteriormente Baixo Alto Alto Alto 

33.19-8-00 
Manutenção e reparação de equipamentos e produtos 
não especificados anteriormente Baixo Alto Alto Alto 

33.12-1-02 
Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos 
de medida, teste e controle Baixo Baixo Alto Alto 

33.12-1-04 
Manutenção e reparação de equipamentos e 
instrumentos ópticos Baixo Baixo Alto Alto 

33.13-9-01 
Manutenção e reparação de geradores, 
transformadores e motores elétricos Baixo Baixo Alto Alto 

33.13-9-99 
Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e 
materiais elétricos não especificados anteriormente Baixo Baixo Alto Alto 

33.14-7-01 
Manutenção e reparação de máquinas motrizes não 
elétricas Baixo Baixo Alto Alto 

33.14-7-02 
Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos 
e pneumáticos, exceto válvulas Baixo Baixo Alto Alto 

33.14-7-03 Manutenção e reparação de válvulas industriais Baixo Baixo Alto Alto 

33.14-7-04 Manutenção e reparação de compressores Baixo Baixo Alto Alto 

33.14-7-09 

Manutenção e reparação de máquinas de escrever, 
calcular e de outros equipamentos não eletrônicos 
para escritório Baixo Baixo Alto Alto 

33.21-0-00 Instalação de máquinas e equipamentos industriais Baixo Baixo Baixo Alto 

33.29-5-01 
Serviços de montagem de móveis de qualquer 
material Baixo Baixo Baixo Alto 

33.29-5-99 
Instalação de outros equipamentos não especificados 
anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

33.12-1-03 
Manutenção e reparação de aparelhos eletromédicos 
e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação Alto Alto Alto Alto 

33.14-7-12 Manutenção e reparação de tratores agrícolas Alto Alto Alto Alto 

33.14-7-16 Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas Alto Alto Alto Alto 
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33.15-5-00 Manutenção e reparação de veículos ferroviários Alto Alto Alto Alto 

33.16-3-01 
Manutenção e reparação de aeronaves, exceto a 
manutenção na pista Alto Alto Alto Alto 

33.16-3-02 Manutenção de aeronaves na pista Alto Alto Alto Alto 

33.17-1-01 
Manutenção e reparação de embarcações e 
estruturas flutuantes Alto Alto Alto Alto 

33.17-1-02 
Manutenção e reparação de embarcações para 
esporte e lazer Alto Alto Alto Alto 

35.11-5-01 Geração de energia elétrica Alto Alto Alto Alto 

35.11-5-02 
Atividades de coordenação e controle da operação da 
geração e transmissão de energia elétrica Baixo Baixo Alto Alto 

35.12-3-00 Transmissão de energia elétrica Alto Alto Alto Alto 

35.14-0-00 Distribuição de energia elétrica Alto Alto Alto Alto 

35.13-1-00 Comércio atacadista de energia elétrica Baixo Baixo Baixo Alto 

35.30-1-00 
Produção e distribuição de vapor, água quente e ar 
condicionado Alto Alto Alto Alto 

35.20-4-01 Produção de gás; processamento de gás natural Alto Alto Alto Alto 

35.20-4-02 
Distribuição de combustíveis gasosos por redes 
urbanas Alto Alto Alto Alto 

36.00-6-01 Captação, tratamento e distribuição de água Alto Alto Alto Alto 

36.00-6-02 Distribuição de água por caminhões Baixo Baixo Baixo Alto 

37.01-1-00 Gestão de redes de esgoto Baixo Baixo Baixo Alto 

37.02-9-00 
Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de 
redes Baixo Baixo Alto Alto 

38.11-4-00 Coleta de resíduos não perigosos Alto Alto Alto Alto 

38.12-2-00 Coleta de resíduos perigosos Alto Alto Alto Alto 

38.21-1-00 Tratamento e disposição de resíduos não perigosos Alto Alto Alto Alto 

38.22-0-00 Tratamento e disposição de resíduos perigosos Alto Alto Alto Alto 

38.31-9-01 Recuperação de sucatas de alumínio Alto Alto Alto Alto 

38.31-9-99 Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio Alto Alto Alto Alto 

38.32-7-00 Recuperação de materiais plásticos Alto Alto Alto Alto 

38.39-4-01 Usinas de compostagem Alto Alto Alto Alto 

38.39-4-99 
Recuperação de materiais não especificados 
anteriormente Alto Alto Alto Alto 

39.00-5-00 
Descontaminação e outros serviços de gestão de 
resíduos Alto Alto Alto Alto 

41.10-7-00 Incorporação de empreendimentos imobiliários Baixo Baixo Baixo Alto 

41.20-4-00 Construção de edifícios Baixo Baixo Baixo Alto 

42.11-1-01 Construção de rodovias e ferrovias Baixo Baixo Baixo Alto 

42.11-1-02 
Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e 
aeroportos Baixo Baixo Baixo Alto 

42.12-0-00 Construção de obras de arte especiais Baixo Baixo Baixo Alto 

42.13-8-00 Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas Baixo Baixo Baixo Alto 

42.21-9-01 
Construção de barragens e represas para geração de 
energia elétrica Baixo Baixo Baixo Alto 
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42.21-9-02 
Construção de estações e redes de distribuição de 
energia elétrica Baixo Baixo Baixo Alto 

42.21-9-03 
Manutenção de redes de distribuição de energia 
elétrica Baixo Baixo Baixo Alto 

42.21-9-04 Construção de estações e redes de telecomunicações Baixo Baixo Baixo Alto 

42.21-9-05 
Manutenção de estações e redes de 
telecomunicações Baixo Baixo Baixo Alto 

42.22-7-01 

Construção de redes de abastecimento de água, 
coleta de esgoto e construções correlatas, exceto 
obras de irrigação Baixo Baixo Baixo Alto 

42.22-7-02 Obras de irrigação Baixo Baixo Baixo Alto 

42.23-5-00 
Construção de redes de transportes por dutos, exceto 
para água e esgoto Baixo Baixo Baixo Alto 

42.91-0-00 Obras portuárias, marítimas e fluviais Baixo Baixo Baixo Alto 

42.92-8-01 Montagem de estruturas metálicas Baixo Baixo Baixo Alto 

42.92-8-02 Obras de montagem industrial Baixo Baixo Baixo Alto 

42.99-5-01 Construção de instalações esportivas e recreativas Baixo Baixo Baixo Alto 

42.99-5-99 
Outras obras de engenharia civil não especificadas 
anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

43.11-8-01 Demolição de edifícios e outras estruturas Baixo Baixo Baixo Alto 

43.11-8-02 Preparação de canteiro e limpeza de terreno Baixo Baixo Baixo Alto 

43.12-6-00 Perfurações e sondagens Baixo Baixo Baixo Alto 

43.13-4-00 Obras de terraplenagem Baixo Baixo Baixo Alto 

43.19-3-00 
Serviços de preparação do terreno não especificados 
anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

43.21-5-00 Instalação e manutenção elétrica Baixo Baixo Baixo Alto 

43.22-3-01 Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás Baixo Baixo Baixo Alto 

43.22-3-02 
Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar 
condicionado, de ventilação e refrigeração Baixo Baixo Baixo Alto 

43.22-3-03 Instalações de sistema de prevenção contra incêndio Baixo Baixo Baixo Alto 

43.29-1-01 Instalação de painéis publicitários Baixo Baixo Baixo Alto 

43.29-1-02 
Instalação de equipamentos para orientação à 
navegação marítima, fluvial e lacustre Baixo Baixo Baixo Alto 

43.29-1-03 
Instalação, manutenção e reparação de elevadores, 
escadas e esteiras rolantes Baixo Baixo Baixo Alto 

43.29-1-04 

Montagem e instalação de sistemas e equipamentos 
de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos Baixo Baixo Baixo Alto 

43.29-1-05 Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração Baixo Baixo Baixo Alto 

43.29-1-99 
Outras obras de instalações em construções não 
especificadas anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

43.30-4-01 Impermeabilização em obras de engenharia civil Baixo Baixo Baixo Alto 

43.30-4-02 
Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 
armários embutidos de qualquer material Baixo Baixo Baixo Alto 

43.30-4-03 Obras de acabamento em gesso e estuque Baixo Baixo Baixo Alto 

43.30-4-04 Serviços de pintura de edifícios em geral Baixo Baixo Baixo Alto 

43.30-4-05 
Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores 
e exteriores Baixo Baixo Baixo Alto 
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43.30-4-99 Outras obras de acabamento da construção Baixo Baixo Baixo Alto 

43.91-6-00 Obras de fundações Baixo Baixo Baixo Alto 

43.99-1-01 Administração de obras Baixo Baixo Baixo Alto 

43.99-1-02 
Montagem e desmontagem de andaimes e outras 
estruturas temporárias Baixo Baixo Baixo Alto 

43.99-1-03 Obras de alvenaria Baixo Baixo Baixo Alto 

43.99-1-04 

Serviços de operação e fornecimento de 
equipamentos para transporte e elevação de cargas e 
pessoas para uso em obras Baixo Baixo Baixo Alto 

43.99-1-05 Perfuração e construção de poços de água Baixo Baixo Baixo Alto 

43.99-1-99 
Serviços especializados para construção não 
especificados anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

45.11-1-01 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários novos Baixo Baixo Alto Alto 

45.11-1-02 
Comércio a varejo de automóveis, camionetas e 
utilitários usados Baixo Baixo Alto Alto 

45.11-1-03 
Comércio por atacado de automóveis, camionetas e 
utilitários novos e usados Baixo Baixo Alto Alto 

45.11-1-04 Comércio por atacado de caminhões novos e usados Baixo Baixo Alto Alto 

45.11-1-05 
Comércio por atacado de reboques e semireboques 
novos e usados Baixo Baixo Alto Alto 

45.11-1-06 
Comércio por atacado de ônibus e micro-ônibus novos 
e usados Baixo Baixo Alto Alto 

45.12-9-02 Comércio sob consignação de veículos automotores Baixo Baixo Alto Alto 

45.20-0-03 
Serviços de manutenção e reparação elétrica de 
veículos automotores Baixo Baixo Alto Alto 

45.20-0-04 
Serviços de alinhamento e balanceamento de veículos 
automotores Baixo Baixo Alto Alto 

45.20-0-07 
Serviços de instalação, manutenção e reparação de 
acessórios para veículos automotores Alto Alto Alto Alto 

45.20-0-08 Serviços de capotaria Baixo Alto Alto Alto 

45.30-7-01 
Comércio por atacado de peças e acessórios novos 
para veículos automotores Baixo Baixo Alto Alto 

45.30-7-03 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
veículos automotores Baixo Baixo Alto Alto 

45.41-2-01 Comércio por atacado de motocicletas e motonetas Baixo Baixo Alto Alto 

45.41-2-02 
Comércio por atacado de peças e acessórios para 
motocicletas e motonetas Alto Alto Alto Alto 

45.41-2-03 Comércio a varejo de motocicletas e motonetas novas Baixo Baixo Alto Alto 

45.41-2-04 
Comércio a varejo de motocicletas e motonetas 
usadas Baixo Baixo Alto Alto 

45.41-2-06 
Comércio a varejo de peças e acessórios novos para 
motocicletas e motonetas Baixo Baixo Alto Alto 

45.41-2-07 
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para 
motocicletas e motonetas Alto Alto Alto Alto 

45.42-1-02 
Comércio sob consignação de motocicletas e 
motonetas Baixo Baixo Alto Alto 

45.12-9-01 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
veículos automotores Baixo Baixo Baixo Alto 

45.30-7-06 

Representantes comerciais e agentes do comércio de 
peças e acessórios novos e usados para veículos 
automotores Baixo Baixo Baixo Alto 

45.42-1-01 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
motocicletas e motonetas, peças e acessórios Baixo Baixo Baixo Alto 
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45.20-0-01 
Serviços de manutenção e reparação mecânica de 
veículos automotores Alto Alto Alto Alto 

45.20-0-02 
Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de 
veículos automotores Alto Alto Alto Alto 

45.20-0-05 
Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de 
veículos automotores Alto Alto Alto Alto 

45.20-0-06 Serviços de borracharia para veículos automotores Alto Alto Alto Alto 

45.30-7-02 
Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-
ar Alto Alto Alto Alto 

45.30-7-04 
Comércio a varejo de peças e acessórios usados para 
veículos automotores Alto Alto Alto Alto 

45.30-7-05 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar Alto Alto Alto Alto 

45.43-9-00 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas Alto Alto Alto Alto 

46.11-7-00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
matérias-primas agrícolas e animais vivos Baixo Baixo Baixo Alto 

46.12-5-00 

Representantes comerciais e agentes do comércio de 
combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos Baixo Baixo Baixo Alto 

46.13-3-00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
madeira, material de construção e ferragens Baixo Baixo Baixo Alto 

46.14-1-00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves Baixo Baixo Baixo Alto 

46.15-0-00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico Baixo Baixo Baixo Alto 

46.16-8-00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
têxteis, vestuário, calçados e artigos de viagem Baixo Baixo Baixo Alto 

46.17-6-00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
produtos alimentícios, bebidas e fumo Baixo Baixo Baixo Alto 

46.18-4-01 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria Baixo Baixo Baixo Alto 

46.18-4-02 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares Baixo Baixo Baixo Alto 

46.18-4-03 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
jornais, revistas e outras publicações Baixo Baixo Baixo Alto 

46.18-4-99 

Outros representantes comerciais e agentes do 
comércio especializado em produtos não 
especificados anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

46.19-2-00 
Representantes comerciais e agentes do comércio de 
mercadorias em geral não especializado Baixo Baixo Baixo Alto 

46.21-4-00 Comércio atacadista de café em grão Baixo Baixo Alto Alto 

46.22-2-00 Comércio atacadista de soja Baixo Baixo Alto Alto 

46.23-1-05 Comércio atacadista de cacau Baixo Baixo Alto Alto 

46.31-1-00 Comércio atacadista de leite e laticínios Baixo Baixo Alto Alto 

46.32-0-01 
Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados Baixo Baixo Alto Alto 

46.32-0-02 Comércio atacadista de farinhas, amidos e féculas Baixo Baixo Alto Alto 

46.32-0-03 

Comércio atacadista de cereais e leguminosas 
beneficiados, farinhas, amidos e féculas, com 
atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada Baixo Baixo Alto Alto 

46.33-8-01 
Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, 
tubérculos, hortaliças e legumes frescos Baixo Baixo Alto Alto 

46.35-4-01 Comércio atacadista de água mineral Baixo Baixo Alto Alto 

46.35-4-02 Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante Baixo Baixo Alto Alto 
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46.35-4-03 
Comércio atacadista de bebidas com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada Baixo Baixo Alto Alto 

46.35-4-99 
Comércio atacadista de bebidas não especificadas 
anteriormente Baixo Baixo Alto Alto 

46.37-1-01 Comércio atacadista de café torrado, moído e solúvel Baixo Baixo Alto Alto 

46.37-1-02 Comércio atacadista de açúcar Baixo Baixo Alto Alto 

46.37-1-03 Comércio atacadista de óleos e gorduras Baixo Baixo Alto Alto 

46.37-1-04 
Comércio atacadista de pães, bolos, biscoitos e 
similares Baixo Baixo Alto Alto 

46.37-1-05 Comércio atacadista de massas alimentícias Baixo Baixo Alto Alto 

46.37-1-06 Comércio atacadista de sorvetes Baixo Baixo Alto Alto 

46.37-1-07 
Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, 
bombons e semelhantes Baixo Baixo Alto Alto 

46.37-1-99 
Comércio atacadista especializado em outros 
produtos alimentícios não especificados anteriormente Baixo Baixo Alto Alto 

46.39-7-01 
Comércio atacadista de produtos alimentícios em 
geral Baixo Baixo Alto Alto 

46.39-7-02 

Comércio atacadista de produtos alimentícios em 
geral, com atividade de fracionamento e 
acondicionamento associada Baixo Baixo Alto Alto 

46.86-9-02 Comércio atacadista de embalagens Baixo Baixo Alto Alto 

46.23-1-01 Comércio atacadista de animais vivos Alto Alto Alto Alto 

46.23-1-08 

Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas 
com atividade de fracionamento e acondicionamento 
associada Alto Alto Alto Alto 

46.33-8-02 Comércio atacadista de aves vivas e ovos Alto Alto Alto Alto 

46.33-8-03 
Comércio atacadista de coelhos e outros pequenos 
animais vivos para alimentação Alto Alto Alto Alto 

46.74-5-00 Comércio atacadista de cimento Baixo Alto Alto Alto 

46.79-6-01 Comércio atacadista de tintas, vernizes e similares Baixo Alto Alto Alto 

46.79-6-04 
Comércio atacadista especializado de materiais de 
construção não especificados anteriormente Baixo Alto Alto Alto 

46.79-6-99 
Comércio atacadista de materiais de construção em 
geral Baixo Alto Alto Alto 

46.81-8-01 

Comércio atacadista de álcool carburante, biodiesel, 
gasolina e demais derivados de petróleo, exceto 
lubrificantes, não realizado por transportador retalhista 
(TRR) Alto Alto Alto Alto 

46.81-8-02 
Comércio atacadista de combustíveis realizado por 
transportador retalhista (TRR) Alto Alto Alto Alto 

46.81-8-03 
Comércio atacadista de combustíveis de origem 
vegetal, exceto álcool carburante Alto Alto Alto Alto 

46.81-8-04 
Comércio atacadista de combustíveis de origem 
mineral em bruto Alto Alto Alto Alto 

46.81-8-05 Comércio atacadista de lubrificantes Alto Alto Alto Alto 

46.82-6-00 
Comércio atacadista de gás liquefeito de petróleo 
(GLP) Alto Alto Alto Alto 

46.83-4-00 
Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, 
fertilizantes e corretivos do solo Alto Alto Alto Alto 

46.84-2-01 Comércio atacadista de resinas e elastômeros Alto Alto Alto Alto 

46.84-2-02 Comércio atacadista de solventes Alto Alto Alto Alto 
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46.84-2-99 
Comércio atacadista de outros produtos químicos e 
petroquímicos não especificados anteriormente Alto Alto Alto Alto 

46.86-9-01 Comércio atacadista de papel e papelão em bruto Alto Alto Alto Alto 

46.87-7-01 Comércio atacadista de resíduos de papel e papelão Alto Alto Alto Alto 

46.87-7-02 
Comércio atacadista de resíduos e sucatas não 
metálicos, exceto de papel e papelão Alto Alto Alto Alto 

46.87-7-03 Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos Alto Alto Alto Alto 

46.23-1-02 
Comércio atacadista de couros, lãs, peles e outros 
subprodutos não comestíveis de origem animal Baixo Baixo Alto Alto 

46.23-1-03 Comércio atacadista de algodão Baixo Baixo Alto Alto 

46.23-1-04 
Comércio atacadista de fumo em folha não 
beneficiado Baixo Baixo Alto Alto 

46.23-1-06 
Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e 
gramas Baixo Baixo Alto Alto 

46.23-1-07 Comércio atacadista de sisal Baixo Baixo Alto Alto 

46.23-1-09 Comércio atacadista de alimentos para animais Baixo Baixo Alto Alto 

46.23-1-99 
Comércio atacadista de matérias-primas agrícolas não 
especificadas anteriormente Baixo Baixo Alto Alto 

46.36-2-01 Comércio atacadista de fumo beneficiado Baixo Alto Alto Alto 

46.36-2-02 
Comércio atacadista de cigarros, cigarrilhas e 
charutos Baixo Alto Alto Alto 

46.41-9-01 Comércio atacadista de tecidos Baixo Baixo Alto Alto 

46.41-9-02 
Comércio atacadista de artigos de cama, mesa e 
banho Baixo Baixo Alto Alto 

46.41-9-03 Comércio atacadista de artigos de armarinho Baixo Baixo Alto Alto 

46.42-7-01 
Comércio atacadista de artigos do vestuário e 
acessórios, exceto profissionais e de segurança Baixo Baixo Alto Alto 

46.42-7-02 
Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso 
profissional e de segurança do trabalho Baixo Baixo Alto Alto 

46.43-5-01 Comércio atacadista de calçados Baixo Baixo Alto Alto 

46.43-5-02 
Comércio atacadista de bolsas, malas e artigos de 
viagem Baixo Baixo Alto Alto 

46.44-3-01 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de 
uso humano Baixo Alto Alto Alto 

46.44-3-02 
Comércio atacadista de medicamentos e drogas de 
uso veterinário Baixo Alto Alto Alto 

46.45-1-01 
Comércio atacadista de instrumentos e materiais para 
uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios Baixo Baixo Alto Alto 

46.45-1-02 
Comércio atacadista de próteses e artigos de 
ortopedia Baixo Baixo Alto Alto 

46.45-1-03 Comércio atacadista de produtos odontológicos Baixo Baixo Alto Alto 

46.46-0-01 
Comércio atacadista de cosméticos e produtos de 
perfumaria Baixo Baixo Alto Alto 

46.46-0-02 Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal Baixo Baixo Alto Alto 

46.47-8-01 
Comércio atacadista de artigos de escritório e de 
papelaria Baixo Baixo Alto Alto 

46.47-8-02 
Comércio atacadista de livros, jornais e outras 
publicações Baixo Baixo Alto Alto 

46.49-4-01 
Comércio atacadista de equipamentos elétricos de 
uso pessoal e doméstico Baixo Baixo Alto Alto 

46.49-4-02 
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso 
pessoal e doméstico Baixo Baixo Alto Alto 
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46.49-4-03 
Comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros 
veículos recreativos Baixo Baixo Alto Alto 

46.49-4-04 
Comércio atacadista de móveis e artigos de 
colchoaria Baixo Baixo Alto Alto 

46.49-4-05 
Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; 
persianas e cortinas Baixo Baixo Alto Alto 

46.49-4-06 Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures Baixo Baixo Alto Alto 

46.49-4-07 
Comércio atacadista de filmes, CDs, DVDs, fitas e 
discos Baixo Baixo Alto Alto 

46.49-4-08 
Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza 
e conservação domiciliar Baixo Baixo Alto Alto 

46.49-4-09 

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza 
e conservação domiciliar, com atividade de 
fracionamento e acondicionamento associada Baixo Baixo Alto Alto 

46.49-4-10 
Comércio atacadista de jóias, relógios e bijuterias, 
inclusive pedras preciosas e semipreciosas lapidadas Baixo Baixo Alto Alto 

46.49-4-99 

Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos 
de uso pessoal e doméstico não especificados 
anteriormente Baixo Baixo Alto Alto 

46.51-6-01 Comércio atacadista de equipamentos de informática Baixo Baixo Alto Alto 

46.51-6-02 Comércio atacadista de suprimentos para informática Baixo Baixo Alto Alto 

46.52-4-00 
Comércio atacadista de componentes eletrônicos e 
equipamentos de telefonia e comunicação Baixo Baixo Alto Alto 

46.61-3-00 
Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças Baixo Alto Alto Alto 

46.62-1-00 

Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para 
terraplenagem, mineração e construção; partes e 
peças Baixo Alto Alto Alto 

46.63-0-00 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos 
para uso industrial; partes e peças Baixo Alto Alto Alto 

46.64-8-00 

Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; 
partes e peças Baixo Alto Alto Alto 

46.65-6-00 
Comércio atacadista de máquinas e equipamentos 
para uso comercial; partes e peças Baixo Alto Alto Alto 

46.69-9-01 
Comércio atacadista de bombas e compressores; 
partes e peças Baixo Alto Alto Alto 

46.69-9-99 

Comércio atacadista de outras máquinas e 
equipamentos não especificados anteriormente; 
partes e peças Baixo Alto Alto Alto 

46.71-1-00 Comércio atacadista de madeira e produtos derivados Baixo Baixo Alto Alto 

46.72-9-00 Comércio atacadista de ferragens e ferramentas Baixo Baixo Alto Alto 

46.73-7-00 Comércio atacadista de material elétrico Baixo Baixo Alto Alto 

46.79-6-02 Comércio atacadista de mármores e granitos Alto Alto Alto Alto 

46.79-6-03 Comércio atacadista de vidros, espelhos e vitrais Baixo Baixo Alto Alto 

46.85-1-00 
Comércio atacadista de produtos siderúrgicos e 
metalúrgicos, exceto para construção Baixo Baixo Alto Alto 

46.89-3-01 
Comércio atacadista de produtos da extração mineral, 
exceto combustíveis Baixo Baixo Alto Alto 

46.89-3-02 Comércio atacadista de fios e fibras beneficiados Baixo Baixo Alto Alto 

46.89-3-99 

Comércio atacadista especializado em outros 
produtos intermediários não especificados 
anteriormente Baixo Baixo Alto Alto 

46.91-5-00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, com Baixo Baixo Alto Alto 
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predominância de produtos alimentícios 

46.92-3-00 
Comércio atacadista de mercadorias em geral, com 
predominância de insumos agropecuários Baixo Baixo Alto Alto 

46.93-1-00 

Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem 
predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários Baixo Baixo Alto Alto 

46.34-6-01 
Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e 
derivados Alto Alto Alto Alto 

46.34-6-02 Comércio atacadista de aves abatidas e derivados Alto Alto Alto Alto 

46.34-6-03 Comércio atacadista de pescados e frutos do mar Alto Alto Alto Alto 

46.34-6-99 
Comércio atacadista de carnes e derivados de outros 
animais Alto Alto Alto Alto 

47.11-3-01 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - 
hipermercados Baixo Baixo Alto Alto 

47.11-3-02 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - 
supermercados Baixo Baixo Alto Alto 

47.12-1-00 

Comércio varejista de mercadorias em geral, com 
predominância de produtos alimentícios - 
minimercados, mercearias e armazéns Baixo Baixo Alto Alto 

47.13-0-02 
Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos 
ou magazines Baixo Baixo Alto Alto 

47.13-0-04 
Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas 
francas (Duty free) Baixo Baixo Alto Alto 

47.13-0-05 
Lojas francas (Duty Free) de aeroportos, portos e em 
fronteiras terrestres Baixo Baixo Alto Alto 

47.22-9-01 Comércio varejista de carnes - açougues Alto Alto Alto Alto 

47.22-9-02 Peixaria Alto Alto Alto Alto 

47.29-6-01 Tabacaria Alto Alto Alto Alto 

47.29-6-99 

Comércio varejista de produtos alimentícios em geral 
ou especializado em produtos alimentícios não 
especificados anteriormente Baixo Baixo Alto Alto 

47.42-3-00 Comércio varejista de material elétrico Baixo Baixo Alto Alto 

47.43-1-00 Comércio varejista de vidros Baixo Baixo Alto Alto 

47.44-0-01 Comércio varejista de ferragens e ferramentas Baixo Baixo Alto Alto 

47.44-0-02 Comércio varejista de madeira e artefatos Baixo Baixo Alto Alto 

47.44-0-03 Comércio varejista de materiais hidráulicos Baixo Baixo Alto Alto 

47.44-0-04 
Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos 
e telhas Baixo Baixo Alto Alto 

47.44-0-05 
Comércio varejista de materiais de construção não 
especificados anteriormente Baixo Baixo Alto Alto 

47.44-0-06 Comércio varejista de pedras para revestimento Baixo Baixo Alto Alto 

47.44-0-99 
Comércio varejista de materiais de construção em 
geral Baixo Baixo Alto Alto 

47.51-2-01 
Comércio varejista especializado de equipamentos e 
suprimentos de informática Baixo Baixo Alto Alto 

47.51-2-02 
Recarga de cartuchos para equipamentos de 
informática Baixo Baixo Alto Alto 

47.52-1-00 
Comércio varejista especializado de equipamentos de 
telefonia e comunicação Baixo Baixo Alto Alto 

47.53-9-00 
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos 
e equipamentos de áudio e vídeo Baixo Baixo Alto Alto 
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47.54-7-01 Comércio varejista de móveis Baixo Baixo Alto Alto 

47.54-7-02 Comércio varejista de artigos de colchoaria Baixo Baixo Alto Alto 

47.54-7-03 Comércio varejista de artigos de iluminação Baixo Baixo Alto Alto 

47.55-5-01 Comércio varejista de tecidos Baixo Baixo Alto Alto 

47.55-5-02 Comercio varejista de artigos de armarinho Baixo Baixo Alto Alto 

47.55-5-03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho Baixo Baixo Alto Alto 

47.56-3-00 
Comércio varejista especializado de instrumentos 
musicais e acessórios Baixo Baixo Alto Alto 

47.57-1-00 

Comércio varejista especializado de peças e 
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação Baixo Baixo Alto Alto 

47.59-8-01 
Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e 
persianas Baixo Baixo Alto Alto 

47.59-8-99 
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico 
não especificados anteriormente Baixo Baixo Alto Alto 

47.61-0-01 Comércio varejista de livros Baixo Baixo Alto Alto 

47.61-0-02 Comércio varejista de jornais e revistas Baixo Baixo Alto Alto 

47.61-0-03 Comércio varejista de artigos de papelaria Baixo Baixo Alto Alto 

47.62-8-00 Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas Baixo Baixo Alto Alto 

47.63-6-01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos Baixo Baixo Alto Alto 

47.63-6-02 Comércio varejista de artigos esportivos Baixo Baixo Alto Alto 

47.63-6-03 
Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e 
acessórios Baixo Baixo Alto Alto 

47.63-6-04 
Comércio varejista de artigos de caça, pesca e 
camping Baixo Baixo Alto Alto 

47.63-6-05 
Comércio varejista de embarcações e outros veículos 
recreativos; peças e acessórios Baixo Baixo Alto Alto 

47.71-7-02 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com 
manipulação de fórmulas Baixo Alto Alto Alto 

47.71-7-03 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos 
homeopáticos Baixo Alto Alto Alto 

47.71-7-04 Comércio varejista de medicamentos veterinários Baixo Alto Alto Alto 

47.81-4-00 
Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios Baixo Baixo Alto Alto 

47.82-2-01 Comércio varejista de calçados Baixo Baixo Alto Alto 

47.82-2-02 Comércio varejista de artigos de viagem Baixo Baixo Alto Alto 

47.83-1-01 Comércio varejista de artigos de joalheria Baixo Baixo Alto Alto 

47.83-1-02 Comércio varejista de artigos de relojoaria Baixo Baixo Alto Alto 

47.85-7-01 Comércio varejista de antiguidades Baixo Baixo Alto Alto 

47.85-7-99 Comércio varejista de outros artigos usados Baixo Baixo Alto Alto 

47.89-0-01 
Comércio varejista de suvenires, bijuterias e 
artesanatos Baixo Baixo Alto Alto 

47.89-0-02 Comércio varejista de plantas e flores naturais Baixo Baixo Alto Alto 

47.89-0-03 Comércio varejista de objetos de arte Baixo Baixo Alto Alto 

47.89-0-05 
Comércio varejista de produtos saneantes 
domissanitários Alto Alto Alto Alto 
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47.89-0-07 Comércio varejista de equipamentos para escritório Baixo Baixo Alto Alto 

47.89-0-08 
Comércio varejista de artigos fotográficos e para 
filmagem Baixo Baixo Alto Alto 

47.89-0-99 
Comércio varejista de outros produtos não 
especificados anteriormente Baixo Baixo Alto Alto 

47.21-1-02 Padaria e confeitaria com predominância de revenda Baixo Baixo Alto Alto 

47.21-1-03 Comércio varejista de laticínios e frios Baixo Baixo Alto Alto 

47.21-1-04 
Comércio varejista de doces, balas, bombons e 
semelhantes Baixo Baixo Alto Alto 

47.23-7-00 Comércio varejista de bebidas Baixo Baixo Alto Alto 

47.24-5-00 Comércio varejista de hortifrutigranjeiros Baixo Baixo Alto Alto 

47.29-6-02 
Comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência Baixo Baixo Alto Alto 

47.71-7-01 
Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas Baixo Alto Alto Alto 

47.72-5-00 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal Baixo Baixo Alto Alto 

47.73-3-00 Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos Baixo Baixo Alto Alto 

47.74-1-00 Comércio varejista de artigos de óptica Baixo Baixo Alto Alto 

47.31-8-00 
Comércio varejista de combustíveis para veículos 
automotores Alto Alto Alto Alto 

47.32-6-00 Comércio varejista de lubrificantes Alto Alto Alto Alto 

47.41-5-00 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura Alto Alto Alto Alto 

47.84-9-00 Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) Alto Alto Alto Alto 

47.89-0-04 
Comércio varejista de animais vivos e de artigos e 
alimentos para animais de estimação Alto Alto Alto Alto 

47.89-0-06 
Comércio varejista de fogos de artifício e artigos 
pirotécnicos Alto Alto Alto Alto 

47.89-0-09 Comércio varejista de armas e munições Alto Alto Alto Alto 

49.11-6-00 Transporte ferroviário de carga Alto Alto Alto Alto 

49.12-4-01 
Transporte ferroviário de passageiros intermunicipal e 
interestadual Alto Alto Alto Alto 

49.12-4-02 
Transporte ferroviário de passageiros municipal e em 
região metropolitana Alto Alto Alto Alto 

49.12-4-03 Transporte metroviário Alto Alto Alto Alto 

49.21-3-01 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 
itinerário fixo, municipal Alto Alto Alto Alto 

49.21-3-02 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 
itinerário fixo, intermunicipal em região metropolitana Alto Alto Alto Alto 

49.22-1-01 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 
itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região 
metropolitana Alto Alto Alto Alto 

49.22-1-02 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 
itinerário fixo, interestadual Alto Alto Alto Alto 

49.22-1-03 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 
itinerário fixo, internacional Alto Alto Alto Alto 

49.23-0-01 Serviço de táxi Alto Alto Alto Alto 

49.24-8-00 Transporte escolar Alto Alto Alto Alto 

49.30-2-03 Transporte rodoviário de produtos perigosos Alto Alto Alto Alto 

e-DOC D9A35823
Proc 91960/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC D9A35823



Página         - Ano XXII - Edição Extra Nº 2794 - 05 de abril de 202447

 
 

49.40-0-00 Transporte dutoviário Alto Alto Alto Alto 

49.50-7-00 Trens turísticos, teleféricos e similares Alto Alto Alto Alto 

49.23-0-02 
Serviço de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista Baixo Baixo Alto Alto 

49.29-9-01 
Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 
regime de fretamento, municipal Baixo Baixo Alto Alto 

49.29-9-02 

Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob 
regime de fretamento, intermunicipal, interestadual e 
internacional Baixo Baixo Alto Alto 

49.29-9-03 
Organização de excursões em veículos rodoviários 
próprios, municipal Baixo Baixo Alto Alto 

49.29-9-04 
Organização de excursões em veículos rodoviários 
próprios, intermunicipal, interestadual e internacional Baixo Baixo Alto Alto 

49.29-9-99 
Outros transportes rodoviários de passageiros não 
especificados anteriormente Baixo Baixo Alto Alto 

49.30-2-01 
Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, municipal Baixo Baixo Alto Alto 

49.30-2-02 

Transporte rodoviário de carga, exceto produtos 
perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional Baixo Baixo Alto Alto 

49.30-2-04 Transporte rodoviário de mudanças Baixo Baixo Alto Alto 

50.11-4-01 Transporte marítimo de cabotagem - Carga Alto Alto Alto Alto 

50.11-4-02 Transporte marítimo de cabotagem - Passageiros Alto Alto Alto Alto 

50.12-2-01 Transporte marítimo de longo curso - Carga Alto Alto Alto Alto 

50.12-2-02 Transporte marítimo de longo curso - Passageiros Alto Alto Alto Alto 

50.21-1-01 
Transporte por navegação interior de carga, 
municipal, exceto travessia Alto Alto Alto Alto 

50.21-1-02 

Transporte por navegação interior de carga, 
intermunicipal, interestadual e internacional, exceto 
travessia Alto Alto Alto Alto 

50.22-0-01 
Transporte por navegação interior de passageiros em 
linhas regulares, municipal, exceto travessia Alto Alto Alto Alto 

50.22-0-02 

Transporte por navegação interior de passageiros em 
linhas regulares, intermunicipal, interestadual e 
internacional, exceto travessia Alto Alto Alto Alto 

50.91-2-01 Transporte por navegação de travessia, municipal Alto Alto Alto Alto 

50.91-2-02 
Transporte por navegação de travessia, 
intermunicipal, interestadual e internacional Alto Alto Alto Alto 

50.99-8-01 Transporte aquaviário para passeios turísticos Alto Alto Alto Alto 

50.99-8-99 
Outros transportes aquaviários não especificados 
anteriormente Alto Alto Alto Alto 

50.30-1-01 Navegação de apoio marítimo Baixo Baixo Alto Alto 

50.30-1-02 Navegação de apoio portuário Baixo Baixo Alto Alto 

50.30-1-03 Serviço de rebocadores e empurradores Baixo Baixo Alto Alto 

51.11-1-00 Transporte aéreo de passageiros regular Baixo Alto Alto Alto 

51.12-9-01 
Serviço de táxi aéreo e locação de aeronaves com 
tripulação Baixo Alto Alto Alto 

51.12-9-99 
Outros serviços de transporte aéreo de passageiros 
não regular Baixo Alto Alto Alto 

51.20-0-00 Transporte aéreo de carga Baixo Alto Alto Alto 

51.30-7-00 Transporte espacial Baixo Alto Alto Alto 
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52.11-7-01 Armazéns gerais - emissão de warrant Baixo Baixo Alto Alto 

52.11-7-02 Guarda-móveis Baixo Baixo Alto Alto 

52.11-7-99 
Depósitos de mercadorias para terceiros, exceto 
armazéns gerais e guarda-móveis Baixo Baixo Alto Alto 

52.21-4-00 
Concessionárias de rodovias, pontes, túneis e 
serviços relacionados Baixo Baixo Alto Alto 

52.22-2-00 Terminais rodoviários e ferroviários Baixo Baixo Alto Alto 

52.23-1-00 Estacionamento de veículos Baixo Baixo Alto Alto 

52.31-1-01 Administração da infraestrutura portuária Baixo Baixo Alto Alto 

52.31-1-02 Atividades do Operador Portuário Baixo Baixo Alto Alto 

52.31-1-03 Gestão de terminais aquaviários Baixo Baixo Alto Alto 

52.40-1-01 Operação dos aeroportos e campos de aterrissagem Baixo Baixo Alto Alto 

52.50-8-01 Comissaria de despachos Baixo Baixo Alto Alto 

52.12-5-00 Carga e descarga Baixo Baixo Alto Alto 

52.29-0-01 
Serviços de apoio ao transporte por táxi, inclusive 
centrais de chamada Baixo Baixo Alto Alto 

52.29-0-02 Serviços de reboque de veículos Baixo Baixo Alto Alto 

52.29-0-99 
Outras atividades auxiliares dos transportes terrestres 
não especificadas anteriormente Baixo Baixo Alto Alto 

52.32-0-00 Atividades de agenciamento marítimo Baixo Baixo Alto Alto 

52.39-7-01 Serviços de praticagem Baixo Baixo Alto Alto 

52.39-7-99 
Atividades auxiliares dos transportes aquaviários não 
especificadas anteriormente Baixo Baixo Alto Alto 

52.40-1-99 
Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto 
operação dos aeroportos e campos de aterrissagem Baixo Baixo Alto Alto 

52.50-8-02 Atividades de despachantes aduaneiros Baixo Baixo Alto Alto 

52.50-8-03 
Agenciamento de cargas, exceto para o transporte 
marítimo Baixo Baixo Alto Alto 

52.50-8-04 Organização logística do transporte de carga Baixo Baixo Alto Alto 

52.50-8-05 Operador de transporte multimodal - OTM Baixo Baixo Alto Alto 

53.10-5-01 Atividades do Correio Nacional Alto Alto Alto Alto 

53.10-5-02 
Atividades de franqueadas e permissionárias do 
Correio Nacional Baixo Baixo Baixo Alto 

53.20-2-01 
Serviços de malote não realizados pelo Correio 
Nacional Baixo Baixo Baixo Alto 

53.20-2-02 Serviços de entrega rápida Baixo Baixo Baixo Alto 

55.10-8-01 Hotéis Alto Alto Alto Alto 

55.10-8-02 Apart-hotéis Alto Alto Alto Alto 

55.10-8-03 Motéis Alto Alto Alto Alto 

55.90-6-01 Albergues, exceto assistenciais Alto Alto Alto Alto 

55.90-6-02 Campings Alto Alto Alto Alto 

55.90-6-03 Pensões (alojamento) Alto Alto Alto Alto 

55.90-6-99 Outros alojamentos não especificados anteriormente Alto Alto Alto Alto 

56.11-2-01 Restaurantes e similares Alto Alto Alto Alto 
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56.11-2-05 
Bares e outros estabelecimentos especializados em 
servir bebidas, com entretenimento Alto Alto Alto Alto 

56.11-2-03 Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares Baixo Baixo Alto Alto 

56.11-2-04 
Bares e outros estabelecimentos especializados em 
servir bebidas, sem entretenimento Baixo Baixo Alto Alto 

56.20-1-03 Cantinas - serviços de alimentação privativos Baixo Baixo Alto Alto 

56.12-1-00 Serviços ambulantes de alimentação Baixo Baixo Alto Alto 

56.20-1-01 
Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para empresas Baixo Baixo Alto Alto 

56.20-1-02 
Serviços de alimentação para eventos e recepções - 
bufê Baixo Baixo Alto Alto 

56.20-1-04 
Fornecimento de alimentos preparados 
preponderantemente para consumo domiciliar Baixo Baixo Alto Alto 

58.11-5-00 Edição de livros Baixo Baixo Baixo Alto 

58.12-3-01 Edição de jornais diários Baixo Baixo Baixo Alto 

58.12-3-02 Edição de jornais não diários Baixo Baixo Baixo Alto 

58.13-1-00 Edição de revistas Baixo Baixo Baixo Alto 

58.19-1-00 Edição de cadastros, listas e outros produtos gráficos Baixo Baixo Baixo Alto 

58.21-2-00 Edição integrada à impressão de livros Baixo Baixo Baixo Alto 

58.22-1-01 Edição integrada à impressão de jornais diários Baixo Baixo Baixo Alto 

58.22-1-02 Edição integrada à impressão de jornais não diários Baixo Baixo Baixo Alto 

58.23-9-00 Edição integrada à impressão de revistas Baixo Baixo Baixo Alto 

58.29-8-00 
Edição integrada à impressão de cadastros, listas e 
outros produtos gráficos Baixo Baixo Baixo Alto 

59.11-1-01 Estúdios cinematográficos Baixo Baixo Alto Alto 

59.11-1-02 Produção de filmes para publicidade Baixo Baixo Baixo Alto 

59.11-1-99 

Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e 
de programas de televisão não especificadas 
anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

59.12-0-01 Serviços de dublagem Baixo Baixo Baixo Alto 

59.12-0-02 
Serviços de mixagem sonora em produção 
audiovisual Baixo Baixo Baixo Alto 

59.12-0-99 

Atividades de pós-produção cinematográfica, de 
vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

59.13-8-00 
Distribuição cinematográfica, de vídeo e de programas 
de televisão Baixo Baixo Baixo Alto 

59.14-6-00 Atividades de exibição cinematográfica Baixo Baixo Baixo Alto 

59.20-1-00 Atividades de gravação de som e de edição de música Baixo Baixo Alto Alto 

60.10-1-00 Atividades de rádio Alto Alto Alto Alto 

60.21-7-00 Atividades de televisão aberta Alto Alto Alto Alto 

60.22-5-01 Programadoras Alto Alto Alto Alto 

60.22-5-02 
Atividades relacionadas à televisão por assinatura, 
exceto programadoras Baixo Baixo Baixo Alto 

61.10-8-01 Serviços de telefonia fixa comutada - STFC Baixo Baixo Baixo Alto 

61.10-8-02 
Serviços de redes de transporte de telecomunicações 
- SRTT Baixo Baixo Baixo Alto 

e-DOC D9A35823
Proc 91960/2024-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar, acesse http://sipe.itajai.sc.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC D9A35823

 
 

61.10-8-03 Serviços de comunicação multimídia - SCM Baixo Baixo Baixo Alto 

61.10-8-99 
Serviços de telecomunicações por fio não 
especificados anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

61.20-5-01 Telefonia móvel celular Alto Alto Alto Alto 

61.20-5-02 Serviço móvel especializado - SME Baixo Baixo Baixo Alto 

61.20-5-99 
Serviços de telecomunicações sem fio não 
especificados anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

61.30-2-00 Telecomunicações por satélite Alto Alto Alto Alto 

61.41-8-00 Operadoras de televisão por assinatura por cabo Alto Alto Alto Alto 

61.42-6-00 
Operadoras de televisão por assinatura por micro-
ondas Alto Alto Alto Alto 

61.43-4-00 Operadoras de televisão por assinatura por satélite Alto Alto Alto Alto 

61.90-6-01 Provedores de acesso às redes de comunicações Alto Alto Alto Alto 

61.90-6-02 Provedores de voz sobre protocolo Internet - VOIP Alto Alto Alto Alto 

61.90-6-99 
Outras atividades de telecomunicações não 
especificadas anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

62.01-5-01 
Desenvolvimento de programas de computador sob 
encomenda Baixo Baixo Baixo Alto 

62.01-5-02 Web desing Baixo Baixo Baixo Alto 

62.02-3-00 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador customizáveis Baixo Baixo Baixo Alto 

62.03-1-00 
Desenvolvimento e licenciamento de programas de 
computador não customizáveis Baixo Baixo Baixo Alto 

62.04-0-00 Consultoria em tecnologia da informação Baixo Baixo Baixo Alto 

62.09-1-00 
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em 
tecnologia da informação Baixo Baixo Baixo Alto 

63.11-9-00 
Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na Internet Baixo Baixo Baixo Alto 

63.19-4-00 
Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de 
informação na Internet Baixo Baixo Baixo Alto 

63.91-7-00 Agências de notícias Baixo Baixo Baixo Alto 

63.99-2-00 
Outras atividades de prestação de serviços de 
informação não especificadas anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

64.10-7-00 Banco Central Baixo Baixo Alto Alto 

64.21-2-00 Bancos comerciais Baixo Baixo Alto Alto 

64.22-1-00 Bancos múltiplos, com carteira comercial Baixo Baixo Alto Alto 

64.23-9-00 Caixas econômicas Baixo Baixo Alto Alto 

64.24-7-01 Bancos cooperativos Baixo Baixo Alto Alto 

64.24-7-02 Cooperativas centrais de crédito Baixo Baixo Alto Alto 

64.24-7-03 Cooperativas de crédito mútuo Baixo Baixo Alto Alto 

64.24-7-04 Cooperativas de crédito rural Baixo Baixo Alto Alto 

64.31-0-00 Bancos múltiplos, sem carteira comercial Baixo Baixo Alto Alto 

64.32-8-00 Bancos de investimento Baixo Baixo Alto Alto 

64.33-6-00 Bancos de desenvolvimento Baixo Baixo Alto Alto 

64.38-7-01 Bancos de câmbio Baixo Baixo Alto Alto 
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64.38-7-99 
Outras instituições de intermediação não monetária 
não especificadas anteriormente Baixo Baixo Alto Alto 

64.34-4-00 Agências de fomento Baixo Baixo Baixo Alto 

64.35-2-01 Sociedades de crédito imobiliário Baixo Baixo Baixo Alto 

64.35-2-02 Associações de poupança e empréstimo Baixo Baixo Baixo Alto 

64.35-2-03 Companhias hipotecárias Baixo Baixo Baixo Alto 

64.36-1-00 
Sociedades de crédito, financiamento e investimento - 
financeiras Baixo Baixo Baixo Alto 

64.37-9-00 Sociedades de crédito ao microempreendedor Baixo Baixo Baixo Alto 

64.40-9-00 Arrendamento mercantil Baixo Baixo Baixo Alto 

64.50-6-00 Sociedades de capitalização Baixo Baixo Baixo Alto 

64.61-1-00 Holdings de instituições financeiras Baixo Baixo Baixo Alto 

64.62-0-00 Holdings de instituições não financeiras Baixo Baixo Baixo Alto 

64.63-8-00 Outras sociedades de participação, exceto holdings Baixo Baixo Baixo Alto 

64.70-1-01 
Fundos de investimento, exceto previdenciários e 
imobiliários Baixo Baixo Baixo Alto 

64.70-1-02 Fundos de investimento previdenciários Baixo Baixo Baixo Alto 

64.70-1-03 Fundos de investimento imobiliários Baixo Baixo Baixo Alto 

64.91-3-00 Sociedades de fomento mercantil - factoring Baixo Baixo Baixo Alto 

64.92-1-00 Securitização de créditos Baixo Baixo Baixo Alto 

64.93-0-00 
Administração de consórcios para aquisição de bens e 
direitos Baixo Baixo Baixo Alto 

64.99-9-01 Clubes de investimento Baixo Baixo Baixo Alto 

64.99-9-02 Sociedades de investimento Baixo Baixo Baixo Alto 

64.99-9-03 Fundo garantidor de crédito Baixo Baixo Baixo Alto 

64.99-9-04 Caixas de financiamento de corporações Baixo Baixo Baixo Alto 

64.99-9-05 Concessão de crédito pelas OSCIP Baixo Baixo Baixo Alto 

64.99-9-99 
Outras atividades de serviços financeiros não 
especificadas anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

65.11-1-01 Sociedade seguradora de seguros vida Baixo Baixo Baixo Alto 

65.11-1-02 Planos de auxílio-funeral Baixo Baixo Baixo Alto 

65.12-0-00 Sociedade seguradora de seguros não vida Baixo Baixo Baixo Alto 

65.20-1-00 Sociedade seguradora de seguros-saúde Baixo Baixo Baixo Alto 

65.30-8-00 Resseguros Baixo Baixo Baixo Alto 

65.41-3-00 Previdência complementar fechada Baixo Baixo Baixo Alto 

65.42-1-00 Previdência complementar aberta Baixo Baixo Baixo Alto 

65.50-2-00 Planos de saúde Baixo Baixo Baixo Alto 

66.11-8-01 Bolsa de valores Baixo Baixo Baixo Alto 

66.11-8-02 Bolsa de mercadorias Baixo Baixo Baixo Alto 

66.11-8-03 Bolsa de mercadorias e futuros Baixo Baixo Baixo Alto 

66.11-8-04 Administração de mercados de balcão organizados Baixo Baixo Baixo Alto 
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66.12-6-01 Corretoras de títulos e valores mobiliários Baixo Baixo Baixo Alto 

66.12-6-02 Distribuidoras de títulos e valores mobiliários Baixo Baixo Baixo Alto 

66.12-6-03 Corretoras de câmbio Baixo Baixo Baixo Alto 

66.12-6-04 Corretoras de contratos de mercadorias Baixo Baixo Baixo Alto 

66.12-6-05 Agentes de investimentos em aplicações financeiras Baixo Baixo Baixo Alto 

66.13-4-00 Administração de cartões de crédito Baixo Baixo Baixo Alto 

66.19-3-01 Serviços de liquidação e custódia Baixo Baixo Baixo Alto 

66.19-3-02 Correspondentes de instituições financeiras Baixo Baixo Baixo Alto 

66.19-3-03 Representações de bancos estrangeiros Baixo Baixo Baixo Alto 

66.19-3-04 Caixas eletrônicos Baixo Baixo Alto Alto 

66.19-3-05 Operadoras de cartões de débito Baixo Baixo Baixo Alto 

66.19-3-99 
Outras atividades auxiliares dos serviços financeiros 
não especificadas anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

66.21-5-01 Peritos e avaliadores de seguros Baixo Baixo Baixo Alto 

66.21-5-02 Auditoria e consultoria atuarial Baixo Baixo Baixo Alto 

66.22-3-00 
Corretores e agentes de seguros, de planos de 
previdência complementar e de saúde Baixo Baixo Baixo Alto 

66.29-1-00 

Atividades auxiliares dos seguros, da previdência 
complementar e dos planos de saúde não 
especificadas anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

66.30-4-00 
Atividades de administração de fundos por contrato ou 
comissão Baixo Baixo Baixo Alto 

68.10-2-01 Compra e venda de imóveis próprios Baixo Baixo Baixo Alto 

68.10-2-02 Aluguel de imóveis próprios Baixo Baixo Baixo Alto 

68.10-2-03 Loteamento de imóveis próprios Baixo Baixo Baixo Alto 

68.21-8-01 
Corretagem na compra e venda e avaliação de 
imóveis Baixo Baixo Baixo Alto 

68.21-8-02 Corretagem no aluguel de imóveis Baixo Baixo Baixo Alto 

68.22-6-00 Gestão e administração da propriedade imobiliária Baixo Baixo Baixo Alto 

69.11-7-01 Serviços advocatícios Baixo Baixo Baixo Alto 

69.11-7-02 Atividades auxiliares da justiça Baixo Baixo Baixo Alto 

69.11-7-03 Agente de propriedade industrial Baixo Baixo Baixo Alto 

69.20-6-01 Atividades de contabilidade Baixo Baixo Baixo Alto 

69.20-6-02 
Atividades de consultoria e auditoria contábil e 
tributária Baixo Baixo Baixo Alto 

69.12-5-00 Cartórios Alto Alto Alto Alto 

70.20-4-00 
Atividades de consultoria em gestão empresarial, 
exceto consultoria técnica específica Baixo Baixo Baixo Alto 

71.11-1-00 Serviços de arquitetura Baixo Baixo Baixo Alto 

71.12-0-00 Serviços de engenharia Baixo Baixo Baixo Alto 

71.19-7-01 Serviços de cartografia, topografia e geodésia Baixo Baixo Baixo Alto 

71.19-7-02 Atividades de estudos geológicos Baixo Baixo Baixo Alto 

71.19-7-03 Serviços de desenho técnico relacionados à Baixo Baixo Baixo Alto 
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arquitetura e engenharia 

71.19-7-04 
Serviços de perícia técnica relacionados à segurança 
do trabalho Baixo Baixo Baixo Alto 

71.19-7-99 
Atividades técnicas relacionadas à engenharia e 
arquitetura não especificadas anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

71.20-1-00 Testes e análises técnicas Baixo Baixo Baixo Alto 

72.10-0-00 
Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências físicas e naturais Baixo Baixo Baixo Alto 

72.20-7-00 
Pesquisa e desenvolvimento experimental em 
ciências sociais e humanas Baixo Baixo Baixo Alto 

73.11-4-00 Agências de publicidade Baixo Baixo Baixo Alto 

73.12-2-00 
Agenciamento de espaços para publicidade, exceto 
em veículos de comunicação Baixo Baixo Baixo Alto 

73.19-0-01 Criação de estandes para feiras e exposições Baixo Baixo Baixo Alto 

73.19-0-02 Promoção de vendas Baixo Baixo Baixo Alto 

73.19-0-03 Marketing direto Baixo Baixo Baixo Alto 

73.19-0-04 Consultoria em publicidade Baixo Baixo Baixo Alto 

73.19-0-99 
Outras atividades de publicidade não especificadas 
anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

73.20-3-00 Pesquisas de mercado e de opinião pública Baixo Baixo Baixo Alto 

74.10-2-02 Design de interiores Baixo Baixo Baixo Alto 

74.10-2-03 Desing de produto Baixo Baixo Baixo Alto 

74.10-2-99 Atividades de desing não especificadas anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

74.20-0-01 
Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e 
submarina Baixo Baixo Baixo Alto 

74.20-0-02 
Atividades de produção de fotografias aéreas e 
submarinas Baixo Baixo Baixo Alto 

74.20-0-03 Laboratórios fotográficos Baixo Baixo Baixo Alto 

74.20-0-04 Filmagem de festas e eventos Baixo Baixo Baixo Alto 

74.20-0-05 Serviços de microfilmagem Baixo Baixo Baixo Alto 

74.90-1-01 Serviços de tradução, interpretação e similares Baixo Baixo Baixo Alto 

74.90-1-02 Escafandria e mergulho Baixo Baixo Baixo Alto 

74.90-1-03 
Serviços de agronomia e de consultoria às atividades 
agrícolas e pecuárias Baixo Baixo Baixo Alto 

74.90-1-04 
Atividades de intermediação e agenciamento de 
serviços e negócios em geral, exceto imobiliários Baixo Baixo Baixo Alto 

74.90-1-05 
Agenciamento de profissionais para atividades 
esportivas, culturais e artísticas Baixo Baixo Baixo Alto 

74.90-1-99 
Outras atividades profissionais, científicas e técnicas 
não especificadas anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

75.00-1-00 Atividades veterinárias Médio Médio Baixo Alto 

77.11-0-00 Locação de automóveis sem condutor Baixo Baixo Baixo Alto 

77.19-5-01 
Locação de embarcações sem tripulação, exceto para 
fins recreativos Baixo Baixo Baixo Alto 

77.19-5-02 Locação de aeronaves sem tripulação Baixo Baixo Baixo Alto 

77.19-5-99 
Locação de outros meios de transporte não 
especificados anteriormente, sem condutor Baixo Baixo Baixo Alto 

77.21-7-00 Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos Baixo Baixo Baixo Alto 
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77.22-5-00 Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares Baixo Baixo Baixo Alto 

77.23-3-00 Aluguel de objetos do vestuário, jóias e acessórios Baixo Baixo Baixo Alto 

77.29-2-01 Aluguel de aparelhos de jogos eletrônicos Baixo Baixo Baixo Alto 

77.29-2-02 
Aluguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso 
doméstico e pessoal; instrumentos musicais Baixo Baixo Baixo Alto 

77.29-2-03 Aluguel de material médico Baixo Baixo Baixo Alto 

77.29-2-99 
Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

77.31-4-00 
Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem 
operador Baixo Baixo Baixo Alto 

77.32-2-01 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção 
sem operador, exceto andaimes Baixo Baixo Baixo Alto 

77.32-2-02 Aluguel de andaimes Baixo Baixo Baixo Alto 

77.33-1-00 Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório Baixo Baixo Baixo Alto 

77.39-0-01 
Aluguel de máquinas e equipamentos para extração 
de minérios e petróleo, sem operador Baixo Baixo Baixo Alto 

77.39-0-02 
Aluguel de equipamentos científicos, médicos e 
hospitalares, sem operador Baixo Baixo Baixo Alto 

77.39-0-03 
Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de 
uso temporário, exceto andaimes Baixo Baixo Baixo Alto 

77.39-0-99 

Aluguel de outras máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais não especificados 
anteriormente, sem operador Baixo Baixo Baixo Alto 

77.40-3-00 Gestão de ativos intangíveis não financeiros Baixo Baixo Baixo Alto 

78.10-8-00 Seleção e agenciamento de mão de obra Baixo Baixo Baixo Alto 

78.20-5-00 Locação de mão de obra temporária Baixo Baixo Baixo Alto 

78.30-2-00 
Fornecimento e gestão de recursos humanos para 
terceiros Baixo Baixo Baixo Alto 

79.11-2-00 Agências de viagens Baixo Baixo Baixo Alto 

79.12-1-00 Operadores turísticos Baixo Baixo Baixo Alto 

79.90-2-00 
Serviços de reservas e outros serviços de turismo não 
especificados anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

80.11-1-01 Atividades de vigilância e segurança privada Baixo Baixo Médio Alto 

80.11-1-02 Serviços de adestramento de cães de guarda Baixo Baixo Baixo Alto 

80.12-9-00 Atividades de transporte de valores Baixo Baixo Médio Alto 

80.20-0-01 
Atividades de monitoramento de sistemas de 
segurança eletrônico Baixo Baixo Baixo Alto 

80.20-0-02 Outras atividades de serviços de segurança Baixo Baixo Baixo Alto 

80.30-7-00 Atividades de investigação particular Baixo Baixo Baixo Alto 

81.11-7-00 
Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto 
condomínios prediais Baixo Baixo Baixo Alto 

81.21-4-00 Limpeza em prédios e em domicílios Baixo Baixo Baixo Alto 

81.29-0-00 
Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

81.30-3-00 Atividades paisagísticas Baixo Baixo Baixo Alto 

81.12-5-00 Condomínios prediais Baixo Baixo Baixo Alto 

81.22-2-00 Imunização e controle de pragas urbanas Alto Alto Alto Alto 
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82.11-3-00 
Serviços combinados de escritório e apoio 
administrativo Baixo Baixo Baixo Alto 

82.19-9-01 Fotocópias Baixo Baixo Baixo Alto 

82.19-9-99 

Preparação de documentos e serviços especializados 
de apoio administrativo não especificados 
anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

82.20-2-00 Atividades de teleatendimento Baixo Baixo Baixo Alto 

82.30-0-01 
Serviços de organização de feiras, congressos, 
exposições e festas Baixo Baixo Baixo Alto 

82.91-1-00 Atividades de cobrança e informações cadastrais Baixo Baixo Baixo Alto 

82.99-7-01 Medição de consumo de energia elétrica, gás e água Baixo Baixo Baixo Alto 

82.99-7-02 
Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e 
similares Baixo Baixo Baixo Alto 

82.99-7-03 Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção Baixo Baixo Baixo Alto 

82.99-7-04 Leiloeiros independentes Baixo Baixo Baixo Alto 

82.99-7-05 Serviços de levantamento de fundos sob contrato Baixo Baixo Baixo Alto 

82.99-7-99 

Outras atividades de serviços prestados 
principalmente às empresas não especificadas 
anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

82.30-0-02 Casas de festas e eventos Alto Alto Alto Alto 

82.99-7-06 Casas lotéricas Alto Alto Alto Alto 

82.92-0-00 Envasamento e empacotamento sob contrato Baixo Baixo Baixo Alto 

82.99-7-07 Salas de acesso à Internet Médio Médio Médio Alto 

84.11-6-00 Administração pública em geral Médio Médio Médio Alto 

84.12-4-00 
Regulação das atividades de saúde, educação, 
serviços culturais e outros serviços sociais Médio Médio Médio Alto 

84.13-2-00 Regulação das atividades econômicas Médio Médio Médio Alto 

84.21-3-00 Relações exteriores Médio Médio Médio Alto 

84.22-1-00 Defesa Médio Médio Médio Alto 

84.23-0-00 Justiça Médio Médio Médio Alto 

84.24-8-00 Segurança e ordem pública Médio Médio Médio Alto 

84.25-6-00 Defesa Civil Médio Médio Médio Alto 

84.30-2-00 Seguridade social obrigatória Médio Médio Médio Alto 

85.11-2-00 Educação infantil - creche Alto Alto Alto Alto 

85.12-1-00 Educação infantil - pré-escola Alto Alto Alto Alto 

85.13-9-00 Ensino fundamental Alto Alto Alto Alto 

85.20-1-00 Ensino médio Alto Alto Alto Alto 

85.31-7-00 Educação superior - graduação Alto Alto Alto Alto 

85.32-5-00 Educação superior - graduação e pós-graduação Alto Alto Alto Alto 

85.33-3-00 Educação superior - pós-graduação e extensão Alto Alto Alto Alto 

85.41-4-00 Educação profissional de nível técnico Alto Alto Alto Alto 

85.42-2-00 Educação profissional de nível tecnológico Alto Alto Alto Alto 
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85.50-3-01 Administração de caixas escolares Baixo Baixo Alto Alto 

85.50-3-02 
Atividades de apoio à educação, exceto caixas 
escolares Baixo Baixo Alto Alto 

85.91-1-00 Ensino de esportes Baixo Baixo Alto Alto 

85.92-9-01 Ensino de dança Baixo Baixo Alto Alto 

85.92-9-02 Ensino de artes cênicas, exceto dança Baixo Baixo Alto Alto 

85.92-9-03 Ensino de música Baixo Baixo Alto Alto 

85.92-9-99 
Ensino de arte e cultura não especificado 
anteriormente Baixo Baixo Alto Alto 

85.93-7-00 Ensino de idiomas Baixo Baixo Alto Alto 

85.99-6-01 Formação de condutores Baixo Baixo Alto Alto 

85.99-6-02 Cursos de pilotagem Baixo Baixo Alto Alto 

85.99-6-03 Treinamento em informática Baixo Baixo Alto Alto 

85.99-6-04 
Treinamento em desenvolvimento profissional e 
gerencial Baixo Baixo Alto Alto 

85.99-6-05 Cursos preparatórios para concursos Baixo Baixo Alto Alto 

85.99-6-99 
Outras atividades de ensino não especificadas 
anteriormente Baixo Baixo Alto Alto 

86.10-1-01 
Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-
socorro e unidades para atendimento a urgências Alto Alto Alto Alto 

86.10-1-02 
Atividades de atendimento em pronto-socorro e 
unidades hospitalares para atendimento a urgências Alto Alto Alto Alto 

86.30-5-01 
Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de procedimentos cirúrgicos Alto Alto Alto Alto 

86.30-5-02 
Atividade médica ambulatorial com recursos para 
realização de exames complementares Alto Alto Alto Alto 

86.30-5-04 Atividade odontológica Alto Alto Alto Alto 

86.30-5-06 Serviços de vacinação e imunização humana Alto Alto Alto Alto 

86.30-5-07 Atividades de reprodução humana assistida Alto Alto Alto Alto 

86.30-5-99 
Atividades de atenção ambulatorial não especificadas 
anteriormente Alto Alto Alto Alto 

86.40-2-01 Laboratórios de anatomia patológica e citológica Alto Alto Alto Alto 

86.40-2-02 Laboratórios clínicos Alto Alto Alto Alto 

86.40-2-03 Serviços de diálise e nefrologia Alto Alto Alto Alto 

86.40-2-04 Serviços de tomografia Alto Alto Alto Alto 

86.40-2-05 
Serviços de diagnóstico por imagem com uso de 
radiação ionizante, exceto tomografia Alto Alto Alto Alto 

86.40-2-06 Serviços de ressonância magnética Alto Alto Alto Alto 

86.40-2-07 
Serviços de diagnóstico por imagem sem uso de 
radiação ionizante, exceto ressonância magnética Alto Alto Alto Alto 

86.40-2-08 
Serviços de diagnóstico por registro gráfico - ECG, 
EEG e outros exames análogos Alto Alto Alto Alto 

86.40-2-09 
Serviços de diagnóstico por métodos ópticos - 
endoscopia e outros exames análogos Alto Alto Alto Alto 

86.40-2-10 Serviços de quimioterapia Alto Alto Alto Alto 

86.40-2-11 Serviços de radioterapia Alto Alto Alto Alto 

86.40-2-12 Serviços de hemoterapia Alto Alto Alto Alto 
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86.40-2-13 Serviços de litotripsia Alto Alto Alto Alto 

86.40-2-14 Serviços de bancos de células e tecidos humanos Alto Alto Alto Alto 

86.40-2-99 

Atividades de serviços de complementação 
diagnóstica e terapêutica não especificadas 
anteriormente Alto Alto Alto Alto 

86.21-6-01 UTI móvel Médio Médio Alto Alto 

86.21-6-02 
Serviços móveis de atendimento a urgências, exceto 
por UTI móvel Médio Médio Alto Alto 

86.22-4-00 
Serviços de remoção de pacientes, exceto os serviços 
móveis de atendimento a urgências Médio Médio Alto Alto 

86.30-5-03 Atividade médica ambulatorial restrita a consultas Baixo Baixo Baixo Alto 

86.50-0-01 Atividades de enfermagem Baixo Baixo Baixo Alto 

86.50-0-02 Atividades de profissionais da nutrição Baixo Baixo Baixo Alto 

86.50-0-03 Atividades de psicologia e psicanálise Baixo Baixo Baixo Alto 

86.50-0-04 Atividades de fisioterapia Baixo Baixo Baixo Alto 

86.50-0-05 Atividades de terapia ocupacional Baixo Baixo Baixo Alto 

86.50-0-06 Atividades de fonoaudiologia Baixo Baixo Baixo Alto 

86.50-0-07 Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral Baixo Baixo Baixo Alto 

86.50-0-99 
Atividades de profissionais da área de saúde não 
especificadas anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

86.60-7-00 Atividades de apoio à gestão de saúde Baixo Baixo Baixo Alto 

86.90-9-01 
Atividades de práticas integrativas e complementares 
em saúde humana Baixo Baixo Baixo Alto 

86.90-9-02 Atividades de bancos de leite humano Baixo Baixo Baixo Alto 

86.90-9-03 Atividades de acupuntura Baixo Baixo Baixo Alto 

86.90-9-04 Atividades de podologia Baixo Baixo Baixo Alto 

86.90-9-99 
Outras atividades de atenção à saúde humana não 
especificadas anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

87.11-5-01 Clínicas e residências geriátricas Alto Alto Alto Alto 

87.11-5-02 Instituições de longa permanência para idosos Alto Alto Alto Alto 

87.11-5-05 Condomínios residenciais para idosos Alto Alto Alto Alto 

87.30-1-01 Orfanatos Alto Alto Alto Alto 

87.30-1-02 Albergues assistenciais Alto Alto Alto Alto 

87.11-5-03 
Atividades de assistência a deficientes físicos, 
imunodeprimidos e convalescentes Baixo Baixo Baixo Alto 

87.11-5-04 Centros de apoio a pacientes com câncer e com AIDS Baixo Baixo Alto Alto 

87.12-3-00 
Atividades de fornecimento de infraestrutura de apoio 
e assistência a paciente no domicílio Baixo Baixo Baixo Alto 

87.30-1-99 

Atividades de assistência social prestadas em 
residências coletivas e particulares não especificadas 
anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

87.20-4-01 Atividades de centros de assistência psicossocial Baixo Baixo Baixo Alto 

87.20-4-99 

Atividades de assistência psicossocial e à saúde a 
portadores de distúrbios psíquicos, deficiência mental 
e dependência química e grupos similares não 
especificadas anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 
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88.00-6-00 Serviços de assistência social sem alojamento Baixo Baixo Baixo Alto 

90.01-9-01 Produção teatral Baixo Baixo Baixo Alto 

90.01-9-02 Produção musical Baixo Baixo Baixo Alto 

90.01-9-03 Produção de espetáculos de dança Baixo Baixo Baixo Alto 

90.01-9-04 
Produção de espetáculos circenses, de marionetes e 
similares Baixo Baixo Baixo Alto 

90.01-9-05 
Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e 
similares Baixo Baixo Baixo Alto 

90.01-9-06 Atividades de sonorização e de iluminação Baixo Baixo Baixo Alto 

90.01-9-99 
Artes cênicas, espetáculos e atividades 
complementares não especificados anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

90.02-7-01 
Atividades de artistas plásticos, jornalistas 
independentes e escritores Baixo Baixo Baixo Alto 

90.02-7-02 Restauração de obras de arte Baixo Baixo Baixo Alto 

90.03-5-00 
Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e 
outras atividades artísticas Baixo Baixo Baixo Alto 

91.01-5-00 Atividades de bibliotecas e arquivos Alto Alto Alto Alto 

91.02-3-01 
Atividades de museus e de exploração de lugares e 
prédios históricos e atrações similares Alto Alto Alto Alto 

91.02-3-02 
Restauração e conservação de lugares e prédios 
históricos Baixo Baixo Médio Alto 

91.03-1-00 

Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques 
nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção 
ambiental Alto Alto Alto Alto 

92.00-3-01 Casas de bingo Alto Alto Alto Alto 

92.00-3-02 Exploração de apostas em corridas de cavalos Alto Alto Alto Alto 

92.00-3-99 
Exploração de jogos de azar e apostas não 
especificados anteriormente Alto Alto Alto Alto 

93.11-5-00 Gestão de instalações de esportes Baixo Alto Alto Alto 

93.13-1-00 Atividades de condicionamento físico Baixo Alto Alto Alto 

93.19-1-01 Produção e promoção de eventos esportivos Baixo Baixo Médio Alto 

93.19-1-99 
Outras atividades esportivas não especificadas 
anteriormente Baixo Baixo Médio Alto 

93.29-8-99 
Outras atividades de recreação e lazer não 
especificadas anteriormente Baixo Baixo Médio Alto 

93.12-3-00 Clubes sociais, esportivos e similares Alto Alto Alto Alto 

93.21-2-00 Parques de diversão e parques temáticos Alto Alto Alto Alto 

93.29-8-01 Discotecas, danceterias, salões de dança e similares Alto Alto Alto Alto 

93.29-8-02 Exploração de boliches Alto Alto Alto Alto 

93.29-8-03 Exploração de jogos de sinuca, bilhar e similares Alto Alto Alto Alto 

93.29-8-04 Exploração de jogos eletrônicos recreativos Alto Alto Alto Alto 

94.11-1-00 
Atividades de organizações associativas patronais e 
empresariais Alto Alto Alto Alto 

94.12-0-01 Atividades de fiscalização profissional Alto Alto Alto Alto 

94.12-0-99 Outras atividades associativas profissionais Alto Alto Alto Alto 

94.20-1-00 Atividades de organizações sindicais Alto Alto Alto Alto 
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94.30-8-00 
Atividades de associações de defesa de direitos 
sociais Alto Alto Alto Alto 

94.91-0-00 Atividades de organizações religiosas ou filosóficas Alto Alto Alto Alto 

94.92-8-00 Atividades de organizações políticas Alto Alto Alto Alto 

94.93-6-00 
Atividades de organizações associativas ligadas à 
cultura e à arte Alto Alto Alto Alto 

94.99-5-00 
Atividades associativas não especificadas 
anteriormente Baixo Baixo Alto Alto 

95.11-8-00 
Reparação e manutenção de computadores e de 
equipamentos periféricos Baixo Baixo Baixo Baixo 

95.12-6-00 
Reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação Baixo Baixo Baixo Baixo 

95.21-5-00 
Reparação e manutenção de equipamentos 
eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico Baixo Baixo Baixo Baixo 

95.29-1-01 Reparação de calçados, bolsas e artigos de viagem Baixo Baixo Baixo Baixo 

95.29-1-02 Chaveiros Baixo Baixo Baixo Baixo 

95.29-1-03 Reparação de relógios Baixo Baixo Baixo Baixo 

95.29-1-04 
Reparação de bicicletas, triciclos e outros veículos 
não motorizados Baixo Baixo Baixo Baixo 

95.29-1-05 Reparação de artigos do mobiliário Baixo Baixo Baixo Baixo 

95.29-1-06 Reparação de jóias Baixo Baixo Baixo Baixo 

95.29-1-99 

Reparação e manutenção de outros objetos e 
equipamentos pessoais e domésticos não 
especificados anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

96.01-7-01 Lavanderias Baixo Baixo Alto Alto 

96.09-2-06 Serviços de tatuagem e colocação de piercing Alto Alto Alto Alto 

96.01-7-02 Tinturarias Alto Alto Alto Alto 

96.01-7-03 Toalheiros Baixo Baixo Baixo Baixo 

96.09-2-05 Atividades de sauna e banhos Baixo Baixo Baixo Alto 

96.02-5-01 Cabeleireiros, manicure e pedicure Baixo Baixo Baixo Alto 

96.02-5-02 
Atividades de estética e outros serviços de cuidados 
com a beleza Baixo Baixo Baixo Alto 

96.09-2-02 Agências matrimoniais Baixo Baixo Baixo Alto 

96.09-2-07 Alojamento de animais domésticos Baixo Baixo Baixo Alto 

96.09-2-08 Higiene e embelezamento de animais domésticos Baixo Baixo Baixo Alto 

96.09-2-99 
Outras atividades de serviços pessoais não 
especificadas anteriormente Baixo Baixo Baixo Alto 

96.03-3-01 Gestão e manutenção de cemitérios Alto Alto Alto Alto 

96.03-3-02 Serviços de cremação Alto Alto Alto Alto 

96.03-3-03 Serviços de sepultamento Alto Alto Alto Alto 

96.03-3-04 Serviços de funerárias Alto Alto Alto Alto 

96.03-3-05 Serviços de somatoconservação Alto Alto Alto Alto 

96.03-3-99 
Atividades funerárias e serviços relacionados não 
especificados anteriormente Alto Alto Alto Alto 

96.09-2-04 
Exploração de máquinas de serviços pessoais 
acionadas por moeda Baixo Baixo Baixo Baixo 
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97.00-5-00 Serviços domésticos Baixo Baixo Baixo Baixo 

99.00-8-00 
Organismos internacionais e outras instituições 
extraterritoriais Baixo Baixo Baixo Alto 
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NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS 7529.A/2023
Processo:  7529-22-ITJ-HBT
Notificado:  Ivan Luís da Cruz
CPF: ***.795.759-**
Matéria:  Levantamento de ISSQN incidente sobre serviços tomados na execução 
da edificação

A AUDITORIA FISCAL MUNICIPAL, por intermédio do presente, faz saber 
a IVAN LUÍS DA CRUZ, CPF ***.795.759-**, que, em virtude do processo 
7529-22-ITJ-HBT, por terem resultado improfícuas todas as tentativas de intimação 
por via postal, fica o contribuinte NOTIFICADO a recolher à Fazenda Municipal, 
no prazo de 30 (trinta) dias, o valor de R$ 4.787,18 (quatro mil setecentos e oitenta 
e sete reais e dezoito centavos), a título de imposto sobre serviços de qualquer 
natureza – ISSQN referente à construção civil, com fulcro nos artigos 1º a 7º, 8º, 
incisos II e X, 9º, §1º, incisos I e II, 13, 14, 15 e 21, item 7 e seus subitens, todos 
da LC 29/2003. O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo 
de 30 (trinta) dias, acompanhada das provas documentais, ao Órgão Julgador de 
Processos Fiscais. Cópia integral do processo poderá ser obtido junto à Auditoria 
Fiscal Municipal. 

Itajaí, 8 de abril de 2024.

Maurício Heinrich Klein
Auditor Fiscal Municipal
Matrícula 2345501

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS 5537.A/2023
Processo:  5537-22-ITJ-HBT
Notificado:  Vanderléia dos Santos Caldeira
CPF: ***.471.139-**
Matéria:  Levantamento de ISSQN incidente sobre serviços tomados na execução 
da edificação

A AUDITORIA FISCAL MUNICIPAL, por intermédio do presente, faz saber a 
VANDERLÉIA DOS SANTOS CALDEIRA, CPF ***.471.139-**, que, em virtude 
do processo 5537-22-ITJ-HBT, por terem resultado improfícuas todas as tentativas 
de intimação por via postal, fica o contribuinte NOTIFICADO a recolher à Fazenda 
Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, o valor de R$ 9.403.19 (nove mil quatrocen-
tos e três reais e dezenove centavos), a título de imposto sobre serviços de qualquer 
natureza – ISSQN referente à construção civil, com fulcro nos artigos 1º a 7º, 8º, 
incisos II e X, 9º, §1º, incisos I e II, 13, 14, 15 e 21, item 7 e seus subitens, todos 
da LC 29/2003. O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no prazo 
de 30 (trinta) dias, acompanhada das provas documentais, ao Órgão Julgador de 
Processos Fiscais. Cópia integral do processo poderá ser obtido junto à Auditoria 
Fiscal Municipal. 

Itajaí, 8 de abril de 2024.

Maurício Heinrich Klein
Auditor Fiscal Municipal
Matrícula 2345501

NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS 6997.A/2023
Processo:  6997-22-ITJ-HBT
Notificado:  Sidimar Macieski Vigarani
CPF: ***.785.129-**
Matéria:  Levantamento de ISSQN incidente sobre serviços tomados na execução 
da edificação

A AUDITORIA FISCAL MUNICIPAL, por intermédio do presente, faz saber a 
SIDIMAR MACIESKI VIGARANI, CPF ***.785.129-**, que, em virtude do 
processo 6997-22-ITJ-HBT, por terem resultado improfícuas todas as tentativas de 
intimação por via postal, fica o contribuinte NOTIFICADO a recolher à Fazenda 
Municipal, no prazo de 30 (trinta) dias, o valor de R$ 9.650,21 (nove mil seiscen-
tos e cinquenta reais e vinte e um centavos), a título de imposto sobre serviços de 
qualquer natureza – ISSQN referente à construção civil, com fulcro nos artigos 1º 
a 7º, 8º, incisos II e X, 9º, §1º, incisos I e II, 13, 14, 15 e 21, item 7 e seus subitens, 
todos da LC 29/2003. O notificado poderá, querendo, apresentar defesa escrita, no 
prazo de 30 (trinta) dias, acompanhada das provas documentais, ao Órgão Julgador 
de Processos Fiscais. Cópia integral do processo poderá ser obtido junto à Auditoria 
Fiscal Municipal. 

Itajaí, 8 de abril de 2024.

Maurício Heinrich Klein
Auditor Fiscal Municipal
Matrícula 2345501

ATOS DA SEC. FAZENDA
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ATOS DO GABINETE

                
 

  

                                           
 
                                                           PORTARIA N.º 1244/2024 
 
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. n° 607/2023/DGP/SME e SIPE nº 93830/2024-
e, nos termos do Art. 2º, da Lei Complementar nº 338, de 21 de 
dezembro de 2018, resolve CONCEDER GRATIFICAÇÃO 
POR CONCLUSÃO DE CURSO DE GRADUAÇÃO – 
GCCG, correspondente a 10% (dez por cento) do vencimento, 
às servidoras relacionadas abaixo: 
 

 
Matrícula Nome Cargo A contar de: 

1442408 Josiane Nascimento Agente em Atividades de 
Educação 27/03/2024 

2063601 Juliana Gracietti Sperber Agente em Atividades de 
Educação 27/03/2024 

                
                  Itajaí, 05 de abril de 2024 
 
 
 

 
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                                          
 
 
                                                     PORTARIA N.º 1245/2024    
 

 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante à C.I. nº 616/2024, da Diretoria de Gestão de Pessoas, 
da Secretaria Municipal de Educação e SIPE nº 94187/2024-e, 
considerando o artigo 24 da Lei Complementar nº 132, de 02 de 
abril de 2008, e de acordo com o Decreto nº 9.327/2011, resolve 
CONCEDER PROMOÇÃO HORIZONTAL, à servidora 
abaixo relacionada, com o respectivo cargo de provimento 
efetivo do QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DO 
MAGISTÉRIO, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO:   
 
 
 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

1921402 ANAIHARA EIGEN DA SILVA AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO A6-30H A7-30H 01/05/2024 

1734802 CLOTILDE KIOKO MIGLIOLI AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO A7-30H A8-30H 01/05/2024 

112002 CLOTILDE RAMOS AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO B4-30H B5-30H 01/05/2024 

1963301 MARIA APARECIDA DOS 
SANTOS 

AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO A8-30H A9-30H 01/05/2024 

1968201 MIRIAM DA SILVA VIEIRA AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO A8-30H A9-30H 01/05/2024 

1727105 ROSANA BUENO DE OLIVEIRA AGENTE EM ATIVIDADES DE 
EDUCAÇÃO A8-30H A9-30H 01/05/2024 

 
 

         Itajaí, 05 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
         Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                                          PORTARIA N.º 1246/2024    
 

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
consoante às C.I. nº 614/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas, da Secretaria Municipal de Educação e aos SIPE nº 
94179/2024-e, considerando o artigo 24 da Lei Complementar 
nº 132, de 02 de abril de 2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
HORIZONTAL, às servidoras abaixo relacionadas, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo do QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:   
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Padrão de 

Vencimento: 
Anterior 

Padrão de 
Vencimento: 

Atual 
A contar de: 

2386701 BIANCA FERREIRA PROFESSOR – EDUCAÇÃO 
ESPECIAL A1-40H A2-40H 27/03/2024 

1586701 DEISE CAROLINA DA 
SILVA TOMASI 

PROFESSOR – EDUCAÇÃO 
INFANTIL B5-20H B6-20H 01/05/2024 

614702 HILDA ALVES DOS 
SANTOS 

PROFESSOR – EDUCAÇÃO 
INFANTIL B5-40H B6-40H 01/05/2024 

1755305 JESSICA MANOELA 
PORTO 

PROFESSOR – EDUCAÇÃO 
INFANTIL A1-40H A2-40H 25/03/2024 

1531908 JULIANA CARLA 
MOSER DE SOUZA 

PROFESSOR – EDUCAÇÃO 
INFANTIL A6-20H A7-20H 01/05/2024 

1588401 LUCIA MARIA CESARIO 
FERNANDES 

PROFESSOR – EDUCAÇÃO 
INFANTIL B5-40H B6-40H 01/05/2024 

632401 MARIA EUGENIA 
PENNA NOLLI 

PROFESSOR – EDUCAÇÃO 
INFANTIL B6-40H B7-40H 01/05/2024 

2212901 PISCILA FLORES DA 
LUZ ORIENTADOR ESCOLAR A4-40H A5-40H 08/04/2024 

660920 QUESIA PEREIRA 
SZELBRACIKOWSKI PROFESSOR – ANOS INICIAIS A7-20H A8-20H 14/04/2024 

1731401 RENATA BARBOSA 
SILVEIRA 

PROFESSOR – EDUCAÇÃO 
INFANTIL B3-40H B4-40H 01/05/2024 

2266704 SUELEN APARECIDA 
DE ARAUJO BEMBEM 

PROFESSOR – EDUCAÇÃO 
FÍSICA A1-30H A2-30H 22/03/2024  

 
Itajaí, 05 de abril de 2024 

 
 
 
 

       VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
         Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                                          
 
                                                            PORTARIA N.º 1248/2024      
 

O  Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município e 
consoante à C.I. nº 606/2024, da Diretoria de Gestão de 
Pessoas - Secretaria Municipal de Educação e ao SIPE nº 
93784/2024-e, considerando os artigos 27 e 28, da Lei 
Complementar nº 132/2008, e de acordo com o Decreto nº 
9.327/2011, resolve CONCEDER PROMOÇÃO 
VERTICAL, às servidoras abaixo relacionadas, com o 
respectivo cargo de provimento efetivo  do  QUADRO 
PERMANENTE DE PESSOAL DO MAGISTÉRIO, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 

Matrícula Nome do Servidor Cargo 
Faixa de 

Vencimento 
anterior 

Faixa de 
Vencimento 

Atual 
A contar de: 

2385301 ANA PAULA DOS SANTOS 
BAGIO 

PROFESSOR–EDUCAÇÃO 
INFANTIL I II 06/03/2024 

2386701 BIANCA FERREIRA PROFESSOR – EDUCAÇÃO 
ESPECIAL I II 27/03/2024 

2205407 CAMILLA GRAEFF 
CASIRAGHI PROFESSOR - GEOGRAFIA I II 28/03/2024 

1858314 CELSO VITAL MARTINS PROFESSOR - GEOGRAFIA I II 31/03/2024 

1115408 CLAUDIA CRISTINA 
SEDREZ MONTEIRO 

PROFESSOR-EDUCAÇÃO 
INFANTIL III IV 01/04/2024 

2010506 DAIANE CRSITINA DA 
SILVA 

PROFESSOR – EDUCAÇÃO 
INFANTIL I  II 31/03/2024 

1765405 
DEBORA RENATA 
SANTANA DA SILVA 
COSTA 

PROFESSOR – EDUCAÇÃO 
INFANTIL I II 09/03/2024 

2282002 MARIA VERONICA DA 
SILVA CHAGAS 

PROFESSOR – EDUCAÇÃO 
FÍSICA I II 01/04/2024 

2266704 SUELEN APARECIDA DE 
ARAUJO BEMBEM 

PROFESSOR – EDUCAÇÃO 
FÍSICA I II 22/03/2024 

  
 

      Itajaí, 05 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

         VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
   Prefeito Municipal de Itajaí 

 

PORTARIA N.º1249/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor DJEISON DE ABREU, matrícula nº 
2273301, ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente 
ao QUINQUÊNIO 2019/2024,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de junho de 2024 a 31 de julho de 2024.
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Itajaí, 05 de abril de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1250/2024

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor BRUNO RIBEIRO DA SILVA COSTA, matrícula 
nº 2277001, ocupante do cargo de provimento efetivo de GUARDA MUNICIPAL 2ª 
CLASSE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, referente 
ao QUINQUÊNIO 2019/2024,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em 
abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de junho de 2024 a 31 de julho de 2024.
       
Itajaí, 05 de abril de 2024.

WILSON NELSON DUARTE
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 1251/2024     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CAMILLA CAROLINE DA 
SILVA, matrícula nº 2361901, do cargo de provimento em comissão de SECRETÁ-
RIA ESCOLAR, da FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA - FEAPI, a contar de 10 de abril de 2024.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
  

                
 

  

                                            
          
 

                           PORTARIA N.º 1252/2024 
 

                    
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, aos requerimentos dos servidores, resolve 
RESCINDIR A PEDIDO os contratos abaixo 
relacionados, que admitiu por prazo determinado para 
exercer a função de PROFESSOR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 
MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 

1093521 Lucia Aparecida Cazuza 
Potter 30h 06/02/2024 

2598801 Priscila dos Santos 
Stenzel 40h 03/04/2024 

 
Itajaí, 05 de abril de 2024. 

 
 
 
 

                                           WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 

PORTARIA N.º 1253/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve FAZER CESSAR a portaria nº 
0989, e 22 de março de 2024, publicada no jornal do município nº 2788, de 22 de 
março de 2024, que designou CAMILLA CAROLINE DA SILVA, matrícula nº 
2361901, ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretária Escolar, para 
interina e cumulativamente, responder pelo cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR DA ESCOLA DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E DA ESCOLA 
DE GOVERNO E CIDADANIA, da FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIO-
NAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - FEAPI, de em substituição ao servidor  
Fernando de Tarso Castelain Junior, matrícula nº 2363102, a contar de 05 de abril 
de 2024.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí 

                
 

  

                                            
          
 

                           PORTARIA N.º 1254/2024 
 

                    
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de 
Pessoas de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a 
Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro 
de 2021, aos requerimentos dos servidores, resolve 
RESCINDIR A PEDIDO os contratos abaixo 
relacionados, que admitiu por prazo determinado para 
exercer a função de PROFESSOR, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 
 
MATRÍCULA NOME C.H A CONTAR DE: 

1714910 Evandro Rodrigo Weber 30h 01/04/2024 
2615301 Milene Frias da Costa 20h 01/04/2024 
2206911 Marcia Cristina Protti 20h 01/04/2024 
2544302 Izabel Santos da Costa 40h 01/04/2024 

  2422802 Fernanda Santana Vale 
de Souza 40h 01/04/2024 

  2423603 Janine Mohr 20h 01/04/2024 
  2467701 Cleuza Ricardo 40h 01/04/2024 

 
Itajaí, 05 de abril de 2024. 

 
 
 
 

                                           WILSON NELSON DUARTE 
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

 
 

 
 PORTARIA N° 1255/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, ANA APARECIDA 
FELICIO MORAES, matrícula nº 469902, da Função de Confiança de SUPERVI-
SOR DE GESTÃO ESCOLAR DO ENSINO FUNDAMENTAL, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 10 de abril de 2024.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1256/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 
337, de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inci-
so I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, CAMILLA CAROLINE DA SILVA, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de DIRETOR DA ESCOLA DE 
CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E DA ESCOLA DE GOVERNO E CIDADA-
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NIA, da FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA – FEAPI.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1257/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei nº 
2.960, de 03 de abril de 1995, PALOMA SALETE LOPES, para exercer o cargo de 
provimento em comissão de SECRETÁRIA ESCOLAR, da FUNDAÇÃO DE EDU-
CAÇÃO PROFISSIONAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – FEAPI.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1258/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 
20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora FERNANDO DE TARSO 
CASTELAIN JUNIOR, matrícula nº 1814906, ocupante de cargo de provimento efe-
tivo de Supervisor Escolar, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para 
desempenhar a Função de Confiança de SUPERVISOR DE GESTÃO ESCOLAR DO 
ENSINO FUNDAMENTAL, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1259/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MARILEA REIS VIEIRA, 
matrícula nº 865005, da Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE EN-
SINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, do C.E.I. Profª Alzira Winter, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a contar de 10 de abril de 2024.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N° 1260/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e consoante com a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR a servidora JOELMA VIEIRA, matrícula 
nº 1708505, ocupante de cargo de provimento efetivo de Agente em Atividades de 
Educação, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, para desempenhar a 
Função de Confiança de DIRETOR DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL, do CEI Profª Alzira Winter, percebendo a gratificação correspondente.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

                
 

  

                                               PORTARIA Nº 1261/2024 
   
 

                                                                  
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de 
Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, 
de 01 de janeiro de 2021, publicada no Jornal do Município – 
Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à C.I. nº 
0585/2024/DGP/SME – SIPE nº 91048/2024-e, resolve EXCLUIR 
das portarias abaixo relacionadas, no que concerne os professores 
descritos, que admitiu por prazo determinado, nos termos do 
artigo 1º, combinado com artigo 2º, inciso III, §1 e § 2 da Lei nº 
5.194, de 04 de novembro de 2008 e artigo 37, inciso IX da CF, 
junto à SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com 
respectiva carga horária, função e período: 
 

Nome Carga 
Horária Função Disciplina 

Quadro de 
Pessoal do 
Magistério 

Período Portaria nº 

Aline do Nascimento 20h Professor Anos 
Iniciais Permanente 01/04 a 

17/12/2024 1024/2024 

                
              Itajaí, 05 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

                                   WILSON NELSON DUARTE 
    Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 

PORTARIA N.º 1262/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 
38, inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MARIA IVANIZA DE 
ALENCAR AZEVEDO, matrícula nº 2144708, ocupante do cargo de provimento 
em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO IN-
FANTIL – CEI Sagrada Família, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
a contar de10 de abril de 2024.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1263/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inci-
so V, da Lei Orgânica do Município, resolve EXONERAR, nos termos do artigo 38, 
inciso II, letra a, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FRANCYELLI CRISTINI 
DA COSTA, matrícula nº 2377203, ocupante do cargo de provimento em comissão 
de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI 
Antonieta Moreira dos Santos, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a 
contar de10 de abril de 2024.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1264/2024
                 
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, 
de 20 de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da 
Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, FRANCYELLI CRISTINI DA COSTA, para 
exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE DE 
ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL– CEI Sagrada Família, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí
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PORTARIA N.º 1265/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
V, da Lei Orgânica do Município, e considerando a Lei Complementar nº 337, de 20 
de dezembro de 2018, resolve NOMEAR, nos termos do artigo 11, inciso I, da Lei 
nº 2.960, de 03 de abril de 1995, MARIA IVANIZA DE ALENCAR AZEVEDO, 
para exercer o cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA DE UNIDADE 
DE ENSINO DE EDUCAÇÃO INFANTIL– CEI Antonieta Moreira dos Santos, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

 

 
 

                                           
                              PORTARIA N.º 1266/2024 
 

            
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 47, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e 
consoante às C.Is nº 611-634/2024/DGP/SME, resolve 
LOTAR POR CONCURSO, em conformidade com a Lei n° 
1.920, de 03 de dezembro de 1981, Decreto nº 6.136 de 08 de 
agosto de 2.000, disciplinado pelo Edital de Concurso Público 
nº 050/2019, as servidoras abaixo relacionadas, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

                 
Edital nº  050/2019 
 

SERVIDOR CARGO C.H. TURNO LOTAÇAO 
TAINARA MOREIRA 

BARCELOS 
PROFESSOR- 

EDUCAÇÃO INFANTIL 20 V C.E.I. MARIANA GRACIOLA 

BRUNA MAYARA 
PACHECO 

PROFESSOR-EDUCAÇÃO 
INFANTIL 20 M C.E.I. OMAR LUIS MACAGNAN 

 
                           Itajaí, 05 de abril de 2024. 

 
 
 
 

                            VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
               Prefeito Municipal de Itajaí 

PORTARIA N.º 1267/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, atendendo à CI nº 028, de 04 de abril de 2024, da 
Fundação Municipal de Esporte e Lazer - FMEL, resolve FAZER CESSAR a Portaria 
nº 3338, de 15 de setembro de 2023, publicada no Jornal do Município – Edição nº 
2718, de 15 de setembro de 2023, que CEDEU à Fundação Municipal de Esporte e 
Lazer – FMEL, o servidor JOÃO JOSÉ SOARES, matrícula nº 188201, a contar de 
01 de abril de 2024.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

PORTARIA N.º 1268/2024

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, BIANCA PATRÍCIA DA ROSA, matrícula nº 2362001, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de SECRETÁRIA ESCOLAR, da FUNDAÇÃO 
DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - FEAPI, a 
contar de 10 de abril de 2024.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

VOLNEI JOSÉ MORASTONI
Prefeito Municipal de Itajaí

ATOS DO SEMASA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2024
Processo Administrativo Nº 2024-SAN-086098

EXTRATO DO CONTRATO Nº 018/2024

Contratada: T.L ENGENHARIA LTDA.  CNPJ: 21.868.354/0001-22. Sócio Diretor: 
Thiago Augusto Baudy – CPF n° 055.3**.***-**. Objeto: Contratação de empresa es-
pecializada para a execução da COBERTURA DOS TANQUES DE EQUALIZAÇÃO 
(Biofiltro) PARA CONTENÇÃO de gases da ETE Cidade Nova. O valor Global deste 
Contrato é de R$ 580.000,00 (Quinhentos e oitenta mil reais). O prazo para execução 
dos serviços será de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contados a partir da assina-
tura do contrato, e a vigência será de 90 (noventa) dias após o término da execução. O 
serviço deverá estar de acordo com a Lei n° 14.133/21 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 04/04/2024.

Itajaí/SC, 04 de abril de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023-CAM-085432

EXTRATO DE ADITIVO 

Aditivo Nº 001 ao Contrato Nº 007/2024 – IN 001/2024

Contratada: DIGICO AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA. CNPJ: 05.339.972/0001-
29. Diretor: Sr. João Gustavo Ferreira Júnior, CPF sob o nº 621.7**.***-**. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para o fornecimento de serviço de reindus-
trialização para atualização tecnológica de bancada volumétrica semiautomática 
de ensaios metrológicos para hidrômetros, com remoção e reinstalação. O contrato 
terá o seu prazo de execução prorrogado por 20 (vinte) dias, ou seja, de 07/04/2024 
a 27/04/2024, e prazo de vigência até 27/07/2024. O fornecimento deverá estar de 
acordo com a Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 05/04/2024

Itajaí/SC, 05 de abril de 2024.

Diego Antônio da Silva
Diretor Geral - SEMASA

ATOS DA PROCURADORIA

                
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 - FAX 3341-6019 

 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 453, DE 04 DE ABRIL DE 2024. 

 
ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 280, DE 31 DE MARÇO DE 
2015. 

 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º Altera-se a redação do artigo 1º, inciso VI, alínea “e”, da Lei Complementar nº 280, de 
31 de março de 2015: 
 
VI. Gratificação por 
Responsabilidade 
Técnica – nível I 

 

 [...] 
 (e) Presidente da Comissão Permanente de Proteção de Dados Pessoais 

(Encarregado de Dados), nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018: 
Servidor em cargo de provimento efetivo, com conhecimentos 
multidisciplinares essenciais à sua atribuição, preferencialmente os 
relativos aos temas de privacidade e proteção de dados pessoais, análise 
jurídica, gestão de riscos, governança de dados e acesso à informação 
no setor público (1) 

 
Art. 2º Altera-se a redação do Anexo I, inciso X, alínea “e”, da Lei Complementar nº 280, de 31 
de março de 2015: 
 
X. Gratificação por atuação em Comissões Permanentes 
[...] 
(e) Comissão 
Permanente de 
Proteção de Dados 
Pessoais, nos termos 
da Lei Federal nº 
13.709/2018 

Nos termos do artigo 39 da Lei Federal nº 13.709/2018, o operador de 
dados deverá realizar o tratamento segundo as instruções fornecidas 
pelo controlador e pelo encarregado de dados, que verificarão a 
observância das próprias instruções e das normas sobre a matéria. 
Incumbirá ao integrante da Comissão Permanente acompanhar o 
tratamento de dados em todas as suas etapas, como a coleta, o 
armazenamento e o descarte das informações. O operador responde 
solidariamente pelos danos causados pelo tratamento quando 
descumprir as obrigações da legislação de proteção de dados ou quando 
não tiver seguido as instruções regulares do controlador e do 
encarregado, salvo nos casos expressos na legislação. Em situações de 
afastamento temporário do Presidente da Comissão, como gozo de 
férias, licença ou fruição de outros benefícios legais, incumbirá aos 
membros da Comissão Permanente de Proteção de Dados Pessoais 
decidir, por maioria, as questões pendentes de análise e impulsionar os 
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 - FAX 3341-6019 

 

processos e diligências que sejam necessários naquele período de 
tempo. Competirá ainda aos integrantes da Comissão Permanente 
auxiliar o seu Presidente (Encarregado de Dados) no exercício das 
atribuições legais. 

 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Prefeitura de Itajaí, 04 de abril de 2024.  
 
 
 

VOLNEI JOSÉ MORASTONI 
Prefeito Municipal  

 
 
 

GASPAR LAUS 
Procurador-Geral do Município 

                
 

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ 
PROCURADORIA-GERAL 

PROCURADORIA LEGISLATIVA  

RUA ALBERTO WERNER, 100 – VILA OPERÁRIA - ITAJAÍ/SC – CEP 88.304.053 
FONE (47) 3341-6000 - FAX 3341-6019 

 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 453, DE 04 DE ABRIL DE 2024. 

 
ALTERA DISPOSIÇÕES DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 280, DE 31 DE MARÇO DE 
2015. 

 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJAÍ.  Faço saber que a Câmara de Vereadores votou e 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 
Art. 1º Altera-se a redação do artigo 1º, inciso VI, alínea “e”, da Lei Complementar nº 280, de 
31 de março de 2015: 
 
VI. Gratificação por 
Responsabilidade 
Técnica – nível I 

 

 [...] 
 (e) Presidente da Comissão Permanente de Proteção de Dados Pessoais 

(Encarregado de Dados), nos termos da Lei Federal nº 13.709/2018: 
Servidor em cargo de provimento efetivo, com conhecimentos 
multidisciplinares essenciais à sua atribuição, preferencialmente os 
relativos aos temas de privacidade e proteção de dados pessoais, análise 
jurídica, gestão de riscos, governança de dados e acesso à informação 
no setor público (1) 

 
Art. 2º Altera-se a redação do Anexo I, inciso X, alínea “e”, da Lei Complementar nº 280, de 31 
de março de 2015: 
 
X. Gratificação por atuação em Comissões Permanentes 
[...] 
(e) Comissão 
Permanente de 
Proteção de Dados 
Pessoais, nos termos 
da Lei Federal nº 
13.709/2018 

Nos termos do artigo 39 da Lei Federal nº 13.709/2018, o operador de 
dados deverá realizar o tratamento segundo as instruções fornecidas 
pelo controlador e pelo encarregado de dados, que verificarão a 
observância das próprias instruções e das normas sobre a matéria. 
Incumbirá ao integrante da Comissão Permanente acompanhar o 
tratamento de dados em todas as suas etapas, como a coleta, o 
armazenamento e o descarte das informações. O operador responde 
solidariamente pelos danos causados pelo tratamento quando 
descumprir as obrigações da legislação de proteção de dados ou quando 
não tiver seguido as instruções regulares do controlador e do 
encarregado, salvo nos casos expressos na legislação. Em situações de 
afastamento temporário do Presidente da Comissão, como gozo de 
férias, licença ou fruição de outros benefícios legais, incumbirá aos 
membros da Comissão Permanente de Proteção de Dados Pessoais 
decidir, por maioria, as questões pendentes de análise e impulsionar os 

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA 
DO PORTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJAÍ

SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ - SPI

EXTRATO DE CONVÊNIO

CONVÊNIO Nº 002/204. CREDENCIADO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO 

VALE ITAJAÍ - UNIVALI. OBJETO: Disponibilização de vagas de Estágio Não 

Obrigatório, para os alunos regularmente matriculados nos cursos da CONVENIADA, 

na Superintendência do Porto de Itajaí, a fim de contribuir para o desenvolvimento das 

competências que envolvem os cursos, bem como incentivar o aperfeiçoamento profis-

sional e a inserção dos alunos no mercado de trabalho, dentro das necessidades e vagas 

disponíveis nesta Superintendência do Porto de Itajaí.-. PRAZO: O presente Convênio 

é celebrado por prazo de 60 meses, sendo que quaisquer dos PARTÍCIPES poderão 

rescindi-lo conforme previsto na Cláusula Terceira. DATA DE ASSINATURA: 21 de 

março de 2024.

FABIO DA VEIGA

SUPERINTENDENTE

ATOS DA SEC. GOVERNO
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
CONCORRÊNCIA Nº 001/2024
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 6721339B439816177C4B76F0244B74ED7B7AFF1A
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 23 de abril de 
2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente à 
Licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MENOR PREÇO, cujo objeto 
é EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO DO CEI KATIUSCIA DA GRA-
ÇA VICENTE. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ 
ÁS 10h00min DO DIA 23 DE ABRIL DE 2024. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br. 

Itajaí (SC), 04 de abril de 2024.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

Extrato: CONTRATO No 045/2024
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CONSÓRCIO PAN
CNPJ: 54.374.849/0001-54
Quadro Societário: Alvaro José Potter
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Concorrência Pública
Referência Modalidade: 007/2023
Número do Processo: 191380/2023-e
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE LIGAÇÃO DA Av. CEL. MARCOS KON-
DER E AV. IRINEU BORNHAUSEN (RUA DO PORTO) 
Data Assinatura: 01/04/2024
Valor: 22.316.368,98  (vinte e dois milhões, trezentos e dezesseis mil, trezentos e 
sessenta e oito reais e noventa e oito centavos)
Vigência: De conclusão das Obras: 540 dias.  De Vigência do Contrato: 630 dias.

Extrato: CONTRATO No 038/2024 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMERCIO DE PEDRAS LTDA.
CNPJ: 79.485.892/0001-18
Quadro Societário: Gisiele Adaise de Souza
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Concorrência Pública
Referência Modalidade: 011/2023
Número do Processo: 258132/2023-e
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DO BINÁRIO DO CENTRO - REURBANIZA-
ÇÃO DA AV. CORONEL MARCOS KONDER, AV. 7 DE SETEMBRO, AV. JOCA 
BRANDÃO E AV. GOVERNADOR ABRAHÃO JOÃO FRANCISCO, DIVIDIDO 
EM 04 LOTES DE OBRA/SERVIÇO.
Data Assinatura: 20/03/2024
Valor: 54.521.396,03  (cinquenta e quatro milhões, quinhentos e vinte e um mil, 
trezentos e noventa e seis reais e três centavos)
Vigência: LOTE 01 300 dias para execução da obra e 360 dias para o Contrato.
LOTE 02 385 dias para execução da obra e 445 dias para o Contrato.
LOTE 03 255 dias para execução da obra e 315 dias para o Contrato.
LOTE 04 365 dias para execução da obra e 425 dias para o Contrato

Extrato: CONTRATO Nº 047/2024 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: EV ARQUITETOS ASSOCIADOS LTDA
CNPJ: 42.367.470/0001-38
Quadro Societário: Ellys Niehues Hoffmann
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Tomada de Preço
Referência Modalidade: 022/2023
Número do Processo: 151877/2023
Objeto: ELABORAÇÃO DE PROJETO EXECUTIVO (ARQUITETÔNICO E 
COMPLEMENTAR) DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DE 05 UNIDADES DE 
SAÚDE
Data Assinatura: 03/04/2024
Valor: 139.431,73  (cento e trinta e nove mil, quatrocentos e trinta e um reais e 
setenta e três centavos)
Vigência: O prazo contratual será de 180 dias a contar da assinatura do contrato, 
podendo ser prorrogado na forma da lei.  PRAZOS DE ENTREGA DE TODOS OS 
PROJETOS: 120 (cento e vinte) dias consecutivos, contados da data da assinatura do 
contrato, obedecendo o cronograma de entrega, apresentado pela licitante, conforme 
modelo (Anexo ao Edital).
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Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 241/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA LTDA
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: OSVALDO DIAS DA SILVA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 74135/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE VIAS PÚBLICAS E ESGOTOS PARA SECRETARIA DE AGRICULTURA 
E EXPANSÃO URBANA (LOTE 01 – REGIÃO: São Roque, Rio Novo, Itaipava, 
Canhanduba, Rio do Meio, Baia, KM 12, Paciência).
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/04/2024 a 31/08/2024, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va e pedido anexos ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 27/03/2024
Valor: 224.754,00  (duzentos e vinte e quatro mil e setecentos e cinquenta e quatro 
reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 204/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SECON CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 02.529.184/0001-07
Quadro Societário: Marcos Aurélio Bassani
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 62935/2024 
Objeto: EXECUÇÃO DE OBRAS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA DA CASA 
DA CULTURA DIDI BRANDÃO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- a prorrogação do presente contrato por mais 90 (noventa) dias, ou seja, de 
28/04/2024 a 27/06/2024, bem como a prorrogação da execução por, também, 90 
(noventa) dias de 01/04/2024 a 29/06/2024 tendo em vista o atraso da finalização dos 
serviços após período de chuvas e a necessidade de se aguardar o fornecimento de 
outros itens, conforme justificativa apontada pela Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Urbano e Habitação no processo administrativo supracitado;
- o acréscimo  de R$ 283.437,30 (duzentos e oitenta e três mil, quatrocentos e trinta e 
sete reais e trinta centavos), correspondente a 21,42%, pela necessidade de adequação 
às normas técnicas de alguns itens, bem como a supressão de R$ 3.385,34 (três mil, 
trezentos e oitenta e cinco reais e trinta e quatro centavos, correspondente a 0,26% 
sobre o valor total contratado, o que resulta em um acréscimo de R$ 280.051,96 
(duzentos e oitenta mil, cinquenta e um reais e noventa e seis centavos) – 21,16%, 
conforme solicitação e justificativa anexas ao processo supracitado.

Data Assinatura: 27/03/2024

Extrato: 7º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 034/2019 FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: SUL AMERICANA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
CNPJ: 02.176.748/0001-75
Quadro Societário: MONDEGO PARTICIPAÇÕES LTDA, ADEMIR MARIA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 349731/2023 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA ALBERTO WERNER, 
Nº 333, BAIRRO VILA OPERÁRIA, PARA INSTALAÇÃO DA UNIDADE DE 
SAÚDE CENTRO-VILA. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- A renovação do presente instrumento, pelo período de 01/04/2024 a 31/07/2024, 
tendo em vista a necessidade de continuidade da locação do imóvel para atendimento 
da população, conforme justificativa anexa ao processo supracitado;
- A concessão de reequilíbrio econômico financeiro  ao presente contrato, com base 
no pedido da locadora e documentação enviada pela Secretaria Gestora, com pesqui-
sas de valores atualizados no mercado imobiliário.
Data Assinatura: 27/03/2024
Valor: 48.000,00  (quarenta e oito mil reais)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 016/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PACOPEDRA PAVIMENTADORA E COMERCIO DE PEDRAS LTDA.
CNPJ: 79.485.892/0001-18
Quadro Societário: Lurdete Maria de Souza
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 34827/2022-e
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE MACRODRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO 
NAS RUAS JOVITO ANACLETO, ODÍLIO GARCIA, ADOLFO JOSÉ DE ASSIS, 
SÃO CRISTÓVÃO, JOSÉ LUCIANO PEREIRA, SANTO AGOSTINHO, FERNAN-
DO VIEIRA E HENRIQUE BORBA DOS SANTOS, BAIRRO CORDEIROS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação do prazo de vigência do contrato, 
por mais 02 (dois) meses, ou seja, pelo período de 10/05/2024 a 09/07/2024, bem 
como o prazo de execução, também, por 12/03/2024 a 11/05/2024, conforme justifica-
tiva anexa ao processo supracitado.
O presente aditivo não altera o valor contratual.
Data Assinatura: 27/03/2024

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 095/2022 

Nome: Município de Itajaí
Empresa: AMBSOLUTION ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 15.308.449/0001-99
Quadro Societário: GABRIEL DE OLIVEIRA BENEDICTO ,MARCIO DE MORA-
ES BENEDICTO
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 69131/2024 
Objeto: ELABORAÇÃO DE PLANO DE REMOÇÃO DE SOLO/BORRA AS-
FÁLTICA, ESCAVAÇÃO, COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL 
DE SOLO CONTAMINADO E MONITORAMENTO AMBIENTAL DA ÁREA 
DE INTERVENÇÃO PROVENIENTE DA CONTAMINAÇÃO POR USINA DE 
ASFALTO DESATIVADA DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, LOCALIZADA NA RUA 
CLARA DAGNONI DE ANDRADE, S/Nº, NO BAIRRO ITAIPAVA – MUNICÍPIO 
DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo de execução por mais 
60 (sessenta) dias, ou seja, pelo período de 11/04/2024 a 09/06/2024, e também o pra-
zo de contrato por 60 (sessenta) dias, pelo período de 11/06/2024 a 09/08/2024, tendo 
em vista o prazo para fornecimento de laudo e a respectiva elaboração de relatório téc-
nico de acompanhamento, conforme justificativa apresentada no processo supracitado. 
Data Assinatura: 27/03/2024

Extrato: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 147/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.307.974/0001-02
Quadro Societário: Valdir Cechinel Filho
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 64437/2023 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADE DE ENSINO ESPECIALIZADA PARA 
RECRUTAMENTO, SELEÇÃO E ENCAMINHAMENTO DE ACADEMICOS, 
ATRAVÉS DO BANCO DE TALENTOS, EXCLUSIVAMENTE PARA O CORPO 
DE BOMBEIROS DE ITAJAÍ. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do presente contrato, pelo prazo de 
28/04/2024 a 27/04/2025, tendo em vista a necessidade da continuidade dos trabalhos 
realizados pelos estagiários, conforme justificativa anexa ao processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 27/03/2024
Valor: 653.601,60  (seiscentos e cinquenta e três mil, seiscentos e um reais e sessenta 
centavos)

Extrato: 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 055/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BALTT EMPREITEIRA, TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ: 00.145.589/0001-16
Quadro Societário: ROGERIO LUIS BALTT ,FABIANA SCHADECK BALTT
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 67864/2024 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE PROLONGAMENTO DA RUA AGÍLIO 
CUNHA, BAIRRO CIDADE NOVA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo o acréscimo  de R$ 486.638,83 (quatrocentos 
e oitenta e seis mil, seiscentos e trinta e oito reais e oitenta e três centavos), o que 
representa 10,65% do valor inicialmente contratado entre as partes, bem como uma 
supressão de R$ 561.449,26 (quinhentos e sessenta e um mil, quatrocentos e quarenta 
e nove reais e vinte e seis centavos) – 12,28%,  o que totaliza uma supressão ao valor 
contratual de R$ 74.810,43 (setenta e quatro mil, oitocentos e dez reais e quarenta e 
três centavos), tendo em vista que a obra é executada em faixa de domínio da Auto 
Pista Litoral Sul S/A, onde há a necessidade de adaptações às normas exigidas por 
esta, conforme solicitação e justificativa técnica anexa ao processo supracitado e 
concordância por parte da contratada .
Data Assinatura: 27/03/2024
Valor: 5.766.861,30  (cinco milhões, setecentos e sessenta e seis mil, oitocentos e 
sessenta e um reais e trinta centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 251/2023 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: UNIFIQUE TELECOMUNICAÇÕES S/A
CNPJ: 02.255.187/0001-08
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 67562/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONEXÃO BANDA LARGA Á INTER-
NET E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS ACCESS POINT.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo, a partir de 01/04/2024, de 
pontos de WI-FI “livre”, devido ao aumento da demanda, conforme solicitado pelas 
Secretarias Municipais de Tecnologia, Educação e Saúde (FMS) o que irá resultar, em 
análise proporcional à vigência restante de 05 meses  ao período que fora inicialmente 
contratado, um aumento de 4,75%  na estimativa contratual.
Data Assinatura: 26/03/2024
Valor: 24.234,64  (vinte e quatro mil, duzentos e trinta e quatro reais e sessenta e 
quatro centavos)

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 257/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA



Página         - Ano XXII - Edição Extra Nº 2794 - 05 de abril de 202457

CNPJ: 79.391.157/0001-45
Quadro Societário: JOSIANE RODE GOETTEN DE LIMA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 10030/2024-e, 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E HIGIE-
NIZAÇÃO; LIMPEZA AÉREA, LIMPEZA PÓS-OBRA E SERVIÇOS EVENTU-
AIS; CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA; 
LIMPEZA DE FOSSAS E CAIXAS DE GORDURA, COM FORNECIMENTO 
DE MÃO DE OBRA, MATERIAIS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS PARA 
ATENDER AO PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a repactuação do valor por posto, com base nos 
documentos juntados pela Contratada, bem como na Convenção Coletiva de Trabalho 
com data base de 01/01/2023 e reajuste pelo IPCA no percentual de 7,17%, período 
acumulado de 10/2021 a 09/2022.
Data Assinatura: 26/03/2024
Valor: 4.789.549,41  (quatro milhões, setecentos e oitenta e nove mil, quinhentos e 
quarenta e nove reais e quarenta e um centavos)

Extrato: 21º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 030/2006 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DEODATO JOSÉ DE CAMARGO
CPF: 066.377.289-34
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 64857/2024 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA ALBINO GUGEL-
MIM, Nº 519, BAIRRO SÃO JOÃO, PARA INSTALAÇÃO DO CEI “MÁRCIO 
ROBERTO DA ROSA”.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a atualização das condições de pagamento do 
presente contrato, onde, conforme solicitado pela Secretaria Gestora e documentação 
encaminhada, o valor mensal deve ser pago diretamente à ADMINISTRADORA DO 
IMÓVEL, de acordo com  a Procuração de Representação de Imóvel, anexa no evento 
107 do processo SIPE nº 27796/2021-e .
Data Assinatura: 25/03/2024

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 090/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SELBETTI GESTÃƒO DE DOCUMENTOS S/A
CNPJ: 83.483.230/0001-86
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 51240/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OUTSOURCING DE IMPRESSÃO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo de 71 impressoras de 4 tipos 
diferentes, a partir de março/2023, para atendimento da demanda solicitada pela Se-
cretaria Municipal de Saúde, através do FMS, devido à  abertura  de  novos  consultó-
rios  médicos nas unidades de saúde, bem como no aumento da demanda referente aos 
casos de dengue em Itajaí, cujo espaço para atendimento está sendo viabilizado e, a 
fim de organizar  o  atendimento,  serão  necessários  diversos  equipamentos,  confor-
me  detalhado  na  tabela da cláusula seguinte, de acordo com o pedido e justificativa 
anexos ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 22/03/2024
Valor: 54.699,70  (cinquenta e quatro mil, seiscentos e noventa e nove reais e setenta 
centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 326/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: BALTT EMPREITEIRA, TRANSPORTES E TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ: 00.145.589/0001-16
Quadro Societário: Jean Pierre Lana 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 38856/2024 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO DA 
RUA MANOEL BERNARDES (ACESSO AO CENTRO DE INOVAÇÃO), BAIRRO 
ITAIPAVA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
1. O reconhecimento do reajuste com base no IPCA, no percentual de 
5,42628%, acumulado no período de 09/2022 a 11/2023, resultando numa diferença 
de R$ 327.701,26 (trezentos e vinte e sete mil, setecentos e um reais e vinte e seis 
centavos) sobre o saldo a executar da obra, conforme cálculo apresentado pelo fiscal 
do contrato;
2.  A prorrogação do prazo de vigência do contrato, por 150 (cento e cinquen-
ta) dias, ou seja, pelo período de 26/04/2024 a 22/09/2024, bem como da execução 
dos serviços, também, por mais 150 (cento e cinquenta) dias, ou seja, pelo período 
de 06/03/2024 a 02/08/2024, devido ao fato de que houve a necessidade da readequa-
ção do projeto, bem como os reflexos do período chuvoso do final do ano passado 
que atrapalhou o andamento dos trabalhos, conforme justificativa anexa ao processo 
supracitado.
Data Assinatura: 20/03/2024

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 066/2021/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: MISERVI ADMINISTRADORA DE SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 79.391.157/0001-45

Quadro Societário: Josiane Rodo Goetten de Lima
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 74194/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COZINHEIRA/MERENDEIRA PARA A 
SECRETARIA DE SAÚDE.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do presente contrato, pelo período 
de 20/03/2024 a 19/07/2024, mantendo os serviços de cozinheira/merendeira para a 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitação anexa ao processo administrati-
vo supracitado.
Data Assinatura: 19/03/2024
Valor: 159.681,72  (cento e cinquenta e nove mil, seiscentos e oitenta e um reais e 
setenta e dois centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 052/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: E W T BRASIL ELEVADORES LTDA ME
CNPJ: 20.810.747/0001-12
Quadro Societário: Egmar Batista dos Santos
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 33876/2023 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E COR-
RETIVA DE ELEVADORES PARA O PAÇO MUNICIPAL, PARA A SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do contrato, pelo período de 
01/04/2024 a 31/12/2024, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços, 
conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 15/03/2024
Valor: 75.831,88  (setenta e cinco mil, oitocentos e trinta e um reais e oitenta e oito 
centavos)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 345/2023/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: SIGMAFONE COMÉRCIO DE TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTI
CNPJ: 01.947.337/0001-73
Quadro Societário: Rogério Roedel 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 69093/2024-e
Objeto: LOCAÇÃO DE DUAS CENTRAIS TELEFÔNICAS HIPATH 3800 COM 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. 
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a renovação do presente instrumento pelo 
período de 03 (três) meses, ou seja, de 15/03/2024 a 11/06/2024 , tendo em vista a 
necessidade da prestação do serviço enquanto um novo processo licitatório está em 
fase final de elaboração , conforme justificativa anexa ao processo supracitado. 
Data Assinatura: 15/04/2024
Valor: 24.900,00  (vinte e quatro mil e novecentos reais)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 041/2022/FMS 
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CUIDAR CLINICA DE ESPECIALIDADES LTDA
CNPJ: 23.550.951/0001-30
Quadro Societário: Marcia Regina Tibiriça
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 72256/2024 
Objeto: CREDENCIAMENTO PARA HABILITAÇÃO DE ENTIDADES FILAN-
TRÓPICAS, ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS OU EMPRESAS, LEGAL-
MENTE CONSTITUÍDAS NO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E QUE DEMONSTREM 
CAPACIDADE JURÍDICA E APTIDÃO TÉCNICA, PARA ATENDER A DEMAN-
DA GERADA NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE SOB GESTÃO DO MUNI-
CÍPIO DE ITAJAÍ, PARA CONSULTAS E PROCEDIMENTOS MÉDICOS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
18/03/2024 a 17/07/2024, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 15/03/2024
Valor: 153.600,00  (cento e cinquenta e três mil e seiscentos reais)

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2023
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA LTDA
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: Osvaldo Dias da Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 62676/2024 
Objeto: FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA EM SERVIÇOS OPERACINAIS 
PARA REALIZAÇÃO DE SEPULTAMENTOS NOS CEMITÉRIOS SECULARES 
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
05/04/2024 a 04/08/2024, tendo em vista a necessidade da permanência dos serviços 
e a justificativa da Secretaria Municipal de Obras.
Data Assinatura: 15/03/2024
Valor: 60.000,00  (sessenta mil reais)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 280/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CLAUDIA REGINA MAFRA MINELLA - MEI
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CNPJ: 23.372.387/0001-02
Quadro Societário: CLAUDIA REGINA MAFRA MINELLA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 45429/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – 
BORDADO) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO 
IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 25/03/2024 a 24/12/2024, tendo em vista a necessidade 
da permanência dos serviços de oficineira para a Secretaria Municipal de Promoção 
da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 14/03/2024
Valor: 32.400,00  (trinta e dois mil e quatrocentos reais)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 288/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JULIANA LEOPOLDINO RITA 04724103930
CNPJ: 32.280.483/0001-11
Quadro Societário: JULIANA LEOPOLDINO RITA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 46255/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – ARTES 
APLICADAS) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO 
IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 25/03/2024 a 24/12/2024, tendo em vista a necessidade 
da permanência dos serviços de oficineira para a Secretaria Municipal de Promoção 
da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 14/03/2024
Valor: 32.400,00  (trinta e dois mil e quatrocentos reais)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 278/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CINARA RUSSI DA SILVA PAHL 00507400917
CNPJ: 34.248.103/0001-97
Quadro Societário: CINARA RUSSI DA SILVA PAHL
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 45313/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – PINTU-
RA EM TECIDO) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO 
AO IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 25/03/2024 a 24/12/2024, tendo em vista a necessidade 
da permanência dos serviços de oficineira para a Secretaria Municipal de Promoção 
da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 14/03/2024
Valor: 32.400,00  (trinta e dois mil e quatrocentos reais)

Extrato: 6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 280/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: OSVALDO DIAS DA SILVA LTDA
CNPJ: 00.851.016/0001-08
Quadro Societário: Osvaldo Dias da Silva
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 61068/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM VIAS URBANAS/RURAIS E DE INFRAESTRUTURA JUNTO À SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE OBRAS E OS CAC’S.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, o acréscimo , a partir de 15/03/2024,  de R$ 
10.422,45 (dez mil, quatrocentos e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos) 
mensais, ou seja, 3,37% do valor mensal total originalmente contratado , em decor-
rência da necessidade de incluir 2 (dois) roçadores ao lote I (Secretaria Municipal de 
Obras), conforme justificativa e solicitação anexas ao processo supracitado.
Data Assinatura: 14/03/2024

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 297/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: SILVANE BATISTA VIEIRA 93697961934
CNPJ: 42.598.788/0001-20
Quadro Societário: SILVANE BATISTA VIEIRA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 47332/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – PINTU-
RA EM TECIDO) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO 
AO IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 25/03/2024 a 24/12/2024, tendo em vista a necessidade 
da permanência dos serviços de oficineira para a Secretaria Municipal de Promoção 
da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.

Data Assinatura: 14/03/2024
Valor: 32.400,00  (trinta e dois mil e quatrocentos reais)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 290/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MARIA GORETTI DA ROCHA STIEHLER-MEI
CNPJ: 29.619.360/0001-58
Quadro Societário: MARIA GORETTI ROCHA STIEHLER 
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 46506/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – PINTU-
RA EM TECIDO) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO 
AO IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 
DA CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 25/03/2024 a 24/12/2024, tendo em vista a necessidade 
da permanência dos serviços de oficineira para a Secretaria Municipal de Promoção 
da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 14/03/2024
Valor: 32.400,00  (trinta e dois mil e quatrocentos reais)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 282/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: DAYANE CURVELO ABREU PEREIRA 30999985833
CNPJ: 24.520.366/0001-50
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 45461/2024 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OFICINEIRA (ARTESANATO – PATCH 
APLIQUE) NAS UNIDADES DESCENTRALIZADAS DE ATENDIMENTO AO 
IDOSO, QUE INTEGRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO DA 
CIDADANIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação, tanto do prazo contratual, quanto 
o de execução do objeto, de 25/03/2024 a 24/12/2024, tendo em vista a necessidade 
da permanência dos serviços de oficineira para a Secretaria Municipal de Promoção 
da Cidadania, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 14/03/2024
Valor: 32.400,00  (trinta e dois mil e quatrocentos reais)

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 041/2024

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante inexigibilidade de licita-
ção, Inscrições de servidores da Secretaria Municipal de Educação para participação 
do Curso Prático de Planejamento para Compras Públicas, pelo valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais), para 02 inscrições, com fundamento no Art. 74, inciso III, da Lei 
14.133/21.

Itajaí, 05 de abril de 2024.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 012/2024
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 2104C66F5650AEF256CFDE80F4FBF844570F74F1 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 19 de abril de 
2024, receberá propostas no endereço eletrônico https://bnccompras.com/, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE LAJOTAS E ARTEFATOS DE CONCRETO, PARA A SECRETA-
RIA DE OBRAS, ATRAVÉS DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 09h00min DO DIA 19 DE 
ABRIL DE 2024. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico 
mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no 
e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.
Itajaí (SC), 03 de abril de 2024
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo


